
ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de Sào Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camara.saogoncalo a bol.com.br

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS E-TCM 
MÊS: ABRIL/2016

01) OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL, FIRMADO PELO 
GESTOR;

02) DEMOSTRATIVO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS GERADO PELO SIGA;

03) DEMONSTRATIVOS DOS INGRESSOS E DESEMBOLSOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS 
GERADO PELO SIGA;

04) DEMOSTRATIVO DAS CONTAS RAZÃO ANALÍTICO;

05) DEMOSTRATIVO DAS CONTAS RAZÃO SINTÉTICO GERADO PELO SIGA;

06) PROCESSOS DE PAGAMENTOS;

07) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES;

08) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS;

09) DECRETO DE ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS EXTRAORDINÁRIOS;

10) DECRETO DE ALTERAÇÃO DO QDD;

11) RELAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS;

12) EXTRATO BANCÁRIO COM CONCILIAÇÃO;

13) RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS HOMOLOGADOS GERADA PELO SIGA;

14) PROCESSOS LICITATÓRIOS HOMOLOGADOS;

15) RELAÇÃO DAS DISPENSAS E INEXIBILIDADE RATIFICADAS GERADA PELO SIGA;

16) DISPENSAS E INEXIBILIDADE RATIFICADAS;

17) RELAÇÃO DOS CONTRATOS GERADA PELO SIGA;

18) CONTRATOS;

19) RELAÇÃO DOS BENS MÔVES ADQUIRIDOS;

20) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS;

21) RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS DAS DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRIAS;

22) LEI MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS;

23) COMPROVANTE DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS EFETUADA PELA PREFEITURA;

24) COMPROVAÇÃO DE REMESSA DAS PEÇAS CONTÁBEIS, COM PROTOCOLO DE 
RECEBIMENTO EMITIDO PELA PREFEITURA;

25) LEI DE FIXAÇÃO DO SUBÍDIO DOS AGENTES POLÍTICOS;

26) PROCESSOS DE PAGAMENTOS - FOLHA DE PAGAMENTO ANALÍTICA;

27) PROCESSOS DE PAGAMENTOS - FOLHA DE PAGAMENTO SINTÉTICA;

28) PROCESSOS DE PAGAMENTOS DE SUBSÍDIOS DOS VEREADORES SINTÉTICA;

29) RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO.

camara.saogoncalo_a_bol.com.br


ESTADC DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60
Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

São Gonçalo dos Campos - BA, 24 de maio de 2016.

Ofício n° 024/2016.

Ao
Ilm.° Sr.
Marcelo Luís Pereira de Souza
MD. - Inspetor Regional do TCM.
Feira de Santana - BA.

Senhor Inspetor:

Na forma da Legislação vigente, estamos encaminhando para 
V. Sa. a prestação de contas referente ao mês de Abril de 2016. Em anexo: oficio 
encaminhando prestação de contas mensal, firmado pelo gestor; demonstrativos 
das despesas orçamentarias do Siga; demonstrativos dos ingressos e desembolsos 
extra orçamentários do Siga; demonstrativos das Contas Razão analítico; 
demonstrativos das Contas Razão sintético do Siga; processos de pagamentos; 
decreto de abertura de abertura de créditos adicionais suplementares; decreto de 
abertura de abertura de créditos adicionais especiais; decreto de abertura de 
abertura de créditos adicionais extraordinários; decreto de alteração do QDD; 
relação das contas bancárias; extrato bancário com conciliação; relação dos 
processos lieitatórios homologados do Siga; processos licitatórios homologados:, 
D016, D017, D018/16; relação das dispensas e inexigibilidade ratificadas gerada 
pelo Siga; dispensas e inexigibilidade ratificadas; relação dos contratos gerada 
pelo Siga; contratos n° 016, 017 e 018/16 ; relação dos bens móveis adquiridos; 
relação dos processos de pagamento das despesas orçamentárias; relação dos 
processos de pagamento das despesas extraorçamentárias; Lei Municipal de 
concessão de diárias; comprovante de transferência de recursos efetuada pela 
Prefeitura; comprovação da remessa das peças contábeis, com protocolo de 
recebimento emitido pela Prefeitura; Lei de fixação do subsídio dos agentes 
políticos; processos de pagamento- folha de pagamento analítica; processos de 
pagamento- folha de pagamento sintética; processos de pagamento de subsídios 
dos Vereadores - folha sintética; relatório de Controle Interno. Todos os 
documentos devidamente rubricados e numerados de 01 até 573.

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME............ ... : EDVALDO PEREIRA
REGISTRO.... ... : BA-016584/0-7
CATEGORIA.... ... : CONTADOR
CPF............... .. : 326.706.725-15

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 23.05.2016 as 09:30:34.
Válido até: 21.08.2016.
Código de Controle: 179902.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.



CAMARA MUNICIPAL DE
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

CNPJ: 13.226.584/0001-60

DEBITO

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

MOVIMENTO DO MÊS

DEMONSTRATIVO DE MOVIMEN

CRÉDITO

XBRIL /.2M

WBOW
6

* ASIàW^^RA q

'<^ú ; ooi^/

Saldo do Mês Anterior. 
Receita Orçamentária..

Despesa Orçamentárias.R$ 
R$
R$

198.667,65
177.434,78
21.232,87

.. RS
RS

,. RS

52.238,49
0,00 
0,00

Despesas Correntes.
Despesas de Capital.Receitas Correntes.

Receitas de Capital..........................................
CONTAS RETIFICADORAS 
Receitas Corréntes Intra.................................

........................ RS
RS

...................... R$

0,00
0,00
0 00

Despesa Extra-Orçamentária..................................................................RS 38.028,72

Receitas de Capital Intra................................. .....................  R$ 0,00
Receita Extra-Orçamentária.......................................... .....................  R$ 38.028 72

Transferência Recebida RS 187.643,71

Saldo para o mês seguinte............... RS 41.214,55
TOTAL: R$ 277.910,92 TOTAL: R$ 277.910,92

MOVIMENTO ATÉ O MÊS

DÉBI ro CRÉDITO
Receita Orçamentária................................................. ..........................R$ 0,00 Despesa Orçamentária...... . RS 696 825 75

Receitas Correntes....................................... ..........................RS 0,00 Despesas Correntes........ ...........................RS 674.832,88
Receitas de Capital...................................... ..........................R$ 0,00 Despesas de Capital....... .........................................................RS 21.992,87
CONTAS RETIFICADORAS....................... ..........................RS 0,00 Despesa Extra-Orçamentária......... ....................................................... RS 173.237,69
Receitas Correntes Intra............................... .......................... RS 0,00
Receitas de Capital Intra............................... .......................... RS 0,00

Receita Extra-Orçamentária.....................................;.. ..........................R$ 139.917,65

Bírência Recebida RS 738.040,30

Saldo do Exercício Anterior.....................................................  R$

TOTAL: R$

33.320,04

911.277,99

Saldo em Caixa............................................................................................RS
Saldo nos Bancos........................................................................................R$

TOTAL: R$

CRÉDITOS ADICIONAIS ATÉ ESTE MÊS NESTE EXERCÍCIO MOVIMENTO DE BANCOS
APROVADOS ■ NO MÊS ATÉ O MÊS DISPONÍVEL
Suplementares.. RS 0,00 300.000,00 559.550,25
Especiais............. .... RS 0,00 0,00
Extraordinários.... .... RS 0,00 0,00
Alteração QDD.... .... RS 0,00 0,00

TOTAL: R$ 0,00 300.000,00 559.550,25

DÉBITO
Saldo anterior............................................... RS 52.238,49
Retirado neste mês.....................................R$
Depositado neste mês................................R$ 187.643,71
Saldo nesta data......................................... R$

TOTAL: RS 239.882,20

0,00 
41.214,55

911.277,99

CRÉDITO

198.667,65

41.214,55
239.882,20

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584 CPF: 439.802.365-87



Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Emissão: 19/05/2016 11:00:37

Competência: 04/2016

 Fonte de___________________________ Total da-------Empenhos ------- Liquidações---------- Pagamentos----- Empenhada------- Salde
Código Descrição Recurso Fixada Alterações Anulações do Mês Até Mês do Mês Até Mês do Mês Até Mês Não Paga Disponível

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010.1.31.20.1.1033 Ampliação e reequipamento da Câmara Municipal.

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 0 36.250,00 50.000,00 0,00 86.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.250,00

4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES (MÃO DE 
OBRA)

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.232,87 21232,87 21.232,87 21232,87 21.232,87 0,00 -21.232,87

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 0 14.500,00 100.000,00 0,00 114.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 114.500,00

4.4.90.52.04 BENS MÓVEIS - MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 760,00 0,00 760,00 0,00 760,00 0,00 -760,00

Total do Projeto/Atividade: 50.750,00 150.000,00 0,00 200.750,00 0,00 21.992,87 21.232,87 21.992,87 21232,87 21.992,87 0,00 178.757,13
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Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/05/2016 11:00:37

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS Competência: 04/2016

Código Descrição
Fonte de Total da Empenhos ___Liquidações_____ Pagamentos-----Empenhada —Salda
Recurso Fixada Alterações Anulações do Mês Até Mês do Mês Até Mês do Mês Até Mês Não Paga Disponível

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
1.1010.1.31.20.2.2040 Manutenção da Câmara Municipal

3.1.90.09.00 Salário Família (Servidor Ativo) 0 7.250,00 0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 
Pessoal Civil

0 1.731.210,69 0,00

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
PESSOAL CIVIL ( FOLHA )

0 0,00 0,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 0 353.655,00 0,00

3.1.90.13.01 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA (INSS)

0 0,00 0,00

3.3.90.14.00 DlARIAS - CIVIL 0 14.500,00 0,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0 145.000,00 0,00

3.3.90.30.02 COMBUSTÍVEIS 0 0,00 0,00

3.3.90.30.03 MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO/MATERIAL DE 
EXPEDIENTE

0 0,00 0,00

3.3.90.30.08 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

0 0,00 0,00

3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO - OUTROS 0 0,00 0,00

3.3.90.33.01 DESPESA COM PASSAGEM AÉREA 0 10.150,00 0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 0 181.975,00 100.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física

0 21.750,00 0,00

3.3.90.36.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física

0 0,00 0,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0 145.000,00 50.000,00

3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

0 0,00 0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
(outras que não pessoal)

0 4.350,00 0,00

0,00 7.250,00 0,00 0,00 0,00

300.000,00 1.431.210,69 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 14.000,00 1.424.039,70 112.485,47

0,00 353.655,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 270.000,00 22.885,08

0,00 14.500,00 0,00 0,00 0,00

0,00 145.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 23.999,13 1.614,00

0,00 0,00 745,20 745,20 745,20

0,00 0,00 6.373,46 6.373,46 0,00

0,00 0,00 1.052,84 18.518,53 2.166,47

0,00 10.150,00 0,00 0,00 0,00

0,00 281.975,00 0,00 166.700,00 13.645,00

0,00 21.750,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 17.903,25 7283,25

0,00 195.000,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 10.883,30 155.768,30 16.610,31

0,00 4.350,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.250,00

1.431.210,69

445.039,12 112.485,47 445.039,12 979.000,58 -1.424.039,70

0,00 0,00 0,00 0,00 353.655,00

83.656,57 22.885,08 83.656,57 186.343,43 -270.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 14.500,00

0,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

6.833,13 1.614,00 6.833,13 17.166,00 -23.999,13

745,20 74520 745,20 0,00 -74520

0,00 0,00 0,00 6.373,46 -6.373,46

18.342,17 2.166,47 18.342,17 176,36 -18.518,53

0,00 0,00 0,00 0,00 10.150,00

54.580,00 13.645,00 54.580,00 112.120,00 115.275,00

0,00 0,00 0,00 0,00 21.750,00

9.623,25 728325 9.62325 8280,00 -17.90325

0,00 0,00 0,00 0,00 195.000,00
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, Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria

Demonstrativo da Despesa Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Emissão: 19/05/2016 11:00:37

Competência: 04/2016

_________________________________ Fonte de___________________________ Total da____Empenhos Liquidações_____ Pagamentos___ Empenhada____ Salda
Código Descrição Recurso Fixada Alterações Anulações do Mês Até Mês do Mês Até Mês do Mês Até Mês Não Paga Disponível

1 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
1.1010.1.31.20.2.2040 Manutenção da Câmara Municipal

Total do Projeto/Atividade: 2.614.840,69 150.000,00 300.000,00 2.464.840,69 33.054,80 2.084.047,57 177.434,78 674.832,88 177.434,78 674.832,88 1.409.214,69 380.793,12

Total da Unidade: 2.665.590,69 300.000,00 300.000,00 2.665.590,69 33.054,80 2.106.040,44 198.667,65 696.825,75 198.667,65 696.825,75 1.409.214,69 559.550,25

Total do Órgão: 2.665.590,69 300.000,00 300.000,00 2.665.590,69 33.054,80 2.106.040,44 198.667,65 696.825,75 198.667,65 696.825,75 1.409.214,69 559.550,25

Total do Poder: 2.665.590,69 300.000,00 300.000,00 2.665.590,69 33.054,80 2.106.040,44 198.667,65 696.825,75 198.667,65 696.825,75 1.409.214,69 559.550,25

RESUMO
Até o Mês:

Dotação Inicial: 2.665.590,69
Alterações p/ Mais: 300.000,00
Alterações p/ Menos: 300.000,00
Dotação Atualizada: 2.665.590,69
Saldo da Dotação: 559.550,25
Despesa a Pagar: 1.409.214,69

Categoria Econômica: Empenhada: Liquidada: Paga:

No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês
Corrente:

Capital:

33.054,80

0,00

2.084.047,57

21.992,87

177.434,78

21.232,87

674.832,88

21.992,87

177.434,78

21.232,87

674.832,88

21.992,87
Total: 33.054,80 2.106.040,44 198.667,65 696.825,75 198.667,65 696.825,75



I

, Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 23/05/2016 15:10:33

Demonstrativo da Receita Orçamentária

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência:

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- Receita Prevista Arrecadada no Anulada no Mês—Arrecadada até Anulada até Saldo p/ Mais Saldo p/ Menos
Código Descrição Mês Mês Mês

TOTAL

RESUMO

Arrecadada no Mês: Arrecadada até Mês: Anulada no Mês: Anulada até Mês: Total Mês: Total Até Mês:

Receita Corrente: 0,00 0,00

Receita de Capital: 0,00 0,00

Receita Intra Orç Corrente: 0,00 0,00

Receita Intra Orç Capital: 0,00 0,00

Receita Retificadora: 0,00 0,00

Totais: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Abril/2016
RAZÃO CONTÁBIL

,CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
Av. Hanibal I
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Código Descrição íSaldo Anterior
Movimento de Débito Movimento de Crédito

No Mês Acumulado No Mês Acumulado Saldo Atual

1.0.0.0.0.00.00.00.00 ATIVO 291.145,39D 213.402,25 786.076,02 203.193,32 756.188,64 301.354,32 D
i i n n n no on oo on ATIVO CIRCULANTE 52.238.49 D 192.169.38 764 083 16 908 198 89 7SR 1 RR R4
1.1.1.0.0.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 52.238,49 D 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730.268,14 41.214,55 D
1.1.1.1.0.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 52.238,49 D 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730.268,14 41.214,55 D
1.1.1.1.1.00.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇ 52.238,49 D 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730.268,14 41.214,55 D
1.1.1.1.1.19.00.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 52.238,49 D 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730.268,14 41.214,55 D
1.1.1.1.1.19.01.00.00 BANCOS C/ÚNICA DE MOVIMENTAÇÃO 52.238,49 D 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730.268,14 41.214,55 D
1.1.5.0.0.00.00.00.00 ESTOQUES 0,00 D 4.525,67 25.920,50 4.525,67 25.920,50 0,00 D
1.1.5.6.0.00.00.00.00 ALMOXARIFADO 0,00 D 4.525,67 25.920,50 4.525,67 25.920,50 0,00 D
1.1.5.6.1.00.00.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 4.525,67 25.920,50 4.525,67 25.920,50 0,00 D
1.1.5.6.1.01.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 D 4.525,67 25.920,50 4.525,67 25.920,50 0,00 D
1.2.0.0.0.00.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE 238.906,90 D 21.232,87 21.992,87 0,00 0,00 260.139,77 D
1.2.3.0.0.00.00.00.00 IMOBILIZADO 238.906,90 D 21.232,87 21.992,87 0,00 0,00 260.139,77 D
1.2.3.1.0.00.00.00.00 BENS MOVEIS 214.018,90D 0,00 760,00 0,00 0,00 214.018,90 D
1.2.3.1.1.00.00.00.00 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 214.018,90D 0,00 760,00 0,00 0,00 214.018,90 D
1.2.3.1.1.02.00.00.00 BENS DE INFORMÁTICA 18.676,00 D 0,00 0,00 0,00 0,00 18.676,00 D
1.2.3.1.1.02.01.00.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 18.676,00 D 0,00 0,00 0,00 0,00 18.676,00 D
1.2.3.1.1.03.00.00.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 760,00 D 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 D
1.2.3.1.1.03.04.00.00 UTENSÍLIOS EM GERAL 760,00 D 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 D
1.2.3.1.1.99.00.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 194.582,90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 D
1.2.3.1.1.99.99.00.00 OUTROS BENS MÓVEIS 194.582,90 D 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 D
1.2.3.2.0.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS 24.888,00 D 21.232,87 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D
1.2.3.2.1.00.00.00.00 BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 24.888,00 D 21.232,87 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D
1.2.3.2.1.08.00.00.00 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 24.888,00 D 21.232,87 21.232,87 0,00 0,00 46.120,87 D
2.0.0.0.0.00.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 204.826,86 C 236.696,37 870.063,44 236.696,37 836.743,40 204.826,86 C
2.1.0.0.0.00.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 33.320,04D 236.696,37 870.063,44 236.696,37 836.743,40 33.320,04 D
2.1.1.0.0.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGA 0,00 D 135.370,55 528.695,69 135.370,55 528.695,69 0,00 D
2.1.1.1.0.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 D 112.485,47 445.039,12 112.485,47 445.039,12 0,00 D
2.1.1.1.1.00.00.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 112.485,47 445.039,12 112.485,47 445.039,12 0,00 D
2.1.1.1.1.01.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 D 112.485,47 445.039,12 112.485,47 445.039,12 0,00 D
2.1.1.1.1.01.01.00.00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 0,00 D 112.485,47 445.039,12 112.485,47 445.039,12 0,00 D
2.1.1.1.1.01.01.02.00 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS (F) 0,00 D 112.485,47 445.039,12 112.485,47 445.039,12 0,00 D
2.1.1.4.0.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 D 22.885,08 83.656,57 22.885,08 83.656,57 0,00 D
2.1.1.4.1.00.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0,00D 22.885,08 83.656,57 22.885,08 83.656,57 0,00 D
2.1.1.4.1.01.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 0,00 D 22.885,08 63.512,21 22.885,08 63.512,21 0,00 D
2.1.1.4.1.01.01.00.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0,00 D 22.885,08 63.512,21 22.885,08 63.512,21 0,00 D
2.1.1.4.1.01.01.02.00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇÕES 0,00 D 22.885,08 63.512,21 22.885,08 63.512,21 0,00 D
2.1.1.4.1.03.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 0,00 D 0,00 20.144,36 0,00 20.144,36 0,00 D
2.1.1.4.1.03.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA - PESSOAL R 0,00 D 0,00 20.144,36 0,00 20.144,36
2.1.3.0.0.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 33.320,04 0 63.297,10 201.450,10 63.297.10 168.130,06 52oj|Pd/\

2.1.3.1.0.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 33.320,04 D 63.297,10 201.450,10 63.297.10 168.130,06 3*. 520®4 D 7p\
2.1.3.1.1.00.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - CC 33.320.04 D 63.297.10 201.450.10 63.297.10 168.130,06 í320Ífcôs- \

2.1.3.1.1.01.00.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 33.320,04 D 42.064,23 180.217,23 42.064,23 146.897,19 B2o^- 2;

2.1.3.1.1.01.01.00.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 33.320,04 D 42.064,23 180.217,23 42.064,23 146.897,19
te 3%



Abril/2016 .
RAZÃO CONTÁBIL

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
Av. Hanibal
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Código Descrição Saldo Anterior
Movimento de Débito Movimento de Crédito

No Mês Acumulado No Mês Acumulado Saldo Atual

2.1.3.1.1.01.01.01.00 FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR (P) 33.320.04 D 42.064.23 180.217,23 42.064.23 146.897,19 33.320,04 D
2 1 ^ 1 1 n? nn nn no CONTAS A PAGAR CRFDORFS NACIONAIS noon 21 232 87 21 232 37 21 232 «7 21 232,87 n nn d
2.1.3.1.1.03.01.00.00 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR 0.00D 21.232,87 21.232,87 21.232,87 21.232,87 0,00 D
2.1.3.1.1.03.01.01.00 CONTAS NÃO FINANCIADAS A PAGAR (P) 0,00 D 21.232,87 21.232,87 21.232,87 21.232,87 0,00 D
2.1.4.0.0.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00D 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 D
2.1.4.3.0.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS 0.00D 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 D
2.1.4.3.2.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - INTRA O 0,00D 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 D
2.1.4.3.2.09.00.00.00 IRRF A RECOLHER 0,00 D 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 D
2.1.4.3.2.09.02.00.00 IRRF A RECOLHER (F) 0,00 D 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 D
2.1.8.0.0.00.00.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00D 28.830,26 106.384,06 28.830,26 106.384,06 0,00 D
2.1.8.8.0.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 0.00D 28.830,26 106.384,06 28.830,26 106.384,06 0,00 D
2.1.8.8.1.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 D 17.808,77 66.338,99 17.808,77 66.338,99 0,00 D
2.1.8.8.1.01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 D 17.808,77 65.509,63 17.808,77 65.509,63 0,00 D
2.1.8.8.1.01.10.00.00 PENSÃO ALIMENTÍCIA. 0,00 D 829,36 2.488,08 829,36 2.488,08 0,00 D
2.1.8.8.1.01.15.00.00 RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 D 16.979,41 63.021,55 16.979,41 63.021,55 0,00 D
2.1.8.8.1.04.00.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 D 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 D
2.1.8.8.1.04.99.00.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00 D 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 D
2.1.8.8.2.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 28.295,98 D 10.018,01 39.041,59 396.85 1.124,45 37.917,14 D
2.1.8.8.2.01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 28.295,98 D 10.018,01 38.919,24 396,85 1.002,10 37.917,14 D
2.1.8.8.2.01.06.00.00 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DIVERSOS 28.295,98D 10.018,01 38.919,24 396,85 1.002,10 37.917,14 D
2.1.8.8.2.04.00.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
2.1.8.8.2.04.99.00.00 OUTROS DEPOSITOS 0,00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
2.1.8.8.3.00.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 28.295,98 C 1.003,48 1.003,48 10.624,64 38.920,62 37.917,14 C
2.1.8.8.3.01.00.00.00 CONSIGNAÇÕES 28.295,98 C 1.003,48 1.003,48 10.624,64 38.920,62 37.917,14 C
2.1.8.8.3.01.02.00.00 INSS 28.295,98 C 0,00 0,00 9.621,16 37.917,14 37.917,14 C
2.1.8.8.3.01.18.00.00 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 0,00D 1.003,48 1.003,48 1.003,48 1.003,48 0,00 D
2.3.0.0.0.00.00.00.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 238.146,90C 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
2.3.1.0.0.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 238.146,90 C 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
2.3.1.1.0.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL 238.146.90C 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
2.3.1.1.1.00.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 238.146,90C 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90 C
3.0.0.0.0.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 497.398,WD 177.434,78 674.832,88 0,00 0,00 674.832,88 D
3.1.0.0.0.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 393.325,14D 135.370,55 528.695,69 0,00 0,00 528.695,69 D
3.1.1.0.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 332.553,65 D 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00 445.039,12 D
3.1.1.2.0.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS 332.553,65 D 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00 445.039,12 D
3.1.1.2.1.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS -C 332.553,65 D 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00 445.039,12 D
3.1.1.2.1.01.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS 332.553,65 D 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00 445.039,12 D
3.1.1.2.1.01.01.00.00 VENCIMENTOS E SALARIOS 332.553,65 D 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00 445.039,12 D
3.1.2.0.0.00.00.00.00
3.1.2.1.0.00.00.00.00

ENCARGOS PATRONAIS 60.771,49 D 22.885,08 83.656,57 0,00 0,00 83.656,57 D
ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 20.144.36D 0,00 20.144,36 0,00 0,00

3.1.2.1.2.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 20.144,36D 0,00 20.144,36 0,00 0,00
3.1.2.1.2.01.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 20.144,36D 0,00 20.144,36 0,00 0,00 f^' 2(1.144,36_Q._lP\
3.1.2.2.0.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 40.627,13D 22.885,08 63.512,21 , 0,00. 0,00 i 6^12,à

3.1.2.2.1.00.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 40.627,13 D 22.885,08 63.512,21 0,00 0,00 | § 6?§&21B “’!
3.1.2.2.1.01.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 40.627,13 D 22.885,08 63.512,21 0,00 0,00 •& 63:5H^'21 .
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3.3.0.0.0.00.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 104.072,96 D 42.064,23 146.137,19 0,00 0,00 146.137,19 D
3 3 1 0 0 00 DO 00.00 USO DF MATFRIAI DF CONSUMO 21 394,83 0 4 525,67 25 920 50 0 00 0,00 95 Q9n 50 D
3.3.1.1.0.00.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL 21.394,83 D 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00 25.920,50 D
3.3.1.1.1.00.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 21.394,83 D 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00 25.920,50 D
3.3.1.1.1.01.00.00.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 17.874,83 D 2.911,67 20.786,50 0,00 0,00 20.786,50 D
3.3.1.1.1.03.00.00.00 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 3.520,00 D 1.614,00 5.134,00 0,00 0,00 5.134,00 D
3.3.2.0.0.00.00.00.00 SERVIÇOS 82.678,13 D 37.538,56 120.216,69 0,00 0,00 120.216,69 D
3.3.2.2.0.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 43.275,00 D 20.928,25 64.203,25 0,00 0,00 64.203,25 D
3.3.2.2.1.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 43.275,00 D 20.928,25 64.203,25 0,00 0,00 64.203,25 D
3.3.2.2.1.01.00.00.00 CONSULTORIA E ASSESSORIA 40.935,00 D 13.645,00 54.580,00 0,00 0,00 54.580,00 D
3.3.2.2.1.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA 2.340,00 D 7.283,25 9.623,25 0,00 0,00 9.623,25 D
3.3.2.3.0.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 39.403,130 16.610,31 56.013,44 0,00 0,00 56.013,44 D
3.3.2.3.1.00.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 39.403,13 D 16.610,31 56.013,44 0,00 0,00 56.013,44 D
3.3.2.3.1.10.00.00.00 LOCAÇÕES 400,00 D 0,00 400,00 0,00 0,00 400,00 D
3.3.2.3.1.99.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 39.003,13 D 16.610,31 55.613,44 0,00 0,00 55.613,44 D
4.0.0.0.0.00.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 550.396,59 C 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 738.040,30 C
4.5.0.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 550.396,59C 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 738.040,30 C
4.5.1.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 550.396,59 C 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 738.040,30 C
4.5.1.1.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 550.396,59C 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 738.040,30 C
4.5.1.1.2.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA IN 550.396,59C 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 738.040,30 C
4.5.1.1.2.02.00.00.00 REPASSE RECEBIDO 550.396,59C 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 738.040,30 C
4.5.1.1.2.02.01.00.00 TRANSFERENCIAS RECEBIDAS - PODER EXECUTIVO 550.396,59 C 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 738.040,30 C
5.0.0.0.0.00.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,76 D 33.054,80 13.068.403,20 33.054,80 2.406.040,44 10.662.362,76 D
5.1.0.0.0.00.00.00.00 PLANEJAMENTO APROVADO 5.331.181,38D 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 D
5.1.2.0.0.00.00.00.00 PLOA 5.331.181,38D 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 D
5.1.2.1.0.00.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LEI ORÇAMENTARIA - RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.1.2.1.1.00.00.00.00 PLOA INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.1.2.2.0.00.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LOA - DESPESA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.1.2.2.1.00.00.00.00 PLOA INICIAL DA DESPESA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.0.0.0.00.00.00.00 ORÇAMENTO APROVADO 5.331.181,38D 33.054,80 7.737.221,82 33.054,80 2.406.040,44 5.331.181,38 D
5.2.1.0.0.00.00.00.00 PREVISÃO DA RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.1.1.0.00.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.1.1.1.00.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.1.1.1.01.00.00.00 RECEITA CORRENTE 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.1.1.1.01.07.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.2.0.0.00.00.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA 2.665.590,69 D 33.054,80 5.071.631,13 33.054,80 2.406.040,44 2.665.590,69 D
5.2.2.1.0.00.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2.665.590,69 D 0,00 2.965.590,69 0,00 300.000,00 2.665.590,69 D
5.2.2.1.1.00.00.00.00 DOTAÇÃO INICIAL 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.2.1.1.01.00.00.00 CREDITO INICIAL 2.665.590,69 D 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 D
5.2.2.1.1.01.01.00.00 DESPESAS CORRENTES 2.614.840.69D 0,00 2.614.840,69 0,00 0,00 íí^^^FWx5.2.2.1.1.01.01.01.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.092.115.69D 0,00 2.092.115,69 0,00 0,00 • '2.092.115,69 t>/A
5.2.2.1.1.01.01.03.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 522.725,00 D 0,00 522.725,00 0,00 0,00 7:f 522:725,00 D \
5.2.2.1.1.01.02.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 50.750,00 D 0,00 50.750,00 0,00 0,00 Ç; 5($750jB0 \
5.2.2.1.1.01.02.01.00 INVESTIMENTOS 50.750,00 D 0,00 50.750,00 0,00 0,00 jEjWfoiT^i
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5.2.2.1.2.00.00.00.00
577 1 2 01.00.00.00
5.2.2.1.3.00.00.00.00
5.2.2.1.3.03.00.00.00
5.2.2.1.3.03.01.00.00
5.2.2.9.0.00.00.00.00
5.2.2.9.2.00.00.00.00
5.2.2.9.2.01.00.00.00
5.2.2.9.2.01.01.00.00
5.2.2.9.2.01.03.00.00
6.0.0.0.0.00.00.00.00
6.1.0.0.0.00.00.00.00
6.1.2.0.0.00.00.00.00
6.1.2.1.0.00.00.00.00
6.1.2.2.0.00.00.00.00
6.2.0.0.0.00.00.00.00
6.2.1.0.0.00.00.00.00
6.2.1.1.0.00.00.00.00
6.2.1.1.1.00.00.00.00
6.2.1.1.1.07.00.00.00
6.2.2.0.0.00.00.00.00
6.2.2.1.0.00.00.00.00
6.2.2.1.1.00.00.00.00
6.2.2.1.1.01.00.00.00
6.2.2.1.1.01.01.00.00
6.2.2.1.1.01.03.00.00
6.2.2.1.1.02.00.00.00
6.2.2.1.1.02.01.00.00
6.2.2.1.3.00.00.00.00
6.2.2.1.3.01.00.00.00
6.2.2.1.3.03.00.00.00
6.2.2.1.3.04.00.00.00
6.3.0.0.0.00.00.00.00
6.3.1.0.0.00.00.00.00
6.3.1.1.0.00.00.00.00
6.3.1.3.0.00.00.00.00
6.3.1.4.0.00.00.00.00
6.3.2.0.0.00.00.00.00
6.3.2.1.0.00.00.00.00
6.3.2.2.0.00.00.00.00
7.0.0.0.0.00.00.00.00
7.2.0.0.0.00.00.00.00
7.2.1.0.0.00.00.00.00
7.2.1.1.0.00.00.00.00

DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO 300.000,00 D 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 D
CREDITO ADICIONAI -SI IPI EMENTAR 300 000 00 0 OOO 300 000 00 n,nn 0,00 -300,000 00 D-----------

DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 300.000,000 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 C
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 300.000,00C 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO - CRÉDITO SUPLEMENTAR 300.000,00C 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00 C
OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0,00D 33.054,80 2.106.040,44 33.054,80 2.106.040,44 0,00 D

EMPENHOS POR EMISSÃO 0,00D 33.054,80 2.106.040,44 33.054,80 2.106.040,44 0,00 D
EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO 0.O0D 33.054,80 2.106.040,44 33.054,80 2.106.040,44 0,00 D

EMISSÃO DE EMPENHOS 0,00D 33.479,50 2.169.666,27 33.479,50 2.169.666,27 0,00 D
(-)ANULAÇÂO DE EMPENHOS 0,00D (424,70) (63.625,83) (424,70) (63.625,83) 0,00 D

CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,760 431.239,50 3.693.583,68 431.239,50 14.355.946,44 10.662.362,76 C
EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 5.331.181,38C 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 5.331.181,38C

EXECUÇÃO DO PLOA 5.331.181,38C 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 5.331.181,38C
PROCESSAMENTO DO PLOA-RECEITA 2.665.590.69C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
PROCESSAMENTO DO PLOA-DESPESA 2.665.590,69C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 5.331.181,38C 431.239,50 3.626.943,60 431.239,50 8.958.124,98 5.331.181,38 C
EXECUÇÃO DA RECEITA 2.665.590,69C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C

RECEITA A REALIZAR 2.665.590,69C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
RECEITA CORRENTE 2.665.590,69C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.665.590,69C 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 2.665.590,69 C
EXECUÇÃO DA DESPESA 2.665.590,69C 431.239,50 3.626.943,60 431.239,50 6.292.534,29 2.665.590,69 C

DISPONIBILIDADES DE CREDITO 2.665.590,69C 431.239,50 3.626.943,60 431.239,50 6.292.534,29 2.665.590,69 C
CREDITO DISPONÍVEL 592.605,05C 33.479,50 2.169.666,27 424,70 2.729.216,52 559.550,25 C

DESPESAS CORRENTES 563.847,92C 33.479,50 2.147.673,40 424,70 2.678.466,52 530.793,12 C
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 412.075,99C 14.000,00 1.744.039,70 0,00 2.142.115,69 398.075,99C
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 151.771,930 19.479,50 403.633,70 424,70 536.350,83 132.717,13C

DESPESAS CAPITAL 28.757,13C 0,00 21.992,87 0,00 50.750,00 28.757,13C
INVESTIMENTOS 28.757,130 0,00 21.992,87 0,00 50.750,00 28.757,13 0

CREDITO UTILIZADO 2.072.985,640 397.760,00 1.457.277,33 430.814,80 3.563.317,77 2.106.040,44 0
CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 1.574.827,54C 199.092,35 760.451,58 33.479,50 2.169.666,27 1.409.214,69 C
CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0,00D 198.667,65 696.825,75 198.667,65 696.825,75 0,00 D
CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 498.158,10 0 0,00 0,00 198.667,65 696.825,75 696.825,75 0

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00D 0,00 66.640,08 0,00 66.640,08 0,00 D
EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0,00 D 0,00 53.320,04 0,00 53.320,04 0,00 D

RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 33.320.04D 0,00 33.320,04 0,00 0,00 33.320,04 D
RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 13.320,04C 0,00 20.000,00 0,00 33.320,04 13.320,04 C
RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 20.000.00C 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 C

EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 0.00D 0,00 13.320,04 0,00 13.320,04 0,00 D
RP PROCESSADOS A PAGAR 13.320,04 D 0,00 13.320,04 0,00 0,00 13.320,04 D
RP PROCESSADOS PAGOS 13.320,04 C 0,00 0,00 0,00 13.320,04 13^12&ALC

CONTROLES DEVEDORES 52.238,49D 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 4t^14,§^X
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 52.238,49D 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 . 41.2)14,^D^X

DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 52.238,49D 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 /- 41^14,55Q\^
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 52.238,49D 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 |® 41^55^^^
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Abril/2016
RAZÃO CONTÁBIL

. CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS 
Av. Hanibal I 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
CNPJ: 13.226.584/0001-60

Código Descrição Saldo Anterior
Movimento de Débito Movimento de Crédito

No Mês Acumulado No Mês Acumulado Saldo Atual

7.2.1.1.1.00.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 52.238,49 D 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 41.214,55 D
a n n n n nn oo oo oo CONTROLES CREDORES 52.238.49 C 629.907.15 4 390 654,13 618 883,21 4 431 888 88 41 214 88 C
8.1.0.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 0,00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
8.1.1.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
8.1.1.1.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0.00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
8.1.1.1.1.00.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - CONSOI 0.00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
8.1.1.1.1.01.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 0,00D 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 D
8.1.1.1.1.01.09.00.00 CAUÇÕES A EXECUTAR 122,35 D 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 D
8.1.1.1.1.01.10.00.00 CAUÇÕES EXECUTADAS 122,35 C 0,00 0,00 0,00 122,35 122,35 C
8.2.0.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 52.238,49 C 629.907,15 4.390.531,78 618.883,21 4.431.746,33 41.214,55 C
8.2.1.0.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÃO 52.238,49 C 629.907,15 4.390.531,78 618.883,21 4.431.746,33 41.214,55C
8.2.1.1.0.00.00.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 52.238.49C 629.907,15 4.390.531,78 618.883,21 4.431.746,33 41.214.55C
8.2.1.1.1.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS 1.522.589.05 D 33.479,50 2.169.666.27 188.068,41 801.666,13 1.368.000.14 D
8.2.1.1.1.01.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 1.522.589,05D 33.479,50 2.169.666,27 188.068.41 801.666,13 1.368.000,14 D
8.2.1.1.1.01.01.00.00 DDR - Recursos Tesouro - Fonte 00 1.522.589,05 D 33.479,50 2.169.666,27 188.068,41 801.666,13 1.368.000,14 D
8.2.1.1.2.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA Pi 1.541.507,50C 199.092,35 793.771,62 33.479,50 2.169.666,27 1.375.894,65 C
8.2.1.1.2.01.00.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR EMPENHO - Recursos Ordinários - Fonte 00 1.541.507,50C 199.092,35 793.771,62 33.479,50 2.169.666,27 1.375.894,65 C
8.2.1.1.3.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA P( 122,35 D 198.667,65 730.268,14 198.667,65 730.145,79 122,35 D
8.2.1.1.3.01.00.00.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 0,00 D 198.667,65 730.145,79 198.667,65 730.145,79 0,00 D
8.2.1.1.3.01.01.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO - Recursos Ordinários - Fonl 0,00 D 198.667,65 730.145,79 198.667,65 730.145,79 0,00 D
8.2.1.1.3.03.00.00.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 122.35D 0,00 122,35 0.00 0,00 122,35 D
8.2.1.1.3.03.01.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS - Recurs 122,35 D 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 D
8.2.1.1.4.00.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 33.442,39C 198.667,65 696.825,75 198.667,65 730.268,14 33.442,39 C
8.2.1.1.4.01.00.00.00 DDR - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 33.442,39C 198.667,65 696.825.75 198.667.65 730.268.14 33.442.39 C

Total de Registros: 200 (33.320,04) D

11.503.144,74 D

11.469.824,70 C

1.909.378,56 24.221.653,65 1.909.378,56 24.221.653,65 33.320,04 D

11.679.764,51 D

11.646.444,47 C



* ._ Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia
TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/05/2016 10:34:49

Lançamento Extra Orçamentário

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 04/2016

Lançamento de Ingresso

N° Lançamento Data Lançamento Conta Contábil Valor do Lançamento CNPJ/CPF Nome do Credor

48 05/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$919,03 521.825.845-87 EDNALDO SILVA DE JESUS

49 05/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$195,10 521.825.845-87 EDNALDO SILVA DE JESUS

50 18/04/2016 2.1.8.8.3.01.02.00.00 R$6.467,05 020.506.415-91 CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

51 18/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$6.868,24 020.506.415-91 CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

52 18/04/2016 2.1.8.8.1.01.15.00.00 R$14.387,60 020.506.415-91 CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

53 18/04/2016 2.1.8.8.1.01.10.00.00 R$829,36 020.506.415-91 CARLOS CERQUEIRA DA PURIFICAÇÃO

54 18/04/2016 2.1.8.8.3.01.02.00.00 R$2.052,15 676.270.110-86 Ana Gloria Dias da Costa e Outros

55 18/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$361,82 676.270.110-86 Ana Gloria Dias da Costa e Outros

56 18/04/2016 2.1.8.8.3.01.13.00.01 R$552,58 676.270.110-86 Ana Gloria Dias da Costa e Outros

57 18/04/2016 2.1.8.8.1.01.15.00.00 R$2.591,81 676.270.110-86 Ana Gloria Dias da Costa e Outros

58 18/04/2016 2.1.8.8.3.01.02.00.00 R$1.101,96 140.449.865-68 JOSÉ CARLOS DALTRO PINTO

59 18/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$169,22 140.449.865-68 JOSÉ CARLOS DALTRO PINTO

60 18/04/2016 2.1.8.8.3.01.13.00.01 R$333,94 140.449.865-68 JOSÉ CARLOS DALTRO PINTO /o^0^
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â . Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/05/2016 10:34:49

Lançamento Extra Orçamentário

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 04/2016

Lançamento de Ingresso

Lançamento Data Lançamento Conta Contábil Valor do Lançamento CNPJ/CPF Nome do Credor

61 19/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$114,64 326.706.725-15 EDVALDO PEREIRA

62 19/04/2016 2.1.8.8.3.01.13.00.01 R$116,96 326.706.725-15 EDVALDO PEREIRA

63 19/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$19,50 941.550.975-91 ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

64 19/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$3,90 884.689.415-49 MAURA MOURA DOS SANTOS

65 19/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00 R$765,51 341.955.135-53 Ramon Luis de oliveira Pinto

66 19/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00 R$178,35 341.955.135-53 Ramon Luis de oliveira Pinto

Total Geral de Ingresso R$38.028,72
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4 , Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia

TEM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/05/2016 10:34:49

Lançamento Extra Orçamentário

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
Competência: 04/2016

Lançamento de Desembolso

N° Lançamento Data Lançamento Conta Contábil Valor do Lançamento CNPJ/CPF Nome do Credor

33 19/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00

34 19/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00

35 19/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00

36 19/04/2016 2.1.8.8.3.01.13.00.01

37 19/04/2016 2.1.8.8.1.01.15.00.00

38 19/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00

39 19/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00

40 19/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00

41 19/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00

42 19/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00

43 19/04/2016 2.1.8.8.1.01.10.00.00

44 29/04/2016 2.1.4.3.2.09.02.00.00

45 29/04/2016 2.1.8.8.2.01.06.00.00

R$6.467,05 29.979.036/0001-40

R$2.052,15 29.979.036/0001-40

R$1.101,96 29.979.036/0001-40

R$1.003,48 23.771.314/0001-93

R$16.979,41 00.360.305/0001-04

R$361,82 14.060.602/0001-49

R$283,86 14.060.602/0001-49

R$6.868,24 14.060.602/0001-49

R$765,51 14.060.602/0001-49

R$201,75 14.060.602/0001-49

R$829,36 007.418.515-20

R$919,03 14.060.602/0001-49

R$195,10 14.060.602/0001-49
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. .Tribtinal de Contas dos Municípios do^tado da Bahia "

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/05/2016 10:34:49

Lançamento Extra Orçamentário

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 04/2016

Lançamento de Desembolso

N° Lançamento Data Lançamento Conta Contábil Valor do Lançamento CNPJ/CPF Nome do Credor

Total Geral de Desembolso R$38.028,72
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"TFitJunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/05/2016 10:36:08

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 04/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor

1.0.0.0.0.00.00.00 ATIVO 291.145,39 0,00 213.40225 786.076,02 203.193,32 756.188,64 301.354,32 0,00

1.1.0.0.0.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE 52.238,49 0,00 192.169,38 764.083,15 203.193,32 756.188,64 41214,55 0,00

1.1.1.0.0.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 52238,49 0,00 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730268,14 41214,55 0,00

1.1.1.1.0.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 52238,49 0,00 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730.268,14 41214,55 0,00

1.1.1.1.1.00.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO 52.238,49 0,00 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730.268,14 41214,55 0,00

1.1.1.1.1.19.00.00 BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 52.238,49 0,00 187.643,71 738.162,65 198.667,65 730268,14 41214,55 0,00

1.1.5.0.0.00.00.00 ESTOQUES 0,00 0,00 4.525,67 25.920,50 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00

1.1.5.6.0.00.00.00 ALMOXARIFADO 0,00 0,00 4.525,67 25.920,50 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00

1.1.5.6.1.00.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 4.525,67 25.920,50 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00

1.1.5.6.1.01.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 4.525,67 25.920,50 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00

1.2.0.0.0.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE 238.906,90 0,00 21232,87 21.992,87 0,00 0,00 260.139,77 0,00

1.2.3.0.0.00.00.00 IMOBILIZADO 238.906,90 0,00 21232,87 21.992,87 0,00 0,00 260.139,77 0,00

1.2.3.1.0.00.00.00 BENS MOVEIS 214.018,90 0,00 0,00 760,00 0,00 0,00 214.018,90 0,00

12.3.1.1.00.00.00 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 214.018,90 0,00 0,00 760,00 0,00 0,00 214.018,90 0,00

12.3.1.1.02.00.00 BENS DE INFORMÁTICA 18.676,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.676,00 0,00

12.3.1.1.03.00.00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00 0,00 760,00 0,00

12.3.1.1.99.00.00 DEMAIS BENS MÓVEIS 194.582,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 194.582,90 0,00

12.3.2.0.00.00.00 BENS IMÓVEIS 24.888,00 0,00 21232,87 21232,87 0,00 0,00 46.120,87 0,00

12.32.1.00.00.00 BENS IMÓVEIS- CONSOLIDAÇÃO 24.888,00 0,00 21232,87 21232,87 0,00 0,00 46.120,87 0,00

12.3.2.1.08.00.00 BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS 24.888,00 0,00 21232,87 21232,87 0,00 0,00 46.120,87 0,00

2.0.0.0.0.00.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00 238.146,90 236.696,37 870.063,44 236.696,37 836.743,40 0,00 238.146,90

2.1.0.0.0.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE 33.320,04 0,00 236.696,37 870.063,44 236.696,37 836.743,40 33.320,04 0,00

2.1.1.0.0.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A 
CURTO PRAZO

0,00 0,00 135.370,55 528.695,69 135.370,55 528.695,69 0,00 0,00

2.1.1.1.0.00.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00 112.485,47 445.039,12 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00

2.1.1.1.1.00.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 112.485,47 445.039,12 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00

2.1.1.1.1.01.00.00 PESSOAL A PAGAR 0,00 0,00 112.485,47 445.039,12 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00

2.1.1.4.0.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 22.885,08 83.656,57 22.885,08 83.656,57 0,00 0.00

2.1.1.4.1.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 22.885,08 83.656,57 22.885,08 83.656,57 0,00 0,00

2.1.1.4.1.01.00.00

2.1.1.4.1.03.00.00

CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)

0,00 0,00 22.885,08 63.51221 22.885,08 63.512,21 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 20.144,36 0,00 20.144,36 0,00

2.1.3.0.0.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 33.320,04 0,00 63297,10 201.450,10 63.297,10 168.130,06 33.320,04

2.1.3.1.0.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 33.320,04 0,00 63297,10 201.450,10 63.297,10 168.130,06 33.320,04
-

3,oo
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Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor
2.1.3.1.1.00.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO
33.320,04 0,00 63297,10 201.450,10 63.297,10 168.130,06 33.320,04 0,00

2.1.3.1.1.01.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS 33.320,04 0,00 42.064,23 18021723 42.06423 146.897,19 33.320,04 0,00
2.1.3.1.1.03.00.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 0,00 0,00 21232,87 21232,87 21232,87 21.232,87 0,00 0,00
2.1.4.0.0.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 0,00
2.1.4.3.0.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS 0,00 0,00 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 0,00
2.1.4.3.2.00.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - INTRA OFSS 0,00 0,00 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 0,00
2.1.4.3.2.09.00.00 IRRF A RECOLHER 0,00 0,00 9.198,46 33.533,59 9.198,46 33.533,59 0,00 0,00
2.1.8.0.0.00.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 28.830,26 106.384,06 28.830,26 106.384,06 0,00 0,00
2.1.8.8.0.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 0,00 28.830,26 106.384,06 28.830,26 106.384,06 0,00 0,00
2.1.8.8.1.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 0,00 17.808,77 66.338,99 17.808,77 66.338,99 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 0,00 17.808,77 65.509,63 17.808,77 65.509,63 0,00 0,00
2.1.8.8.1.04.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 829,36 0,00 829,36 0,00 0,00
2.1.8.8.2.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS 28295,98 0,00 10.018,01 39.041,59 396,85 1.124,45 37.917,14 0,00
2.1.8.8.2.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 28.295,98 0,00 10.018,01 38.91924 396,85 1.002,10 37.917,14 0,00
2.1.8.8.2.04.00.00 DEPOSITOS NAO JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00
2.1.8.8.3.00.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS - UNIÃO 0,00 28.295,98 1.003,48 1.003,48 10.624,64 38.920,62 0,00 37.917,14
2.1.8.8.3.01.00.00 CONSIGNAÇÕES 0,00 28.295,98 1.003,48 1.003,48 10.624,64 38.920,62 0,00 37.917,14
2.3.0.0.0.00.00.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 0,00 271.466,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 271.466,94
2.3.1.0.0.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 0,00 238.146,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90
2.3.1.1.0.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL 0,00 238.146,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90
2.3.1.1.1.00.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO 0,00 238.146,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.146,90
2.3.7.0.0.00.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS 0,00 33.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04
2.3.7.1.0.00.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 0,00 33.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04
2.3.7.1.1.00.00.00 SUPERÁVI rs OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 0,00 33.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04
2.3.7.1.1.02.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 33.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.320,04
3.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 497.398,10 0,00 177.434,78 674.832,88 0,00 0,00 674.832,88 0,00
3.1.0.0.0.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 393.325,14 0,00 135.370,55 528.695,69 0,00 0,00 528.695,69 0,00
3.1.1.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 332.553,65 0,00 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00 445.039,12 0,00
3.1.1.2.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS 332.553,65 0,00

0,00

112.485,47

112.485,47

445.039,12

445.039,12

0,00

0,00

0,00

0,00

445.039,12 -UWXL
3.1.1.2.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RGPS- 

CONSOLIDAÇÃO
332.553,65 445.039,12 t^

3.1.1.2.1.01.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RGPS 332.553,65 0,00 112.485,47 445.039,12 0,00 0,00 445.039,12 0,05 iW
3.1.2.0.0.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS 60.771,49 0,00 22.885,08 83.656,57 0,00 0,00 83.656,57
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3.12.1.0.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 20.144,36 0,00 0,00 20.144,36 0,00 0,00 20.144,36 0,00

3.12.1.2.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 20.144,36 0,00 0,00 20.144,36 0,00 0,00 20.144,36 0,00

3.12.12.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 20.144,36 0,00 0,00 20.144,36 0,00 0,00 20.144,36 0,00

3.12.2.0.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 40.627,13 0,00 22.885,08 63.51221 0,00 0,00 63.512,21 0,00

3.12.2.1.00.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO 40.627,13 0,00 22.885,08 63.51221 0,00 0,00 63.512,21 0,00

3.1.22.1.01.00.00 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 40.627,13 0,00 22.885,08 63.512,21 0,00 0,00 63.512,21 0,00

3.3.0.0.0.00.00.00 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 104.072,96 0,00 42.06423 146.137,19 0,00 0,00 146.137,19 0,00

3.3.1.0.0.00.00.00 USO DE MATERIAL DE CONSUMO 21.394,83 0,00 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00 25.920,50 0,00

3.3.1.1.0.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL 21.394,83 0,00 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00 25.920,50 0,00

3.3.1.1.1.00.00.00 CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 21.394,83 0,00 4.525,67 25.920,50 0,00 0,00 25.920,50 0,00

3.3.1.1.1.01.00.00 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 17.874,83 0,00 2.911,67 20.786,50 0,00 0,00 20.786,50 0,00

3.3.1.1.1.03.00.00 GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 3.520,00 0,00 1.614,00 5.134,00 0,00 0,00 5.134,00 0,00

3.3.2.0.0.00.00.00 SERVIÇOS 82.678,13 0,00 37.538,56 120216,69 0,00 0,00 120216,69 0,00

3.3.2.2.0.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF 43.275,00 0,00 20.928,25 64203,25 0,00 0,00 64.203,25 0,00

3.32.2.1.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 43.275,00 0,00 20.928,25 64203,25 0,00 0,00 64203,25 0,00

3.3.22.1.01.00.00 CONSULTORIA E ASSESSORIA 40.935,00 0,00 13.645,00 54.580,00 0,00 0,00 54.580,00 0,00

3.32.2.1.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FÍSICA 2.340,00 0,00 728325 9.62325 0,00 0,00 9.623,25 0,00

3.32.3.0.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 39.403,13 0,00 16.610,31 56.013,44 0,00 0,00 56.013,44 0,00

3.32.3.1.00.00.00 SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 39.403,13 0,00 16.610,31 56.013,44 0,00 0,00 56.013,44 0,00

3.32.3.1.10.00.00 LOCAÇÕES 400,00 0,00 0,00 400,00 0,00 0,00 400,00 0,00

3.32.3.1.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 39.003,13 0,00 16.610,31 55.613,44 0,00 0,00 55.613,44 0,00

4.0.0.0.0.00.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 0,00 550.396,59 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 0,00 738.040,30

4.5.0.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00 550.396,59 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 0,00 738.040,30

4.5.1.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 0,00 550.396,59 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 0,00 738.040,30

4.5.1.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0,00 550.396,59 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 0,00 738.040,30

4.5.1.1.2.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - INTRA 0,00 550.396,59 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 0,00 738.040,30
OFSS

4.5.1.12.02.00.00 REPASSE RECEBIDO 0,00 550.396,59 0,00 0,00 187.643,71 738.040,30 0,00 738.040,30

5.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.662.362,76 0,00 33.054,80 13.068.403,20 33.054,80 2.406.040,44 10.662.362,76 0,00

5.1.0.0.0.00.00.00 PLANEJAMENTO APROVADO 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00

5.1.2.0.0.00.00.00 PLOA 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 5.331.181,38

5.12.1.0.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LEI ORÇAMENTARIA - RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69

5.12.1.1.00.00.00 PLOA INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 $9°
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5.12.2.0.00.00.00 PROJETO INICIAL DA LOA - DESPESA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

5.122.1.00.00.00 PLOA INICIAL DA DESPESA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

52.0.0.0.00.00.00 ORÇAMENTO APROVADO 5.331.181,38 0,00 33.054,80 7.737221,82 33.054,80 2.406.040,44 5.331.181,38 0,00

52.1.0.0.00.00.00 PREVISÃO DA RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

52.1.1.0.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

52.1.1.1.00.00.00 PREVISÃO INICIAL DA RECEITA BRUTA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

52.1.1.1.01.00.00 RECEITA CORRENTE 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

52.2.0.0.00.00.00 FIXAÇÃO DA DESPESA 2.665.590,69 0,00 33.054,80 5.071.631,13 33.054,80 2.406.040,44 2.665.590,69 0,00

522.1.0.00.00.00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2.665.590,69 0,00 0,00 2.965.590,69 0,00 300.000,00 2665.590,69 0,00

522.1.1.00.00.00 DOTAÇÃO INICIAL 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2665.590,69 0,00

52.2.1.1.01.00.00 CREDITO INICIAL 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00

52.2.1.2.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR TIPO DE CREDITO 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00

522.12.01.00.00 CREDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00

522.1.3.00.00.00 DOTAÇÃO ADICIONAL POR FONTE 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

522.1.3.03.00.00 ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 0,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

52.2.9.0.00.00.00 OUTROS CONTROLES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00 33.054,80 2.106.040,44 33.054,80 2.106.040,44 0,00 0,00

52.2.9.2.00.00.00 EMPENHOS POR EMISSÃO 0,00 0,00 33.054,80 2.106.040,44 33.054,80 2.106.040,44 0,00 0,00

522.9.2.01.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA POR NOTA DE EMPENHO 0,00 0,00 33.054,80 2.106.040,44 33.054,80 2.106.040,44 0,00 0,00

6.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DA EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 10.662.362,76 431239,50 3.693.583,68 431.239,50 14.355.946,44 0,00 10.662.362,76

6.1.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 5.331.181,38

6.1.2.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DO PLOA 0,00 5.331.181,38 0,00 0,00 0,00 5.331.181,38 0,00 5.331.181,38

6.12.1.0.00.00.00 PROCESSAMENTO DO PLOA-RECEITA 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

6.1.22.0.00.00.00 PROCESSAMENTO DO PLOA -DESPESA 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

62.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 0,00 5.331.181,38 431239,50 3.626.943,60 431.239,50 8.958.124,98 0,00 5.331.181,38

62.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA RECEITA 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

62.1.1.0.00.00.00 RECEITA A REALIZAR 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

62.1.1.1.00.00.00 RECEITA CORRENTE 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

62.1.1.1.07.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 2.665.590,69 0,00 0,00 0,00 2.665.590,69 0,00 2.665.590,69

622.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA DESPESA 0,00 2.665.590,69 431239,50 3.626.943,60 431.239,50 6.292.534,29 0,00 2.665.590,69

62.2.1.0.00.00.00 DISPONIBILIDADES DE CREDITO 0,00 2.665.590,69 431239,50 3.626.943,60 431.239,50 6.292.534,29 0,00 2.665.590,69

622.1.1.00.00.00 CREDITO DISPONÍVEL 0,00 592.605,05 33.479,50 2.169.666,27 424,70 2.729216,52 0,00 £££5025

622.1.1.01.00.00 DESPESAS CORRENTES 0,00 563.847,92 33.479,50 2.147.673,40 424,70 2.678.466,52 0,00 X^s
622.1.1.02.00.00 DESPESAS CAPITAL 0,00 28.757,13 0,00 21.992,87 0,00 50.750,00 0100 >

28.7^.13 -9.

Página 4 de 6
/o i

te



^ < -Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/05/2016 10:36:08

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 04/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor

622.1.3.00.00.00 CREDITO UTILIZADO 0,00 2.072.985,64 397.760,00 1.457.277,33 430.814,80 3.563.317,77 0,00 2.106.040,44

622.1.3.01.00.00 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 0,00 1.574.827,54 199.092,35 760.451,58 33.479,50 2.169.666,27 0,00 1.409.214,69

622.1.3.03.00.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 0,00 0,00 198.667,65 696.825,75 198.667,65 696.825,75 0,00 0,00

62.2.1.3.04.00.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 0,00 498.158,10 0,00 0,00 198.667,65 696.825,75 0,00 696.825,75

6.3.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 66.640,08 0,00 66.640,08 0,00 0,00

6.3.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 53.320,04 0,00 53.320,04 0,00 0,00

6.3.1.1.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS A LIQUIDAR 33.320,04 0,00 0,00 33.320,04 0,00 0,00 33.320,04 0,00

6.3.1.3.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR 0,00 13.320,04 0,00 20.000,00 0,00 33.320,04 0,00 13.320,04

6.3.1.4.0.00.00.00 RP NÃO PROCESSADOS PAGOS 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

6.32.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE RP PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 13.320,04 0,00 13.320,04 0,00 0,00

6.32.1.0.00.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR 13.320,04 0,00 0,00 13.320,04 0,00 0,00 13.320,04 0,00

6.3.2.2.0.00.00.00 RP PROCESSADOS PAGOS 0,00 13.320,04 0,00 0,00 0,00 13.320,04 0,00 13.320,04

7.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES DEVEDORES 52238,49 0,00 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 41214,55 0,00

72.0.0.0.00.00.00 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 52.238,49 0,00 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 41214,55 0,00

7.2.1.0.0.00.00.00 DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÂO 52238,49 0,00 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 41214,55 0,00

72.1.1.0.00.00.00 CONTROLE DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 52.238,49 0,00 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 41.214,55 0,00

72.1.1.1.00.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 52238,49 0,00 187.643,71 738.040,30 198.667,65 696.825,75 41.214,55 0,00

8.0.0.0.0.00.00.00 CONTROLES CREDORES 0,00 52.238,49 629.907,15 4.390.654,13 618.883,21 4.431.868,68 0,00 41.214,55

8.1.0.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

8.1.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

8.1.1.1.0.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

8.1.1.1.1.00.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS - 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00
CONSOLIDAÇÃO

8.1.1.1.1.01.00.00 EXECUÇÃO DE GARANTIAS RECEBIDAS NO PAÍS 0,00 0,00 0,00 122,35 0,00 122,35 0,00 0,00

82.0.0.0.00.00.00 ' EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA 0,00 52.238,49 629.907,15 4.390.531,78 618.883,21 4.431.746,33 0,00 41214,55

82.1.0.0.00.00.00 EXECUÇÃO DAS DISPONIBILIDADES POR DESTINAÇÂO 0,00 52.238,49 629.907,15 4.390.531,78 618.883,21 4.431.746,33 0,00 41.214,55

82.1.1.0.00.00.00 EXECUÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 0,00 52.238,49 629.907,15 4.390.531,78 618.883,21 4.431.746,33 0,00 41.214,55

82.1.1.1.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÂO DE RECURSOS 1.522.589,05 0,00 33.479,50 2.169.666,27 188.068,41 801.666,13 1.368.000,14 0,00

82.1.1.1.01.00.00 RECURSOS ORDINÁRIOS 1.522.589,05 0,00 33.479,50 2.169.666,27 188.068,41 801.666,13 1.368.000,14 0,00

82.1.1.2.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÂO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR 0,00 1.541.507,50 199.092,35 793.771,62 33.479,50 2.169.666,27 0,00 1.375.894,65
EMPENHO

82.1.1.2.01.00.00 DDR - COMPROMETIDA POR EMPENHO - Recursos Ordinários - Fonte 00 0,00 1.541.507,50 199.092,35 793.771,62 33.479,50 2.169.666,27 °-°° ^Í37WX
82.1.1.3.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÂO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR 122,35 0,00 198.667,65 730.268,14 198.667,65 730.145,79 122,35 J ^o^A

LIQUIDAÇÃO E ENTRADAS COMPENSATÓRIAS

=
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^ * •Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia 

TCM SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Emissão: 19/05/2016 10:36:08

Demonstrativo das Contas do Razão

Unidade: Camara Municipal de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
Competência: 04/2016

Saldo Debitado Creditado Saldo Atual
Conta Descrição Devedor Credor No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês Devedor Credor

82.1.1.3.01.00.00 COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 0,00 0,00 198.667,65 730.145,79 198.667,65 730.145,79 0,00 0,00

8.2.1.1.3.03.00.00 COMPROMETIDA POR ENTRADAS COMPENSATÓRIAS 122,35 0,00 0,00 122,35 0,00 0,00 122,35 0,00

82.1.1.4.00.00.00 DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA 0,00 33.442,39 198.667,65 696.825,75 198.667,65 730.268,14 0,00 33.442,39

82.1.1.4.01.00.00 DDR - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS UTILIZADA -
Recursos Ordinários - Fonte 00

0,00 33.442,39 198.667,65 696.825,75 198.667,65 730.268,14 0,00 33.442,39

Balanço: 11.503.144,74 11.503.144,74 1.909.378,56 24.221.653,65 1.909.378,56 24221.653,65 11.679.764,51 11.679.764,51
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DOS

ESTADO DO(A) BAHIA
O PAG. NS

. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPÍ^âU».

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 119

DATA: 05/04/2016
Lic/Disp/lnex 008/2016

CREDOR: Jose Raimundo Costa Queiroz

VALOR BRUTO R$ 1.113,63

R$ 0,00

1.113,63

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo

00 Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5708 1.113,63

VALOR DAS DEDUÇÕES

VALOR LÍQUIDO R$

DOTAÇÃO:

Empenho / Sub-Empenho: 27 / 3



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-g^l
VO

MBAj#

NOTA DE EMPENHO: 27 / 3
TIPO DA NOTAk TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO -- ______ Al
E SUPLEMENTAR _X ESPECIAL____ EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPÍ 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câm ira Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00- tecursos Ordinário
LICITAÇÃO: 008/2016 - Dispensa de Lic
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903099 - MATERIAL DE

itação

CONSUMO - OUTROS

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 137.091,78 RS 3.706,86 RS 133.384,92

CREDOR(A): 25496 - Jose Raimundo Costa Queiroz
ENDEREÇO:
BAIRRO:e(ADE: 

I.P.J.
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
96.721.303/0001-72 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com materiais de aopa,cozinha e limpeza

Saldo anterior: 1.186,70
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.113,63 Saldo atual: 73,07

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 3.706,86
AUTORIZO O EMPENHO D 

DESPESA SUPRA MENCION

X EM: 05/02/2016

DA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 05/02/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REC 
PRÓPRIO OU QUE O 
PRESTADO(S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
ISTRADO(S) NO LIVRO 
(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

04/04/2016

OARLÒS CERQUEIRA DA.^URW 
I PRESÍDENTE DA CÂMÀR 
V .359.808.713-68

ICAÇÃO EDVaLDO PEREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARL
DIRETORA

CPF: 1-

)S DALTRO PINTO 
DMINISTRATIVO 
10.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 119

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO RS:
VALOR DAS DEDUÇÕES RS:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

1.113,63
0,00

1.113,63

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Um Mil e Cento e Treze Reais e Sessenta e Tres Centavos

EM: 04/04/2016 Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 05/04/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5708 1.113,63

EM: 05/04/2

CRC: 16584

OS CERQUEDVAL RIFICAÇÃO
PRESIDENTE CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

ANAG IAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



^ DA BAHIA

fiara Municipal de São Gonçalo dos Campos
I Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

tal n 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caunarasaog^n^

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 011/2016.

c/

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 011/2016.
DISPENSA N°. D008/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si,

(JPAG. N

celebram
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, Estado da Bahia, e a empresa JOSÉ 
RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 

•13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado na
qualidade de CONTRATADA, a empresa JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, 
sediada na Pça. J. J. Seabra, n°. 14, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 
44330-000,inscrito noCNPJ sobn° 96.721.303/0001-72 e Inscrição Estadual n°. 
036.789.539, neste ato representada peloSr. José Raimundo Costa Queiroz, 
brasileiro, maior, comerciante, portador do RG n° 1328398-73/SSP/BA, inscrita 
no CPF/MF sob n° 157.919.475-34, residente e domiciliado na Pça J. J. Seabra,
n°. 14, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e contratado, o
presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo
descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa
para fornecimento 
para desenvolvime:

de materiais de copa/cozinha, de limpeza e descartáveis 
nto dos trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos

Campos - BA, conforme especificações e quantitativos constantes da Proposta de 
oPreços vencedora do da Dispensa de Licitação n°. D008/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO:O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93,e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n° D008/2016, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, salientando o princípio da 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor globaldesse contrato é de R$. 3.706,86 (Três mil, 
setecentos e seis reais e oitenta e seis centavos), cujo pagamento será efetuado.



DA BAHIA

ara Municipal de São Gonçalo dos Campos Z ^L '
sal Pedreira. s/n° - Centro CEP: 4433n.nnn n j --------

!^^™?tal n 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogonealo@bo!.com.br y- °ySj /

à vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesoufáró^n^ 
Câmara, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimen^dos ^ 
materiais, através de Cheque nominal e/ou depósito na conta-corra&e- Nda^A
CONTRATADA. { ' ■

ASSWfeTURA

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos materiais de copa/cozinha inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em 05 de fevereiro de 2016 e se encerrará no dia 05 
de abril de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos materiais constantes no parágrafo único 
da cláusula Ia.deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constarltes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.
§ 1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.
§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a 
outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

DO FORO



DA BAHIA

tara Municipal de São Gonçalo dos Campos
I Pedreira, s/rt° - Centro CEP: 44330.000

tal n° 38TeIefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasdogoncaltfíbol.com.br
CNPJ-13.226.584/0001-60

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Co 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriun ísM^ 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO
OpAG. nOs-4-í-

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação d
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

ASSIÃWURA í

©ES^^ 

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que
iniciem os efeitos legais.

JOSÉ RAIMUNDO CÓSTA QUEIROZ 
CNPJ n° 96.721.303/0001-72 

Contratada

Testemunhas:

O presente instrumento contratual está em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
porquanto, essa Assessoria Jurídica opina pela sua 
lavratura/assinatura.
Em___de de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados
Assessoria Jurídica

camarasdogoncaltf%25c3%25adbol.com.br


Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
CEP: 44330.000

□pag. nQ

CNPJ-13.226.584/01 1-60
URA £

E-mail: cainarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 1.113,63

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 1.113,63

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 1.113,63 (Hum mil cento 

treze reais e sessenta e três centavos), referente a aquisição de material 

de limpeza, copa/cozinha e descartáveis para manutenção da Câmara 

Municipal no mês de ABRIL/16. Cf. Aditivo de prazo da Dispensa n° 

D008/2016 e DANFE n° 009.

São Gonçalo dos Campos,

CREDOR: JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME.

ENDEREÇO: Pça. J. J. Seabra n°16 - Centro- São Gonçalo dos Campos - BA.

CNPJ.: 96.721.303/0001-72 INSC. EST.: 36789539

mailto:cainarasaogoncalo@bol.com.br


RECEBEMOS DE JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME OS PRODUTOS/SER VIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO ^^^ '

N° 000.000.009
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

ASSIltyTUKA
^•~~--~~-~-~~~~--~~~~~-~~~~~~~~~~~-------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------------------

JOSE RAIMUNDO COSTA 
QUEIROZ - ME

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída 1

N° 000.000.009
SÉRIE: 1
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CONTROLE DO FISCO ( O DOS

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllm

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - Cl 
BA-CE

iNTRO, Sao Goncalo dos Campos, 
P: 44330000

CHAVE DE ACESSO

2916 0496 7213 0300 0172 5500 1000 0000 0912 0700 0602

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDOR IAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160027657699 - 04/04/2016 14:17
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

36789539
I INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. I CNPJ

| | 96.721.303/0001-72
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL E E SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.5 84/0001-60
DATA DA EMISSÃO 

04/04/2016
ENDEREÇO

AVENIDA HANIBAL PEI>REIRA, 38 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44330-000
DATA DE ENTRADA/SAÍDA 

04/04/2016
MUNÍCIPIO

Sao Goncalo dos Campos
FONE/FAX

7532461306
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

10:00
FATURA

PAGAMENTO À VISTA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST

0,00 0,00 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.113,63
VALOR DO FRETE VALOR DO S

0,00
•GURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

1.113,63
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

1- Destinatário/Remetente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO RODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UN1D. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

29

10

03

34

IX

30

17

31

24

26

AGUA SAN1TAR1A 1 LIT 
Total aproximado de tributa 
municipais: 0,62
COPO DESCARTÁVEL 2 
Total aproximado de tribute 
municipais: 5,33
AGUA MINERAL 20 LTS 
Total aproximado de tribute 
municipais: 10,16 
DESINFETANTE 500 ML 
Total aproximado de tribute 
municipais: 1,55
AGUA MINERAL 200 ML 
Total aproximado de tribute 
municipais: 22,86 
GUARDANAPOS C/50 F 
Total aproximado de tribute 
municipais: 0,38 
INSETICIDA EM SPRAY 
Total aproximado de tribute 
municipais: 2,70
LAMPADA FLUORESCE 
Total aproximado de tribute 
municipais: 2,87 
ÁLCOOL 1 LITRO 
Total aproximado de tribut 
municipais: 0,89
PAPEL HIGIÊNICO COM 
Total aproximado de tribut

<0
s federais, estaduais e

10 ML
s federais, estaduais e

s federais, estaduais e

s federais, estaduais e

s federais, estaduais e

)LHAS
s federais, estaduais e

500 ML
s federais, estaduais e

4TEDE 20 W 127 V
s federais, estaduais c

s federais, estaduais e

4 UN 30X10
s federais, estaduais e

28289011

39241000

23011000

38089419

23011000

48183000

38089119

85392200

22071000

48181001

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

0102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

5102

UN

PTC

UN

UN 

cx

UN

UN

UN

UN

UN

4,0000

20,0000

20,0000

4,0000

15,0000

3,0000

4,0000

4,0000

2,0000

10,0000

1,8500

3,1500

6,0000

4,6000

18,0000

1,5000

7,9900

8,5000

5,2500

3,9900

7,40

63,00

120,00

18,40

270,00

4,50

31,96

34,00

10,50

39,90

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

00000000
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Total aproximado de tribut 
is: 94,13

>s federais, estaduais e municipa

RESERVADO AO FISCO

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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Fiscal Eletrônica
0 - Entrada
1 - Saída

CONTROLE DO FISCO

PRAÇA JJ SEABRA, 16 - - CENTRO, Sao Gonçalo dos Campos, 
BA - CEP: 44330000

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
INSCRIÇÃO ESTADUAL

36789539

N° 000.000.009
SÉRIE: 1

Página 2 de 3

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB.

IIIIIIIIIIIIIIIIIHIIIIIIIIHIIIII
DOS

1
CNPJ

96.721.303/0001-72

CHAVE DE ACESSO

2916 0496 7213 0300 0172 5500 1000 0000 0912 0700 0602

Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160027657699 - 04/04/2016 14:17

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO RODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CIOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI
ALÍQ. 
ICMS

ALÍQ. 
IPI

municipais: 3,37

39 LIMPA VIDRO 500 ML
Total aproximado dc tribute 
municipais: 2,28

s federais, estaduais e
34022000 0102 5102 UN 4,0000 6,7500 27,00

16 SABONETE LIQUIDO 2L 
Total aproximado dc tribute 
municipais: 2,62

s federais, estaduais e
34021190 0102 5102 UN 2,0000 15,5000 31,00

20 SACO DE LIXO 30 L
Total aproximado dc tribute 
municipais: 0,84

s federais, estaduais e
39032190 0102 5102 PTC 5,0000 2,0000 10,00

20 SACO DE LIXO 50 L
Total aproximado de tribute 
municipais: 1,86

s federais, estaduais e
39032190 0102 5102 PTC 10,0000 2,2000 22,00

20 SACO DE LIXO 100L 
Total aproximado dc tribute 
municipais: 0,93

s federais, estaduais e
39032190 0102 5102 PTC 5,0000 2,2000 11,00

32 LAMPADA LEITOSA BA LÃO 40W 85414022 0102 5102 UN 5,0000 1,8000 9,00
Total aproximado dc tributa 
municipais: 0,76

s federais, estaduais e

40 ESPONJA MULT1USO 65083090 0102 5102 UN 4,0000 2,0000 8,00
Total aproximado de tribute 
municipais: 0,64

s federais, estaduais c

01 ACUCAR
Total aproximado dc tributa 
municipais: 4,96

s federais, estaduais c

)O 400 GR

17019900 0102 5102 KG 21,0000 2,7900 58,59

05 LEITE EM PÓ DESNATA 04022110 0102 5102 LT 2,0000 9,9900 19,98
Total aproximado dc tribute 
municipais: 1,69

s federais, estaduais e

08 SABÃO EM PÓ 500 GR 
Total aproximado de tribute 
municipais: 0,65

s federais, estaduais e
34022000 0102 5102 CX 2,0000 3,8900 7,78

04 CAFE TORRADO E MO1I O 250 GR 09012100 0102 5102 PTC 20,0000 3,9900 79,80
Total aproximado de tribute 
municipais: 6,75

s federais, estaduais e

15 PANO MULTIUSO 63071000 0102 5102 UND 2,0000 3,5000 7,00
Total aproximado de tribute 
municipais: 0,59

s federais, estaduais e

21 VASSOURA DE PELO 
Total aproximado dc tribute 
municipais: 0,47

s federais, estaduais e
96039000 0102 5102 UN 1,0000 5,5500 5,55

23 PILHA ALCALINA AA 2 JNID 81061010 0102 5102 PTC 10,0000 3,9900 39,90
Total aproximado de tribute 
municipais: 3,37

s federais, estaduais e

07 LUVA MULTIUSO LATE CNATURAL 40151900 0102 5102 PAR 2,0000 3,5000 7,00
Total aproximado de tribute 
municipais: 0,59

s federais, estaduais e

06 LEITE EM PÓ INTEGRAI 400 GR 04022110 0102 5102 LT 10,0000 9,9900 99,90
Total aproximado dc tribute 
municipais: 8,46

s federais, estaduais e

37 PILHA ALCALINA AAA 81061010 0102 5102 UN 3,0000 2,9900 8,97
Total aproximado dc tribute 
municipais: 0,75

federais, estaduais e

22 PURIFICADOR DE AR SI RAY C 400 ML 33074900 0102 5102 UN 4,0000 8,4000 33,60
Total aproximado dc tribute 
municipais: 2,84

federais, estaduais e

41 REF1L ESFREGÃO 220 X 220 96039000 0102 5102 UN 1,0000 25,0000 25,00
Total aproximado dc tribute 
municipais: 2,11

s federais, estaduais e

42 DETERGENTE 500 ML 
Total aproximado de tribut 
municipais: 0,24

j federais, estaduais e
34022000 0102 5102 UN 2,0000 1,4500 2,90

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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CONTROLE DO FISCO K c
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CHAVE DE ACESSO

2916 0496 7213 0300 0172 5500 1000 0000 0912 0700 0602

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MECARDORIAS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160027657699-04/04/2016 14:17
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

36789539
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TR1B. CNPJ

96.721.303/0001-72

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal


MIN STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CNPJ: 96.721.303/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e flundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' Io parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gra|uitamente com base na-Portaria Conjunta RFB/PGFN n— 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:08:30 do dia 04/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2016.
Código de controle da certidão: 1061.DCDA.D980.ADCE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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CAI^A
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 96721303/0001-72
Razão Social: JOSE raimundo costa queiroz

Nome Fantasia: abatedouro queiroz

Endereço: pca J J seabra 16 / centro / sao goncalo dos campos /
BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 23/03/2016 a 21/04/2016

Cert ficação Número: 2016032314551699871291

Informação obtida em 23/03/2016, às 08:40:11.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov. br

http://www.caixa.gov
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^ssâfe^/

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data ImprQSsão: 12/0^016

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000059/2016

Emissão: 12/02/2016

Validade: 12/05/2016

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME
CG A: 000.000.153/001-54
CNPJ: 96.721.303/0001-72
CNAE: 52.23-0/00
PÇA J J SEABRA , 14

Centro
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS,
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

00l20l60000004300002469436

Emissor: RAFAEL1



® O < s GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 2^^^^^^7

V'WW .SECRETARIADA FAZENDA

Tv ■ ea Vv”^^0^^
Certidão Negativa de Débitos Tributários ^IODOs^

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160382993

RAZÃO SOCIAL

JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME

INSCRIÇÃO ESTÁOUAL

036.789.539

CNPJ

96.721.303/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativaapt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.721.303/0001-72
Certidão n°: 214026060/2015
Expedição: 24/12/2015, às 09:47:02
Validade: 20/06/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

CertifÍCc.-se que JOSE RAIMUNDO COSTA QUEIROZ - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 96.721.303/0001-72, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta -Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelec:idas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolument.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rnivío=i3 e svgestces: cnclVfTsr.• 1 us .br

http://www.tst.jus.br


| -ómp. Banco Agência Cl Conta C2 Série Cheque n°

i/018 104 0074 8 06000005-4 0 AAA 005708
-O 018 104 0074 8 06000005-4 0 AAA 005708

C3

8
‘ Pague por este
T chequecfquantia de Hum mil. cento treze reais o sessenta tres centavos.

RS
. =1.113,63

ou à sua ordem

de 2016.

José Raimundo Costa Queiroz - Me.__ _________ L_-------

! Sj. Q . Campos ,05 de labril

sÀo GONCALO DOS CAMPOS CAM ARA 
cnpj 13.226.584/0001-60 cliente desdém l
00' 708 01 a 104 0074 8 06000005-4 0 AAA 005708 8

a

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA 
CONFECÇÃO: 10/15

:

oisioosyoi-isnn ..........................

de material de limpeza, copa/cozinha e descartáveis no mês de abril/

r ,----------------------------------------- ------------------ ---- >
copia de cheque n9 005708__________ Q visado Q cruzado

Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento a José Raimundo Costa Oueiroz - Me.,ref aquisiçi <

16. Cf. nota 009.



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 120

DATA: 05/04/2016
Lic/Disp/lnex 013/2016

VALOR DAS DEDUÇÕ

VALOR LÍQUIDO R$

ES R$

® DOTAÇÃO:
101

2040

3390360000

00

CREDOR: Ednaldo Silva de Jesus

VALOR BRUTO R$ 6.503,25

1.114,13

5.389,12

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5709 5.389,12

Empenho / Sub-Empenho: 41 /1



013/2016 - Dispensa de Licitação

^ CÂMAR.A MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
ANÍBAL PEDREIRA S/N XQ ^A

/Opag. n^ííO^—
ALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMREMHÓLbAIXA
3.226.584/0001-60

AVENIDA H 
CENTRO

V?^^C7 SÃO GONÇ

yj» nwww/ C.N.P.J.: 1

NOTA DE EMPENHO: 41 / 11 XtC4ín nns^

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL Y POR ESTIMATIVA esupleEmentar x ESPECIAL — extraordinário _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP: 33903699 - Outros Serviçcs de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 10.350,00 R$ 6.503,25 R$ 3.846,75

CREDOR(A): 25553 - Ednaldo Silva de Jesus
ENDEREÇO:
BAIRRO:

ADE: SÃO GONÇALO DOS CAN POS - BA
.P.J. I.E.: R.G.:C.P.F. 521.825.845-87

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de des manche e manutenção do telhado da câmara

Saldo anterior: 6.503,25

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 6.503,25 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 6.503,25
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 05/04/2016

LOS CERQUEIRA DA 
PRESIDENTE DA CÂMÂ

359.808.713-68

EM: 22/03/2016

ÃO

EM: 22/03/2016

O PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARL LTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 120

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 05/04/2016

PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

6.503,25
1.114,13
5.389,12

Cinco Mil e Trezentos e Oitenta e Nove Reais e Doze Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5709

EM: 05/04/2016

ICAÇÂO)S CERQUEICARL
PRESIDENTE DA CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

Valor

5.389,12

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 05/04/2016

ANA DIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTAPOIA BAHIA

CNPJ-13.226.584/0001-60
Câmara Municipal de£ãojG<mça^^ C

CONTRATO N.° ^15/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N° 019/2016
DISP ' ^É>buV2016

C^*

•áwtGlí
Au u &3

cP CONTRATO 
MUNICIPAL 
ESTADO DA

que entre si celebram a 
DE SÃO GONÇALO DOS

Confere com © Original 
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 
Campos EmJ^^^/JÜ/IL

tattW^

Cá
CAMPOS,

BAHIA, e o Sr. EDNALDO SILVA DE
JESUS, para os fins abaixo especificados.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos,Estado da Bahia,inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
^rqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
^20.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado como CONTRATADO o SR. EDNALDO SILVA DE JESUS, brasileiro, maior, 
carpinteiro, residente e domiciliado na Rua Professora Zulmira dos Santos, n°. 
127, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44.330-000, portador do 
RG. N°. 05436662-39/SSP/BA, devidamente inscrito no CPF sob n° 
521.825.845-87, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente contrato é a execução dos serviços de desmanche do telhado 
do Prédio da Câmara Municipal, em estrutura de madeira e telhas de amianto, 
conforme processo de Dispensa de Licitação n°. D013/2016.

jpLÂUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

Os serviços serão executados por profissionais devidamente capacitados, com a 
utilização de equipamentos de segurança, sendo de inteira responsabilidade do 
Contratado, qualquer dano ou acidente que pro ventura venha ocorrer.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do fornecimento com base na presente licitação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária, consignadas no Orçamento de 2016.

Unidade Orçamenta ria: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento De Despesa: 3390.36.00 - Outros serviços de terceiros -

P. Física
Fonte 00

1
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413E-maiI: çamwtsáogOTMato^^^ «Mnara§aogoB«yo(g^
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp
CNPJ-13.226.584/0001-60

>ào <pnçalo dos campo5.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
REAJUSTAMENTO

O preço total para a execução dos serviços é de R$ 6.503,25 (Seis^jia^r 
quinhentos e três reais e vinte centavos), resultantes da multiplicação das , 
quantidades efetivamente serão executadas pelos preços unitários. X£2‘O22^>

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados após a execução dos serviços com a limpeza e 
entrega da obra, em moeda corrente ou cheque nominal à contratada.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 
prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato iniciará na data de sua assinatura em 22 de março 
de 2016 a 22 de abril de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo 
anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

^CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
São Obrigações dos CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - A CONTRATANTE deverá pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, 
condições e situações estipulados neste contrato.

II - Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar 
administrativamente o mesmo;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATADA:

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38
Telefax: (75)3246-1306/1413E-maiI: eamarasaogoncalo@bol.eom.bi7 camarasaogoncalo@,gmaiLcom

mailto:amarasaogoncalo@bol.eom.bi7
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CNp4l3.226.584/0001-60

0^47
I - Executar os serviços constantes na Clausula Primeira;

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos espe 
constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à Administra

(jPAG. N*_

“ ÃssTFT

COS

Pública.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual 
específica sobre o assunto.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da Lei 
8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

OsUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de 
Dispensa de Licitação n°. D013/2016, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores com a Proposta de Preços da CONTRATADA, salientando o princípio de 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá a contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - BA, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

3
- Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38Av. Hanibal Pedreira, s/n°

Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail: çamarasa^onçalo@bohçoirLbr/ camarasaogoncaio@gmail.com
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ASSINAS IRA

CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que''' 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. ASSIWURA

t^oocú^^

SacPponçalo dos Camjposj 22 de março de 2916.
\

CARLOS CERQUE] rbVDA PURIFICAÇÃO
I Presi3ente

EDNALDÓ SILVA DE JESUS 
CPF N°. 52 1.825.845-87 

Contratado

TESTEMUNHAS:

4
Av. Haniba! Pedreira, s/n° Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postai n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413E-maiI: camarasaogonealo@bo!.com.br/ cainarasaogoncalo@gmail.com
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PARECER

O presente 
dispositivos e

instrumento contratual encontra-se em conformidade
ASSIN<UR 
m os

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, ;Sendo
<4.

que essa Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa
desta Casa Legislativa e no site http:www. diariooficialdomunicipio.com.br 
/ cliariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 20165.

Maria Gorete'Evangelista do Rosário 
;Secretária

5
Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38

Telefax: (75)3246-1306/1413E-maiI: cauw^yjaug&í^^ £â!Hâ£i^^^
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RECIBO

Valor 6.503,25

INSS -

ISS 195,10

IR 919,03

Líquido 5.389,12

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 6.503,25 (Seis mil, 

quinhentos três reais e vinte cinco centavos) referente a serviço de 

desmanche de telhado do prédio da Câmara Municipal com estrutura de 

madeira (peças e barrotes) e telhas de amianto, com limpeza e entrega do local 

da obra. Cf. Dispensa D013/2016 e nota n° 16869.

São Gonçalo dos Campos, ^0^ / ^^

Assinãturã
RG. n° ÜW^G^ -33/&A CPF n° S^ í fôh M' ^

CREDOR: EDNALDO SILVA DE JESUS

ENDEREÇO: Avenida Professora Zulmira, n° 48 Loteamento Murilo Leite - São 
Gonçalo dos Campos - BA.

CPF:521.825.845-87 RG: 05436662-39

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


3 PREFE TURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA. N° 01
CNPJ: 14.060.602,0001-49

NOTA FISCAL AVULSA
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 05/04/2016

N° 16869

EMITENTE: EDNALDO S ILVA DE JESUS

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:
CNPJ/CPF:

AV PROF 

SÃO GONÇ 

521.825.845

ZULMIRA N° 127 LOT MURILO LEITE

ALO DOS CAMPOS - BA

87 PIS/INSS: CGA/RG: 05436662-39

' DESTINATÁRIO: CÂM/

ENDEREÇO: AV. HANIE 

MUNICÍPIO: SÃOGONÇ 

CNPJ/CPF: 13.226.584/C

RA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

AL PEDREIRA, S/N CENTRO

ALO DOS CAMPOS

001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60
y

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRIC VALOR TOTAL

345 EXECUÇÃO DE 
TELHADO EM ES 
DE AMIANTO NC

OBRA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO DESMANCHE DE 
5TRUTURA DE MADEIRA (PEÇAS E BARROTES) E TELHAS 

PRÉÍDIO DA CÂMARA MUNICIPAL.

17,80 6.141.00
0,00
0,00

0,00

345 LIMPEZA E ENTfSEGA DA OBRA. 1,05 362,25 

0,00 

0,00 
0,00 
0.00

0,00

0,00 
0,00

0,00 
0,00 

0,00

' PREÇO DO SERVIÇO: 

6.503,25
DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:

6.503,25
ALÍQUOTA ( % ):

3,00
VALOR DO I.S.S.:

195,10

ISS/RF:

0.00

IR/ RF:

919,03

INSS/RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:
5.584,22

y
Esta Nota Fiscal "AVULSA’1 s 

* Documento emitido por pro
5 terá valor quando autenticada pelo Órgão Fazendário no espaço reservado para tal. 
cesso eletrônico em via Única com cópias.

IIfAiIÍ
Recebí(emos) de EDNALDO SILVA DE JESUS

os serviços discriminados na presente Nota Fiscal Nota Fiscal n°:
Data de Recebimento: ' Assinatura do 

__y \____________

Recebedor 16869





inip. Banco Agência

1

018 104 013 104
Pague por este 
cheque a quantia de

Cl Conta C2

0074*^06000005-4 0
0074 8

Cinco mil
06000005-4

Série

AAA
AAA

Cheque n° 

005709 
005709

C3

6

trezentos oitenta nove reais e doze cent^

R$

=5.389,12=

IRA
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Edn a 1 d o Silva de Jesus

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCAJJ SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA 
CONFECÇÃO: 10/15

C a m,p o s, -0-5'—<<y---- abril-

_ Óu à sua ordem

de 20_L6____

m.^

0005-4

S ( DOS CAMPOStÃM
cnpJ13.226.584/0001-60
005209 ’ 018 104 0074 CLIENTE DESDE: 07/2005 

0 AAA 005709
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cópia de cheque n9
Do Banco

005709

CEF.

Cruzado

Utilizado para pagamento a Ednaldo Silva de Jesus, ref, serviço de des-
manche do telhcdo do prédio da Camara, com estrutura de madeira e

telhas de amianto, com li
■Contador

tota! do local da obra. Cf. nota 1686)
Cheque assinado por:Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

--------------------- s-------------
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CÂMA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP , ASSINATURA 5

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 121

DATA: 08/04/2016
Lic/Disp/lnex 002/2016

CREDOR: Edson Cerqueira da Costa

VALOR BRUTO R$ 10.000,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 10.000,00

0 DOTAÇÃO:
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

1033 Ampliação e reequipamento da Câmara Municipal.

4490510000 Obras e Instalações

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 5710 10.000,00

. ™ aDateo 
^^«SS0 

portaria tf^iww

Empenho / Sub-Empenho: 32 /1



Ia rpcw.0 Wí CjUPfA

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-éMPÈNHO-'BAI

NOTA DE EMPENHO: 32 /1

7" ãssín&tura
$---------------

101

031

1033

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
Pa

NORMAL GLOBAL X
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Ampliação e reequipamento da Câmara Municipal.

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario

01

20

4490510000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Obras e Instalações

LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

002/2016 - Carta Convite p/ Obras e Serv. de Eng.

44905101 - OBRAS E INSTALAÇÕES (MÃO DE OBRA)

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 36.250,00 RS 21.232,87 R$ 15.017,13

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

25544 - Edson Cerqueira da Costa

IADE:
i.P.J.

SÃO GONÇALO DOS CA^ POS - BA
17.277.984/0001-55 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços de en jenharia com ampliação e instalação do telhado da Câmara

Saldo anterior: 21.232,87
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 10.000,00 Saldo atual: 11.232,87

AUTORIZO O EMPENHO DÀ
IDADESPESA SUPRA MENCION

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 08/04/2016

EDVALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 29/02/2016

EDVALDO PEREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 121

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Dez Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 5710

EM: 08/04/2016

CAÇÃOCARLOS CERQUEI
'PRESIDENTE DA CÂMARA  

CPF: 359.808.713-68

R$ 21.232,87
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 08/04/2016

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

JOSE CARL^

DALTRO PINTO

10.000,00
0,00

10.000,00

Valor

10.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 08/04/2016

ANAG AS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA
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ATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S N° 013/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2016.

CARTA CONVITE N°. CC002/2016.

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNIClEA^^É'" 
\ SÂO GONÇALO DOS CAMPOS — ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno,

situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, por intermédio do seu Presidente, o Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628-SSP/BA e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa EDSON CERQUEIRA DA COSTA, com CNPJ N°. 
17.277.984/0001-55, representada neste ato pelo Sr. Edson Cerqueira da Costa, residente e 
domiciliado na Av. Ângelo Machado da Silva, n°. 48, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, portador 
do RG. N°. 0422197955-SSP/BA e do CPF n°. 521.813.085-00, aqui mencionado, doravante, como 
CONTRATADO, por ter sido esta a LICITANTE VENCEDORA do certame licitatório na 
modalidade CONVITE N° CC-002/2016, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

4/2016 - celebram o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas:

01. - DO OBJETO

01.1 - Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa
especializada para execução de obras e serviços de engenharia na instalação do telhado do 
Prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - Bahia. As obras e serviços serão 
realizados nos termos e especificações constantes do Projeto Básico e da Planilha com as Quantidades 
e Preços Unitários que fazem parte integrante do Edital do Convite n°. CC002/2016 e da Proposta de 
Preços Vencedora.

02. - DO REGIME DE EXECUÇÃO

02.1 - O regime de execução das obras serão por EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO e GLOBAL, onde a CONTRATADA executará os serviços na sua integralidade, 
compreendendo todas as etapas da obra, serviços e instalações necessárias, nos moldes exigidos no 
Q ojeto Básico e Planilhas que o integram, com o atendimento de todos os requisitos técnicos e legais, 
Wtregando-a em condições de operacionalidade e nos termos integrais do Edital. Os serviços serão 
pagos considerando-se as quantidades efetivamente executadas multiplicadas pelos preços unitários 
propostos pela empresa.

03. - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

03.1-0 preço total da obra é de RS 21.232,87 (Vinte e um mil, duzentos e trinta e dois 
reais e oitenta e sete centavos), como consta do cronograma físico financeiro da mesma, que passa a 
integrar este contrato, que é aquele já definido pela proposta da CONTRATADA, no concurso 
licitatório.

04. -DO PRAZO

04.1 - A data de vigência deste contrato é de 03 (três) meses, conforme a Planilha e 
Memoriais que integram a proposta vencedora do concurso licitatório de CONVITE N° CC 002/2016, 
que passam a integrar este contrato.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38TeIefax: (75)246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçalo@boLço^
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
CMPJ-13.226.584/0001-60

05. - DO CRÉDITO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

05.1 - O Crédito destinado ao pagamento dos serviços de que trata este contrato, 
dos recursos próprios da Câmara Municipal.

05.2 - A Classificação Orçamentária da Obra, será:
TURA

•X /Ml
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos seguintes'""'' 

recursos orçamentários:
Órgão / Unidade: 01.01. - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 1033-Ampliação e Reequipamento da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações;
Fonte: 00.

06. - ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS

06.1 - Fica expressamente estabelecido que incumbe ao CONTRATADO, por sua conta e 
Wko exclusivo, a contratação de pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra,
decorrentes deste instrumento.

06.2 - Correndo, outrossim, por conta dele CONTRATADO, que assume, em 
consequência, as obrigações e ônus de empregador, o pagamento de remuneração e salários, das 
contribuições exigidas pela Lei da Previdência Social, seguro contra acidentes do trabalho e demais 
encargos decorrentes da legislação trabalhista e tributária pátria.

06.3 - O CONTRATADO, para os efeitos do art. 116, inciso VIII, do Decreto n° 83.081, 
de 24/01/1979, se obriga a exibir a CONTRATANTE, sempre que exigidos, os comprovantes do 
estrito cumprimento de suas responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e tributárias, tais como 
recibos ou folhas de pagamento de salários, guias de recolhimento ao Instituto Nacional da Previdência 
Nacional e FGTS, sob pena de imediata sustação dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, por 
força deste contrato, sem prejuízo de outras sanções legais.

07. - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

07.1- Na execução das obras a CONTRATADA obedecerá rigorosamente ao respectivo 
orçamento, plantas e memoriais descritivos, documentos esses que, rubricados pelas partes 
CONTRAENTES, ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais.

08. -DA VISTORIA

08.1 - Concluídos os trabalhos, objeto deste contrato, e obtida a indispensável CERTIDÃO 
de preposto especializado da CONTRATANTE, onde certifique que os trabalhos estão a contento e em 
perfeita ordem e foram realizados dentro dos ditames e objetivos previstos no Edital de Licitação e da 
Planilha e Memorais Descritivos aprovados pelo concurso licitatório, certidão esta que será passada 
após obrigatória vistoria “in loco”, poderá receber, então a CONTRATADA, o Termo de Recebimento 
da Obra, que será expedido, em um prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da vistoria “in 
loco”.

08.2 - Se a obra, a vista do parecer da fiscalização da CONTRATANTE, não apresentar 
condições de aceitabilidade, serão rejeitadas, cabendo a CONTRATADA todos os ônus decorrentes da 
rejeição, inclusive quanto a prazos e despesas.

Av. Hanibal Pedreira, s/n» - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonça^^



Câmara Mumcipai de São Gonçalo dos
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

09. - DO RECEBIMENTO
J /0i M (f^x

09.1 - Recebida definitivamente à obra contratada, mediante a assinatura do “T^o de-XÍA 
Recebimento da Obra”, mencionado na cláusula anterior, após todas as vistorias “in loco”, feS^rôbrny'-*^ 
Agentes da CONTRATANTE e tudo sendo dado como absolutamente cumprido o que precbitux^T^^Ã"^/ 
Edital de convocação, seu Projeto Básico, suas Planilhas e Memoriais Descritivos, a CONTRATANTE <r/ 
liberará o pagamento devido à CONTRATADA. ’ x^rooos^"

10. - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

10.1 - O recebimento definitivo da obra, por parte da CONTRATANTE, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades pela solidez e segurança dos trabalhos, de conformidade com o 
disposto no art. 1.245, do Código Civil e nos termos do respectivo Edital.

11. - DA RESCISÃO DO CONTRATO

W 11.1 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurara a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, por meio de 
expressa notificação, entregue mediante protocolo, de acordo com o disposto no art. 79, da Lei n°
8.666/93 e, na ocorrência das hipóteses previstas em seu art. 78, que acarretará as consequências 
contratuais e as previstas em lei, em especial, aquelas contidas no art. 80, também da Lei n° 8.666/93,
supracitada..

11.2 - A CONTRATADA declara conhecer os direitos da CONTRATANTE em efetivar a 
rescisão nas condições a que se refere o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993.

11.3 - Fica estabelecido, no entanto, de comum acordo entre as partes contraentes, que 
cabe a CONTRATANTE o direito de rescindir de pleno direito o presente contrato, a qualquer tempo, 
independentemente de procedimento judicial, sem que lhe seja exigível, por este motivo, indenização 
ou ressarcimento de qualquer espécie, nos seguintes casos, quando o interesse Público se fizer 
presente:
A a) - quando for evidenciada a incapacidade técnica da CONTRATADA;

b) - se a CONTRATADA cair em insolvência, vier a falir, dissolver a sociedade ou 
pedir concordata;

c) - se a CONTRATADA transferir o contrato a Terceiros, sem expressa autorização 
da CONTRATANTE;

d) - se a CONTRATADA deixar de iniciar os serviços no prazo determinado neste 
contrato ou interrompê-lo, sem justo motivo devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias 
consecutivos;

e) - quando as multas, por descumprimento do prazo, atingirem o montante investido 
pela CONTRATADA na obra.

11.4 — Rescindido este instrumento, pelos motivos mencionados no item anterior, e sem 
prejuízo das demais cominações, deverá a CONTRATADA, independente de notificação, interpelação 
judicial ou extrajudicial, desocupar o local das obras e devolvê-lo no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da expedição do ato rescisório, sob pena de incidir em multa de 0,2% (zero vírgula dois 
por cento) sobre o total contratado, por dia que exceder o prazo fixado e, se for o caso, compensados 
com os valores apurados no parágrafo seguinte. z
Av Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: çamarasaoâOúíA^^



ESTADO DA BAHIA

CâmaraMunicipal de São Gonçalo dos Caúip
CNPJ-13.226.584/0001-60 [

CPL
OS

saq corçAio DOS Campos

11.5 Na eventualidade da rescisão, os serviços não faturados, mas já exechtadns^que 
forem reputados aceitáveis, terão o seu valor calculado por medição da obra e em função do"'Sfe‘C0 
global do contrato. 1

12. - DA FISCALIZAÇÃO Qpag. NsjüJaí— r*

W assinatura

12;1 - A CONTRATANTE credenciará pessoa capacitada para, como seu repS^^ant^ 
fiscalizar e orientar o andamento do contrato, com poderes para aceitar ou rejeitar qualquer'obfã~'ou 
serviço, tanto na fase de execução como na fase de conclusão.

13. - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO incorrerá na multa de 0,2% (dois décimos por cento) do preço total do 
objeto deste contrato, a cada dia de atraso para o início dos serviços aqui acordados, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, ressalvados na Cláusula Décima Quinta.

I - As multas impostas ao CONTRATADO serão descontadas do
necessário, cobradas judicialmente.

pagamento ou, quando

II - O CONTRATADO, uma vez notificado que incorrera em multa, terá o direito de 
recorrer, através da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade hierarquicamente superior, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade imposta. A 
autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, encaminhar o 
recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

III - As penalidades estabelecidas neste contrato serão aplicadas administrativamente, 
independentemente de interpelação judicial.

14. -DO FORO
a. - Para qualquer ação decorrente deste contrato, a CONTRATADA renuncia, 

expressamente, o foro a que tem ou venha a ter direito e elege, de comum acordo com a 
f 1NTRATANTE o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, sem prejuízo, 
entretanto, do direito desta de optar pelo foro de domicílio da CONTRATADA.

Por estarem assim, justos e contratados, firmam os CONTRAENTES o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo.

São Gonçál© dos Campos, 01 de marco de 2016.

p&LOS/CERQUEHtJTÃOT^ 
| / Presidente

EDSON CERQUEIRA DA COSTA 
CNPJN°. 17.277^.84/0001-55.

TESTEMUNHAS

-ÕHdítótedM^ - K? C^dentidade: (Z^ Q ^

Av Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1305/1413 E-mail: çamarasaogonçaií
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-^^ Câmara Mpnicipal de São Gonçalo dos CamfíoÇ^ A
^SpR Av. Haniba! Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00Ó^U~T7^—

Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaosoncaioOboi.com br 1 A

PARECER

O presente instrumen o contratual encontra-se em conformidade com os 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, s 

Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de março de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados EPP

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, atendendo as formalidades 
•hsignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de março de 2016.

Maria Gorete EvanceíVsta^ò Rosário 

Secretária

camarasaosoncaioOboi.com


ESTADO DA BAHIA

Câmara* Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 

Telefax: (75)3246-1306/1413
CEP: 44330.000 CNPJ-13.22

E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.Br?n

RECIBO

Valor 10.000,00

INSS -

ISS -

IR -

Líquido 10.000,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

referente a Ia parcela do serviço de execução de obras e serviços de 

engenharia na instalação do telhado do prédio da Câmara Municipal de São 

Gonçalo dos Campos. Cf. Dispensa CC002/16 - Contrato n° 013/2016 e nota 

n° 0004.

São Gonçalo dos Campos, / <3 0 /<£

Assinatura
RG. n' <2fX^A2SXS^ÃÍ CPF n» ^^

CREDOR: EDSON CERQUEIRA DA COSTA

ENDEREÇO: Rua Ângelo Machado da Silva, 48 - São Gonçalo dos Campos -BA.

CNPJ: 17.277.984/0001-55 INSC. MUNICIPAL: 1.573/001-05

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.Br


Município

Rua Ângelo Cerqueira da Silva, n° 48 - Centro - CEP 44330-000 
São Gonçalo dos Campos - Bahia

NOTA FISCAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Válido para uso até 08/12/2017
SÉRIE “A”

Data de EmissãoV^./Ü2L/_l£j

Nome:.

Insc. Estadual

0000004
AssinaturaData de Emissão

nníeu A JESSÉ NÉLIO DE OLIVEIRA E CIA LTDA Rua São José, n' 218 - Centro • Tel.: (75) 3623-2463 - Feira de Santana - Ba - C.N.P.J. 00.900.484/0001-25 INSC. EST. 43.277.809-PP 01 TI 50x03 NFPS Série A 
de 0001 a 0050 AUT. 0336 - Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos - Ba. em 08/12/2015

TELEFAX: (75) 3623-2463

Recebi(emos) o(s) serviço(s) constante(s) da NOTA FISCAL DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS SÉRIE “A” emitida por 
EDSON CERQUEIRA DA COSTA

EDSON CERQUEIRA DA COSTA

C.N.P.J.: 17.277.984/0001-55 Insc. Mun.: 000.000.573/001-05

Endereço

Cond. Pagto:

0000004

CW^

C.N.P.J.:,

[ Unid. Quantidade Discriminação dos Serviços Preço Unitário Preço Total 1

OL ^5 Ü 4PÔÀ1JV Ou 1- Ãcp.êX^J(X dc\

rU 7 ' í
1?/YA Q &/VTvUx Q P *\X WX »^A/TTf>.lí>

D Ca A

od |0-CQO,00 10-CCC.Ô^

•

>
Base de Cálculo R$ Valor Total da Nota Fiscal R$ lO-OoO.OO

: Alíquota: % Valor do ISS_________ R$
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500
CNPJ: 17.277.984/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 10:16:14 do dia 16/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2016.
Código de controle da certidão: C830.56CE.96E6.6CE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/User/AppData/Local/Temp/0CHJY3YI.htm 17/03/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
file:///C:/Users/User/AppData/Local/Temp/0CHJY3YI.htm
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I IMPRIMIR
♦

CA
CAIXA ECC NCMCA FEDERAL

Certificaiio de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição 
Razão So 
Endereço

: 17277984/0001-55
ciai: EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500
; AV ÂNGELO MACHADO DA SILVA 48 CASA / CENTRO / SAO

GONÇALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa E 
Art. 7, da 
data, a en 
perante o

zonômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

ipresa acima identificada encontra-se em situação regular 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 present 
quaisquer 
decorrente

e Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
is das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/03/2016 a 20/04/2016

Certificação Número: 2016032201401058987645

Informação obtida em 08/04/2016, às 10:14:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: .
wvvw.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=25125189&VARPessca=25125189&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.b%255b/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=25125189&VARPessoa=25125189&VARUf=BA&V
wvvw.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=25125189&VARPessca=25125189&VARUf=BA&VARInscr


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 17/

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000104/2016
Emissão: 17/03/2016
Validade: 15/06/2016

EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500
CGA: 000.001.573/001-05
CNPJ: 17.277.984/0001-55
CNAE: 43.30-4/04
RUA ÂNGELO MACHADO DA SILVA , 48
CASA
CENTRO
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

00l20l600000l0200002948090

Emissor: MONICA



GOVERNO DÓ ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 17/03/2016 1&

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N”: 20160356138

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxx? A X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ,\ X X X X X X X X )

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

17.277.584/0001-55

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
ide ntificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/03/2016,1 conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.277.984/0001-55
Certidão n°: 26544254/2016
Expedição: 17/03/2016, às 16:01:47
Validade: 12/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedirão.

Certifica-se que EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500 (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.277.9 84/0001-55, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtiitst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndtiitst.jus.br
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n Edson Cerque ou à sua ordem

de 20 1 6

Z

cópia de cheque n- Visado005710

Do Banco CEF.

serviço de execução de instalação do telhado do prédio da Camara.Cf.

nota 0004.
Cheque assinado por:Contador

SAO GONCALO DOS CAMPOS, BA
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS - BA 
CONFECÇÃO: 10/15

mJJ_ reais_ xxxxxxxxxx-xxx-x xxxx-xxxxxxxxxxxxx  xxxu.o
I

ü! a. o ic o o 7 it; s «í o a. 8 a a 5 7 a 0 . .  5 » a 6 a a 0 0 a 51« a>ií

RS
=10.000,00=
7 a .■• 7: ■ fe<- ' ■ J v í 7; 7.

Pague por este
cheque a quantia de D 6 Z I

_____ Cheque n°

AAA 005710

X-X-X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XXXXXXXXXX XXK‘c"W>|na

Utilizado para pagamento a EdsÓn Cerqueira da Costa, ref. a Ia

í X^CíS ^ 8 ®0°0’s
0074 8 4^^ 06000005-4

ira da C.os..t.a

Vistos Caixa

C/Corrente 5-4
Talão



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

^ cpOlÔ&K c^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 122

DATA: 12/04/2016

CREDOR: Jose Roberto Pereira Santana

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

208,00

0,00

208,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900669 208,00

k» ' . 4®

Empenho: 44



25554 - Jose Roberto Pereira Santana

. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS /^ '/^\

CENTRO ^

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTAíQE/EMRÊWHO'
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 \----- jjsii^Ã—7

NOTA DE EMPENHO: 44/2016 YL

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO X^/ o DOS^

NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 42.039,70 R$ 208,00 R$ 41.831,70

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO:

ADE: 
,P.J.

FEIRA DE SNTANA - BA
24.174.594/0001-15 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços em manutenção telefônica

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 208,00

AUTOR
DESPES/

EM: 01

ZO O EMPENHO [ 
k SUPRA MENCIOb

/04/2016

A
IDA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 01/04/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 12/04/2016

^ / ^ A*
SÂ^LÓS CERC

PRESIC 
\ 35

UEIRA DA PURU 
ENTEDACÂMAF
9.808.713-68

nCaçÃo edValdo pereira 

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARL-Ó
DIRETOR AC

CPF: 14C

1DALTRO PINTO 
MINISTRATIVO 
1.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 122

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 12/04/2016

EDVÃLDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 
Duzentos e Oito Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900669

- EM: 2/04/201

S CERQU IFICAÇÃO
PRESIDENTE CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

208,00
0,00

208,00

Valor

208,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 12/04/2016

ANA S DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo
‘ESTADO DA BAHIA GPAG. Ni

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro 
Telefax: (75)3246-1306/1413

CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0Q01-i
E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 208,00
INSS -

ISS -

IR -

Líquido 208,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 208,00 (cento oito 

reais), referente a visitas técnicas para bloqueio de 12 ramais e 

liberação do ramal 20 com senha. Cf. nota 0001.

/ 2^^—São Gonçalo dos Campos, / (2 ^

Assinatura
RG. n° £2MZ^ÇmCPF n° ]S^V^ég^ O__________

CREDOR: JOSÉ ROBERTO PEREIRA SANTANA

ENDEREÇO: Rua Cristóvão Barreto, 1548- Brasília - Feira de Santana- BA

CNPJ. 24.174.594/0001-15 INSC. MUN. 628166

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


^g^. Prefeitura Municipal de Feira de Santana

Secretaria Municipal da Fazenda

Departarmento de Administração Tributária

R Barão de Cotegipe, 764 Centro Feira de Santana - BA CEP 44.001-550

ttirffjffrttlfí!^':  :'" >::‘: ^'"':::^ .■ .. v- ^ '^'s - >;^::^ >::;:::>'::<;:<:-- rrr.rr;rrrr:<^;"-<r;rr;;r;<*-;;r<<r<<'-"'■"'<■-■:<■:«■»:■'<< <<

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência Município de Prestação do Serviço

12/04/2016 11:25 4/2016 Feira de Santana - BA
Reg. Especial Tributação Natureza da Operação
Nenhum Tributação no município de Feira de Santana

t»<n»:tntm»uiuutroHttm^Mtt&w^i&u*tt»nittM»Mu^»tt&tutinuitttHttMMtttH»tt^fcttunttttttti^utt«ttfctttttttttuM^tt««*^u*fcttt»tt^ttt^^

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

JOSE ROBERTO PEREIRA SANTANA
Inscrição Municipal| Fone/Fax Simples Nacional Incentivador Cultural

628166 (75)98833-3409 Sim Não

CPF/CNPJ

24.174.594/0001-15
E-mail

robertosantanafeira@gmail.com
Endereço

RUA CRISTOVAO BARRETO, 1548 Bairro Brasília CEP 44088-252 Feira de Santana - BA
ItttMMlttttttUmttMUMttttttnttttMKMtMMtMttmWMtttWMMMMMMttMttttMMWMttttMttMWMMtMtMttttMMtiWMAttMMkmtMmMMMttl^^

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

^AO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
CPF/CNPJ

13.226.584/0001-60
>crição Municipal Fone/Fax E-mail

Endereço

Avenida Aníbal Pedreira, S/N Bairro Centro CEP 44330-000 São Gonçalo dos Campos - BA
HíffíffífffriKttsrrffffiKffffffffttfrífffífKt-íís-fffffffcsffrfíKfffffírffffffffUfffffttfíftísífffíiffffffía 

Código Tributação Município: 1402-Assistência técnica.
ttfm-fftstcfrsmítttttíttfffíftcíífsftfff^ftnittrwttfnfi-ímrnnm

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
02 Visitas Técnicas para bloqueio de 12 ramais e liberação do ramal 20 com senha. 
OS: 0191 e 0192.

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$) 

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$) 

0,00
IR (R$) 

0,00
CSLL (R$) 

0,00

tttntiHtM:i»a»>«AtHtt«trtmm»m*nui  vauw

Outras Retenções (R$)
0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$)

208,00
Deduções (R$)

0,00
Desconto Incondicionado (R$)

0,00
Base de Cálculo (R$)

208,00
Alíquota (%)

5,00

ISS (R$) 
0,00

ISS Retido (R$)

10,40
Desconto Condicionado (R$)

0,00
Valor Líquido (R$)

197,60
Valor Total da Nota (R$)

208,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

ISS RETIDO PELO TOMADOR.

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL

12/04/2016 11:26:21

mailto:robertosantanafeira@gmail.com


31/03/2016 Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral - Impressão

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.174.594/0001-15 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/02/2016

NOME EMPRESARIAL
JOSE ROBERTO PEREIRA SANTANA 75855496520

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

R.S. TELECOMUNICACOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

TELEFONE
(75) 8833-3409

LOGRADOURO
R CRISTOVAO BARRETO

CEP BAIRRO/DISTRITO
44.088-252 BRASÍLIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ROBERTOSANTANAFEIRA@GMAIL.COM

NÚMERO
1548

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
FEIRA DE SANTANA

UF
BA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/02/2016

j^ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 31/03/2016 às 12:12:52 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 31/03/2016
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 1/1

mailto:ROBERTOSANTANAFEIRA@GMAIL.COM
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31/03/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE ROBERTO PEREIRA SANTANA 75855496520 
CNPJ: 24.174.594/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:05:50 do dia 29/02/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2016.
Código de controle da certidão: C471.0032.D889.C12C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 31 /

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160414917

RAZÃO SOCIAL

JOSE ROBERTO PEREIRA SANTANA 75855496520

INSCRIÇÃC

130.546.21

ESTADUAL

8

CNPJ

24.174.594/0001-15

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÂRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


12/04/2016 Certidão Negativa de Débitos

ff

FEIRA DE SANTANA 
dlútHl r^stíUiU:

.^ICRH^IA ML«£»W.L DA í A»!-^

QPAG. NS

ASSI

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CÓDIGO: N 7 2016/46020

j CONTRIBUINTE:
1

JOSE ROBERTO PEREIRA SANTANA - MEI
j ENDEREÇO: RUA CRISTOVAO BARRETO, 1548 - BRASÍLIA lí
|CNPJ/CPF: 24.174.594/0001-15
[INSCRIÇÃO MUNICIPAL 62.816-6

[INSCRIÇÃO DE LOCAL ZAÇÃO: 40.256-7

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação

| DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 12/04/2016
| DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 11/06/2016

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal 
prevista nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3:, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa.

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao .

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão.

Código de verificação de autenticidade:

a0718dfc418c5543768e9b4ac94cc5a7
Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=serviçosonline&Certidao- de- débitos-1# 1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE ROBERTO PEREIRA SANTANA 75855496520
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.174.594/0001-15 

Certidão n°: 30077193/2016
Expedição: 31/03/2016, às 12:25:43
Validade: 26/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE ROBERTO PEREIRA SANTANA 75855496520 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

24.174.594/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emiltida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução] de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou] Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt3tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndt3tst.jus.br


Certificado de Regularidade do FGTS

CAIX
CAIXA ECONÔMICA F EDERAL

Inscrição : 24174594/0001-15

Razão Social : JOSE ROBERTO PEREIRA SANTANA 75855496520

Nome Fantasia : R s telecomunicacoes

Endereço : R CRISTOVAO BARRETO 1548 / BRASÍLIA / FEIRA DE SANTANA / BA / 44088-252

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/04/2016 a 30/04/2016
Certificação Número: 2016040112520807115730

Informação obtida em 01/04/2016, às 12:52:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://fge.caixa/070/101/FgeCfSImprimel.ASP?VARPessoa=28389241&VARPessoaM... 01/04/2016

http://www.caixa.gov.br
https://fge.caixa/070/101/FgeCfSImprimel.ASP?VARPessoa=28389241&VARPessoaM
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Cheque n°

900669
90044?

R$

=208,00=
ASSM

X&ÍODOS
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ose Roberto Perei ra_ S_arrt_a.n a

í—«e—abri 1

ou à sua ordem

de 20 1 5-

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 04/2016

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

cópia de cheque n- f 900669

Do Banco C E F .

Utilizado para pagamento a Jose Roberto Pereira Santana, ref. a visitas
técnicas para bloqueio de 12 ramais e liberaçao do ramal 20 com se

nha. Cf.- nota 00 li
Contador Caixa Cheque assinado por:

C/Corrente 

Talão
5-4
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OPAG

ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 123

DATA: 14/04/2016
Lic/Disp/lnex 002/2016

CREDOR: Edson Cerqueira da Costa

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

11.232,87

0,00

11.232,87

DOTAÇÃO: 101

1033

4490510000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 

Ampliação e reequipamento da Câmara Municipal.

Obras e Instalações

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900670 11.232,87

Empenho / Sub-Empenho: 32 / 2



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

/ çjPAG. w_—

NOTA DE SUB-EMPENHO-BÃIXA
'o á

NOTA DE EMPENHO: 32/2

101

031

1033

NORMAL GLOBAL X
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Ampliação e reequipamento da Câmara Municipal.

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário

01

20

4490510000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Obras e Instalações

LICITAÇÃO: 002/2016 - Carta Convite p/ Obras e Serv. de Eng.
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 44905101 - OBRAS E INSTALAÇÕES (MÃO DE OBRA)

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 36.250,00 R$21.232,87 R$ 15.017,13

CREDOR(A): 25544 - Edson Cerqueira
ENDEREÇO:
BAIRRO:

WADE: SÃO GONÇALO DOS CAM
WR.P.J. 17.277.984/0001-55

da Costa

POS - BA
I.E.: C.P.F. R.G.:

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços de engenharia com ampliação e instalação do telhado da Câmara

Saldo anterior: 11.232,87
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 11.232,87 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 21.232,87
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 14/04/2016EM: 29/02/2016

AÁC 7(%
LOS CERC UEIRA DA P 

PRESIDENTE DA CÂMARA
359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 14/04/2016

E PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

EM: 29/02/2016

ED^ALDO PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLi RO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 123

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

11.232,87
0,00

11.232,87

Onze Mil e Duzentos e Trinta e Dois Reais e Oitenta e Sete Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900670

IFICAÇÃO
CAMARA

CPF: 359.808.713-68

Valor

11.232,87

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 14/04/2016

ANAG IAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87
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ESTADO DA BAHIA

A1’ ^’
miRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S N° 013/2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2016.
CARTA CONVITE N°. CC002/2016.

\ .zW TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICI^^'
\SÂO GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n. Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, por intermédio do seu Presidente, o Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628-SSP/BA e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa EDSON CERQUEIRA DA COSTA, com CNPJ N°. 
17.277.984/0001-55, representada neste ato pelo Sr. Edson Cerqueira da Costa, residente e 
domiciliado na Av. Ângelo Machado da Silva, n°. 48, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, portador 
do RG. N°. 0422197955-SSP/BA e do CPF n°. 521.813.085-00, aqui mencionado, doravante, como 
CONTRATADO, por ter sido esta a LICITANTE VENCEDORA do certame licitatório na 
modalidade CONVITE N° CC-002/2016, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

•014/2016 - celebram o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas:

01.-DO OBJETO

01.1 - Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa 
especializada para execução de obras e serviços de engenharia na instalação do telhado do 
Prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - Bahia. As obras e serviços serão 
realizados nos termos e especificações constantes do Projeto Básico e da Planilha com as Quantidades 
e Preços Unitários que fazem parte integrante do Edital do Convite n°. CC002/2016 e da Proposta de 
Preços Vencedora.

02. - DO REGIME DE EXECUÇÃO

02.1 - O regime de execução das obras serão por EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO e GLOBAL, onde a CONTRATADA executará os serviços na sua integralidade, 
compreendendo todas as etapas da obra, serviços e instalações necessárias, nos moldes exigidos no 
(Projeto Básico e Planilhas que o integram, com o atendimento de todos os requisitos técnicos e legais, 
entregando-a em condições de operacionalidade e nos termos integrais do Edital. Os serviços serão 
pagos considerando-se as quantidades efetivamente executadas multiplicadas pelos preços unitários 
propostos pela empresa.

03. - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

03.1 - O preço total da obra é de RS 21.232,87 (Vinte e um mil, duzentos e trinta e dois 
reais e oitenta e sete centavos), como consta do cronograma físico financeiro da mesma, que passa a 
integrar este contrato, que é aquele já definido pela proposta da CONTRATADA, no concurso 
licitatório.

04. -DO PRAZO

04.1 - A data de vigência deste contrato é de 03 (três) meses, conforme a Planilha e 
Memoriais que integram a proposta vencedora do concurso licitatório de CONVITE N° CC 002/2016, 
que passam a integrar este contrato.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000 
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: c.amarasaoqonc.aio@hcTcom.br H j

mailto:c.amarasaoqonc.aio@hcTcom.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
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ESTADO DA BAHIA

05. - DO CRÉDITO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

05.1 - O Crédito destinado ao pagamento dos serviços de que trata este contrato, 
dos recursos próprios da Câmara Municipal.

ASSIN^ÜRÃ" $

05.2 - A Classificação Orçamentária da Obra, será:
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos seguintes*'z 

recursos orçamentários:
Órgão / Unidade: 01.01. - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 1033—Ampliação e Reequipamento da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações;
Fonte: 00.

06. - ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS

06.1 - Fica expressamente estabelecido que incumbe ao CONTRATADO, por sua conta e 
Wisco exclusivo, a contratação de pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra,

decorrentes deste instrumento.

06.2 - Correndo, outrossim, por conta dele CONTRATADO, que assume, em 
consequência, as obrigações e ônus de empregador, o pagamento de remuneração e salários, das 
contribuições exigidas pela Lei da Previdência Social, seguro contra acidentes do trabalho e demais 
encargos decorrentes da legislação trabalhista e tributária pátria.

06.3 — O CONTRATADO, para os efeitos do art. 116, inciso VIII, do Decreto n° 83.081, 
de 24/01/1979, se obriga a exibir a CONTRATANTE, sempre que exigidos, os comprovantes do 
estrito cumprimento de suas responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e tributárias, tais como 
recibos ou folhas de pagamento de salários, guias de recolhimento ao Instituto Nacional da Previdência 
Nacional e FGTS, sob pena de imediata sustação dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, por 
força deste contrato, sem prejuízo de outras sanções legais.

07. - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

07.1- Na execução das obras a CONTRATADA obedecerá rigorosamente ao respectivo 
orçamento, plantas e memoriais descritivos, documentos esses que, rubricados pelas partes 
CONTRAENTES, ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais.

08. -DA VISTORIA

08.1 - Concluídos os trabalhos, objeto deste contrato, e obtida a indispensável CERTIDÃO 
de preposto especializado da CONTRATANTE, onde certifique que os trabalhos estão a contento e em 
perfeita ordem e foram realizados dentro dos ditames e objetivos previstos no Edital de Licitação e da 
Planilha e Memorais Descritivos aprovados pelo concurso licitatório, certidão esta que será passada 
após obrigatória vistoria “in loco”, poderá receber, então a CONTRATADA, o Termo de Recebimento 
da Obra, que será expedido, em um prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da vistoria “in
loco”.

08.2 - Se a obra, a vista do parecer da fiscalização da CONTRATANTE, não apresentar 
condições de aceitabilidade, serão rejeitadas, cabendo a CONTRATADA todos os ônus decorrentes da
rejeição, inclusive quanto a prazos e despesas.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.brCaixa Postal n° 38
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09. - DO RECEBIMENTO

09.1 - Recebida definitivamente à obra contratada, mediante a assinatura do “Te^lo dé^ í 
Recebimento da Obra”, mencionado na cláusula anterior, após todas as vistorias “in loco”, f4^f)biÁ' 
Agentes da CONTRATANTE e tudo sendo dado como absolutamente cumprido o que precl;tu<j@5wr  ̂
Edital de convocação, seu Projeto Básico, suas Planilhas e Memoriais Descritivos, a CONTRATANTE f 
liberará o pagamento devido à CONTRATADA. NlAo do^S^^

10. - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

10.1 - O recebimento definitivo da obra, por parte da CONTRATANTE, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades pela solidez e segurança dos trabalhos, de conformidade com o 
disposto no art. 1.245, do Código Civil e nos termos do respectivo Edital.

11. - DA RESCISÃO DO CONTRATO

’ 11.1 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, por meio de 
expressa notificação, entregue mediante protocolo, de acordo com o disposto no art. 79, da Lei n° 
8.666/93 e, na ocorrência das hipóteses previstas em seu art. 78, que acarretará as consequências 
contratuais e as previstas em lei, em especial, aquelas contidas no art. 80, também da Lei n° 8.666/93, 
supracitada.

11.2 - A CONTRATADA declara conhecer os direitos da CONTRATANTE em efetivar a 
rescisão nas condições a que se refere o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993.

11.3 - Fica estabelecido, no entanto, de comum acordo entre as partes contraentes, que 
cabe a CONTRATANTE o direito de rescindir de pleno direito o presente contrato, a qualquer tempo, 
independentemente de procedimento judicial, sem que lhe seja exigível, por este motivo, indenização 
ou ressarcimento de qualquer espécie, nos seguintes casos, quando o interesse Público se fizer 
presente:
I a) - quando for evidenciada a incapacidade técnica da CONTRATADA;

b) - se a CONTRATADA cair em insolvência, vier a falir, dissolver a sociedade ou 
pedir concordata;

c) - se a CONTRATADA transferir o contrato a Terceiros, sem expressa autorização 
da CONTRATANTE;

d) - se a CONTRATADA deixar de iniciar os serviços no prazo determinado neste 
contrato ou interrompê-lo, sem justo motivo devidamente comprovado, por mais de 10 (dez) dias 
consecutivos; . . . ,

e) — guando as multas, por descumprimento do prazo, atingirem o montante investido 
pela CONTRATADA na obra.

11.4 - Rescindido este instrumento, pelos motivos mencionados no item anterior, e sem 
prejuízo das demais cominações, deverá a CONTRATADA, independente de notificação, interpelação 
judicial ou extrajudicial, desocupar o local das obras e devolvê-lo no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da expedição do ato rescisório, sob pena de incidir em multa de 0,2% (zero vírgula dois 
por cento) sobre o total contratado, por dia que exceder o prazo fixado e, se for o caso, compensados 
com os valores apurados no parágrafo seguinte. =
Av Hanibal Pedreira, s/n» - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000 ^

' Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: çamarasaog£nçaío@bot^^
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11.5 - Na eventualidade da rescisão, os serviços não faturados, mas já exechtadjas^Tíue 
torem reputados aceitáveis, terão o seu valor calculado por medição da obra e 
global do contrato.

12. - DA FISCALIZAÇÃO | (jPAG. NV

ASSI

12.1 - A CONTRATANTE credenciará pessoa capacitada para, como seu repfpsçq 
fiscalizar e orientar o andamento do contrato, com poderes para aceitar ou rejeitar qualquer ob 
serviço, tanto na fase de execução como na fase de conclusão.

13. - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO incorrerá na multa de 0,2% (dois décimos por cento) do preço total do 
objeto deste contrato, a cada dia de atraso para o início dos serviços aqui acordados, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, ressalvados na Cláusula Décima Quinta,

I - As multas impostas ao CONTRATADO serão descontadas do pagamento ou, quando 
necessário, cobradas judicialmente.

II - O CONTRATADO, uma vez notificado que incorrera em multa, terá o direito de 
recorrer, através da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade hierarquicamente superior, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade imposta. A 
autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, encaminhar o 
recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

III - As penalidades estabelecidas neste contrato serão aplicadas administrativamente, 
independentemente de interpelação judicial.

14. - DO FORO
a. - Para qualquer ação decorrente deste contrato, a CONTRATADA renuncia, 

expressamente, o foro a que tem ou venha a ter direito e elege, de comum acordo com a 
^CONTRATANTE o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, sem prejuízo, 

entretanto, do direito desta de optar pelo foro de domicílio da CONTRATADA.
Por estarem assim, justos e contratados, firmam os CONTRAENTES o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo.

São Gon os Campos, 01 de março de 2016.

UÃRLOSÃIFJU^
| / Presidente

EDSON CERQÚEIRA DA COSTA 
CNPJN°. 17.277.^84/0001-55.

TESTEMUNHAS

v- C. Identidade: GhUíA00"'f - K?

Av Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: çamarasaogonçaio@boixon^
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AO cPÇw-0 DOS CâMpoS

P A R E C E R

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e ^ 
I ^^Ôío DOS ^^

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que "essa

Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de março de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados EPP 

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLiCIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, atendendo as formalidades 

consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de março de 2016.

Maria Gorete Evangelista àò Rosário

Secretária
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RECIBO

Valor 11.232,87
INSS -
ISS -
IR -
Líquido 11.232,87

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 11.232,87 (Onze mil, 

duzentos trinta dois reais e oitenta sete centavos) referente a 2a e última 

parcela do serviço de execução de obras e serviços de engenharia na 

instalação do telhado do prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 

Campos. Cf. Dispensa CC002/16 - Contrato n° 013/2016 e nota n° 0005.

São Gonçalo dos Campos, /y / gy_________/ x^z^

jkssin3.tiu.r3.
RG. J ^^JL^^^ CPF n° 5^ / J^ Aj^ ^ G---

CREDOR: EDSON CERQUEIRA DA COSTA

ENDEREÇO Rua Ângelo Machado da Silva, 48 - São Gonçalo dos Campos -BA.

CNPJ: 17.277.984/0001-55 INSC. MUNICIPAL: 1.573/001-05

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


EDSON CERQUEIRA DA COSTA NOT^qFISCAL
08/12/2017 U

SÉRIE “A”

0000005Rua Ângelo Cerqueira da Silva, n° 48 - Centro - CEP 44330-000 
São Gonçalo dos Campos - Bahia

Data de FmissãoJ I / 0 /jXj.

Válido para uso até

Insc. Municipal

Insc. Estadual.

C.N.P.J.: 17.277.984/0001-55 Insc. Mun.: 000.000.573/001-05

Município:.âoSL^SY^d^

Cond.Pagto:____________ ______ _____________________c.N.p.j.: Ijaa^x^ooci^o
| Unid. Quantidade Discriminação dos Serviços Preço Unitário Preço Total

Ql_ 01 kíL^^' <^D ^0^VMJh& dpi.
jlW/YlU^^âíiXd
(?Ak£O» (lí f^hOA .1, ^XxnCeS
dl JLrYvn^ài oxÀCX. íyycv JLMÃXar
lik^âff âxr sKÍIWf cfeí bw
dlter çJjcl 4õanwax^ JAââmL-
CjLknJL di 5üS CW^zil
ÀOcvmixO^) -Bci-i Uo^jgljLry (XO

Cff^WrJ> 0- Ó 13/^046 oLB'
CstaIaiIKz kíí c.e. dos. tóótó 11333.^ 1 U3á.,R|

WiibÍiu» J£SSÉ NÉLIO DE OLIVEIRA E CIA LTDA. Rua São José, n’ 218 - Centro - Tel.: (75) 3623-2463 - Feira de Santana - Ba ■ C.N.P.J. 00.900.484/0001-25 INSC. EST. 43.277.809-PP 01 TI 50x03 NFPS Série A 
rKI de 0001 a 0050 AUT. 0336 - Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos - Ba. em 08/12/2015

TELEFAX: (75) 3623-2463

Base de Cálculo R$ Valor Total da Nota Fiscal R$

Alíquota: % Valor do ISS________ R$

Recebi(emos) o(s) serviço(s) constante(s) da NOTA FISCAL DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS SÉRIE “A” emitida por 
EDSON CERQUEIRA DA COSTA

0000005
Data de Emissão Assinatura



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

JL 0.^1110. 1 LAV A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500
CNPJ: 17.277.984/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:16:14 do dia 16/12/2015 <hora e data de Brasília».
Válida até 13/06/2016.
Código de controle da certidão: C830.56CE.96E6.6CE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/User/AppData/Local/Temp/0CHJY3YI.htm 17/03/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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08/04/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP;ipel.asp?VARPessoaMatriz=25125189&VARPessoa=25125189&VARUf=BA&V.

CAIXA =CC NOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17277984/0001-55
Razão Social: EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500
Endereço: av angelo machado da silva 48 casa / centro / sao

GONÇALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/03/2016 a 20/04/2016

Certificação Número: 2016032201401058987645

Informação obtida em 08/04/2016, às 10:14:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br
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MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS p^&ffLl
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 17/03/2®^«siWW~~

^^ÊS0!^’^

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000104/2016
Emissão: 17/03/2016
Validade: 15/06/2016

EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500
CGA: 000.001.573/001-05
CNPJ: 17.277.984/0001-55
CNAE: 43.30-4/04
RUA ÂNGELO MACHADO DA SILVA , 48
CASA
CENTRO
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

Validação Web:

00l20l600000l0200002948090

Emissor: MONICA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/03/2016 1

Secretaria da fazenda

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160356138

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO estadual CNPJ

17.277.584/0001-55

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.277.984/0001-55
Certidão n°: 26544254/2016
Expedição: 17/03/2016, às 16:01:47
Validade: 12/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500 (MATRIZ E FILIAIS) 

, inscrito (a) no CNPJ sob O n° 17.277.984/0001-55, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do; Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt^tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
tst.jus.br
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AAA 
AAA

Cheque n°
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cheque a quantia de 0 n 7 P mil

Edson Cerqueira da Costa

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 04/2016

900670 018

S .G .Campos

AO GONC. 
wpj 13.226.51

abrí 1 de 20 1 6

AAA 90067006000005-4

MAR

ou à sua ordem^Tt'

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

Cheque assinado por:

cópia de cheque n9 9 0 06 7 0 Visado Cruzado

Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento a Edson CErqueira da Costa, re f. a 2â e ultima
parce1 a do ser viço de execução de instalação do telhado do prédio

da Camara. Cf. nota 005.

Vistos 'Contador Caixa
C/Corrente 5-4

Talão

------------ —-----



ESTADO DO(A) BAHIA

•'CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMP

<jPAG. N«X.

ASSirí URA ^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 127

DATA: 19/04/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

16.414,67

0,00

16.414,67

DOTAÇÃO:

2040

3190130000

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Obrigações Patronais

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900674 16.414,67

“'Sas?

Empenho / Sub-Empenho: 8/11



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 8/11

NOTA DE SUB-EMPENHO WlXA
l T ÃSSINWÜRA 5/

------------------------------------- --- ------------- - ---------Tr?-

101

031

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

rioFONTE DE RECURSOS: 00- Recursos

2040

LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

CREDOR(A): 25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

M.P.J. 29.979.036/0001-40 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 209.228,51

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 16.414,67 Saldo atual: 192.813,84

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
AUTORI 

DESPESA

EM: 04

[ÁU

ZO O EMPENHO DA 
SUPRA MENCIONDA

01/2016 ...

* \ 7

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/04/2016

ríÍOS CERQ 
PRESID 

35

JEIRA DA PURUF 
ENTE DA CÂMAR 
9.808.713-68

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 127

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD/ 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/04/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 16.414,67
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 16.414,67

Dezesseis Mil e Quatrocentos e Quatorze Reais e Sessenta e Sete 
Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/04/2016
CAIXA ECONOMICAFEDEF 05-4 900674 16.414,67

J i EM: 19/04/2016

EdValdo perreira 

CONTADOR 
CRC: 16584

I ^ CARLOS CERQUÈIRÃ-DA PURIFICAÇÃO 
\ / PRESIDENTE DA CÂMARA
\ CPF: 359.808.713-68

ANA GTOffllIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87
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3
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.q-iia-lmcentos quatroze reais_ e_ sessen£a'- t*

□ —Insb i tuto. .Naci onal—do—Se-gu-ro—Soci-a-I

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 04/2016

de 20

ou à sua ordem

AAA 200674O6OOOOO5-4104 0074■C0Í74 018

SAO GONCALO DOS C
Xj 13.226.584/0001-60

u

CUENTE BANCÁRIO 
DESDE 07/2005

cópia de cheque n9 900674 Visado Cruzado

Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento ao INSS ref.contribuiçao patronal da Folha dos

Vereadores no mês de abril/16. cf. GPS.

Vistos Contador Cheque assinado por:Caixa
C/Corrente 5-4

Talão

---------------- —

((tilibraD



'CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS/*5”
^ÍODOS^

ESTADO DO(A) BAHIA /^Ji^Sl

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 128

DATA: 19/04/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 4.366,62

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 4.366,62

M DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3190130000 Obrigações Patronais

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900675 4.366,62

Empenho / Sub-Empenho: 8/12



go CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ^f?^
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO !U

dESfc? , SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA NOTA DE SUB-EMPENHO-èAIXA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60 \

NOTA DE EMPENHO: 8/12
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA esSpZentar X ESPECIAL _ extraordinário □

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMFC 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CIDADE: 
H.P.J.

25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
29.979.036/0001-40 I.E.: C.P.F. R.G.:

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 192.813,84

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 4.366,62 Saldo atual: 188.447,22

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/04/2016EM: 04/01/2016 EM: 04/01/2016

CPF: 140.449.86568

JOSE CARLOS DALTRO pinto

DIRETOR ADf/iinistrativo

LOS CERQUEIRA DA PU 
PRESIDENTE DA CÂMA 

359.808.713-68

E PEREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 128

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/04/2016

VALOR TOTAL BRUTO R$: 4.366,62
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 4.366,62

Quatro Mil e Trezentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Dois 
Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/04/2016

ANA G^^AS DA COSTA

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900675 4.366,62

\ \ l 191/04/2016

ir’/*-1°-
EDVALDO PERREIRA 

contador 

CRC: 16584

W CAF
LOS CERQUEIRA-DA PURIFICAÇÃO

PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 359.808.713-68 CPF: 439.802.365-87
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n Instituto Nacional do Seguro Social ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 04/2016 900675

.,G. Campo s de 20 1 6

sCTKh
CUENTE BANCÁRIO 
DESDE 07/2005

ÁkÃ/W
SAO GONCALO DOS 
cX 13.226.584/0001-60

AAA 90047506000005-4

copia de cheque n2 900675 Cruzado

Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento ao INSS ref. contribuição patronal da folha dos
Efetivos no mes de abri 1/16. Cf. GPS.

Vistos Contador Caixa
C/Corrente 5-4

Talão

—------------------------

Cheque assinado por:

[(tilibraU



EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 129

DATA: 19/04/2016

CREDOR: Instituto Nacional da Seguridade Social

VALOR BRUTO R$ 2.103,79

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 2.103,79

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3190130000 Obrigações Patronais

00 Recursos Órdinario

BANCO |N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900676 2.103,79

Empenho / Sub-Empenho: 8/13



Outros/Não se Aplica

« CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAL
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO

LWtW SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

O DOS CAMPOS X?A n^

NOTA DE SUB-EMPENHO^AIXA

NOTA DE EMPENHO: 8/13
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA V ESUpZeNTAR X ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMFC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÂO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3190130000 Obrigações Patronais

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP: 31901301 - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME GERAL DE PRE\

CREDOR(A): 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: 
CIDADE: 
B.p.j.

25437 - Instituto Nacional da Seguridade Social

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
29.979.036/0001-40 I.E.:

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 353.655,00 R$ 270.000,00 R$ 83.655,00

C.P.F. R.G.:

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com o INSS

Saldo anterior: 188.447,22
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 2.103,79 Saldo atual: 186.343,43

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 270.000,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S).SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/04/2016EM: 04/01/2016

PRESIDENTE da câmara

359.808.713-68

EM: 04/01/2016

:ÂO ü^/aldo pereira 

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLOS DALTRO PINTO
DIRETORA INISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 129

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÂ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/04/2016

EDI ALDOPERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Dois Mil e Cento e Tres Reais e Setenta e Nove Centavos

2.103,79
0,00

2.103,79

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 19/04/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900676 2.103,79

/04/201

CA ?LOS CERQ IFICAÇÃO'
PRESIDENTE CÂMARA

CPF: 359.808.713-68

ANA IAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



I Pa§Ue por estèM _ ______ _
। cheque a quantia de Dois mil, cento t r es reais e setenta nove centavos*-

Banco

018

Agência

0074
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AAA
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Cheque n°

900676
700474

IR$। =2. 103,7^4

í—-- - r

3 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX fee^osjii&ia

a Instituto Nacional do Seguro Social ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 04/2016

cópia de cheque n9 900676

abri 1__________de 2015.

CUENTE BANCÁRIO 
DESDE 07/2005

Do Banco CEF :
Utilizado para pagamento ao INSS ref. contribuição patrona 1 da Folha dos

comissionados no mes de abril/16. Cf. GPS.

; Contador Caixa
C/Corrente 5-4

Talão

Cheque assinado por:



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 131

DATA: 19/04/2016

CREDOR: Correios/ ECT

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

57,00

0,00

57,00

DOTAÇÃO: 101

2040

3390390000

00

BANCO N. CONTA

CAIXA ECONOMICA FE 05-4

Empenho / Sub-Empenho: 2/2

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Órdinario

NOME DA CONTA

Camara Sao Goncalo

Anderson
Controlador Interno 

Portaria n®009/2015

i Daltr

DOCMTO

900683

VALOR

57,00



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS %^ ^ ^1
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

Y‘

?Ç,jPAG.W_L
NOTA DE SUB-EMPENHO - BAIXA 2 

í X ãTsinãtw a

NOTA DE EMPENHO: 2/2
TIPO DA NOTA TIPO DE CREDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X ESUpZeNTAR _X ESPECIAL _ EXTRAORDINÁRIO _

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Fdecursos Ordinário
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 144.800,00 R$ 500,00 R$ 144.300,00

CREDOR(A): 25462 - Correios/ ECT
ENDEREÇO:
BAIRRO:

' ,ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
TTÍsI.P.J. 34.028.316/0005-37 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com tarifas postais

Saldo anterior: 57,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 57,00 Saldo atual: 0,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 500,00
AUTOR

DESPESA

EM: 04

ZO O EMPENHO D. 
\ SUPRA MENCION

/01/2016

<

VÍMXLZA'

X
DA

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REG 
PRÓPRIO OU QUE O 
PRESTADO(S).

EM:

MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

19/04/2016

eS^hX^reira

:A Slõs cerc 

PRESID 
35

JEIRA DA PURUF 
ENTE DA CÂMAR.
9.808.713-68

(qãCÃO 
* CONTADOR

CRC: 16584

JOSE CARL(
DIRETORA

CPF: 14

ÍS DALTRO PINTO 

DMINISTRATIVO 
0.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 131

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

57,00
0,00

57,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Cinquenta e Sete Reais

EM: 19/04/2016

O PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

Banco

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

EM: 19/04/2016

Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 19/04/2016
900683 57,00

l
CARL DS CE

PRESIDENTE DA CÂMARA 
CPF: 359.8 .713-68

EIRA PURIFICAÇÃO

CPF: 439.802.365-87

ANA GLORÍWílAS DA COSTA



R$

=57,00=
Cheque n°

900683
900483

Banco Agência Cl Conta

018 104 0074 8 06000005-4
; | PagHe por est«“ " "‘“““^

< í cheque a quantia de . C j.n.q.U.e n t 3—SJ&te_re_aj-S—X-X-X-X-X-X-X-X XXXXXXXXXXXXXXXXXX X-X-X

C2

0
Série

AAA
AAA

C3

4

43»***Ê’
< 8 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e centavos dcíftía iR X W

 T

a_EjiipreÃi_Bjii5ÍlÊjra_ de Correios_ e Telégrafos.

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 04/2016

^£m^ 
SAO GONCALO DOS CA 
ItiPj 13.226.58470001-60

de 20 JLg.

AAA 9000'304000005-40074

ou ò suá^&tyoS

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 0772005

900483 018

cópia de cheque n9 [ 900683
Do Banco CEF.

Utilizado para pagame nt0 a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,

ref. envio de sedex e correspondências. Cf. fatura 115618.

Vistos : Contador Cheque assinado por:Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

—------------------------
|(tilibra||



ESTADO DO(A) BAHIA I aZ
Io PAG. NSÍ J

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ;

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 132

DATA: 19/04/2016

CREDOR: Telemar Norte Leste S/A

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

1.188,81

0,00

1.188,81

DOTAÇÃO:
101

2040

3390390000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900684 1.188,81

1

Empenho / Sub-Empenho: 3/3



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS

te^^Mi^

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

fQPAG.NS

NOTA DE SUB-EMPEN

NOTA DE EMPENHO: 3 / 3
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÂO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 144.300,00 R$ 7.800,00 R$ 136.500,00

CREDOR(A): 25429 - Telemar Norte Leste S/A
ENDEREÇO: Rua Silveira Martins 355
BAIRRO:

ADE: 
.P.J.

SALVADOR - BA
33.000.118/0005-00 I.E.: C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Valor empenhado para despesas com serviços telefônicos

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

Saldo anterior: 6.041,13
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 1.188,81 Saldo atual: 4.852,32

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 7.800,00
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/04/2016EM: 04/01/2016EM: 04/01/2016

Cl tLOS CERQUEIRA DA PURUÉICACÃC

CPF: 140.449.86568

<
JOSE CARLt 

DIRETORA
ÍS DALTRO PINTO 
OMINISTRATIVOCONTADOR 

CRC: 16584

edTald'O PEREIRA
PRESIDENTE DA CAL

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 132

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD/ 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/04/2016

< VALOR TOTAL BRUTO R$: 1.188,81
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 0,00
PAGA-SE A QUANTIA DE R$: 1.188,81

Um Mil e Cento e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e Um Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/04/2016
CAIXA 

q

E<3ONOMICAF

"MU

EDEF 05-4 900684 1.188,81

EM: 19/04/2016 ANA GÍ^^^IAS DA COSTA

EÍ1VALDO PERREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

CAF LOS CERQUÉI^BA-^URIFICAÇÃO 

PRESIDENTE DA CÂMARA
CPF: 359.808.713-68 CPF: 439.802.365-87



TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 000157142FIXO AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 - SALVADOR 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

SERIE UNICA
BA CEP: 41825-000 P.

CTC salvador/ba tto

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N
CENTRO
44330-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA

SEQUENCIAL: 000127407 - 08

7213512820454320000000039730290316

DATA DE EMISSÃO 

21/03/2016

CNPJ / CPF

13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL

ISENTO

TIPO DE TERMINAL

TRONCO

COD. DEB. AUTOMÁTICO 

001669830935

CODIGO DDD

75

ASSINATURA
TELEFÓNE/CONTRATO

3246-1300^265^

VALOR A PAGAR R$

562,22

VENCIMENTO

25/04/2016

■0

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 03/16: 116:30 02/16: 87:12 01/16: 62:30

BÁSICO 12/15: 95:54 11/15: 104:36 10/15: 84:48

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO
P7326 - NOVO PORT EMP 
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN TELEMAR

STADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A

TELEFONE 04781 3246-1306 0 1

SERVIÇOS MENSAIS
0001/01 21/03/2016 ASSINATURA USO TRONCO 
SUBTOTAL

LIGAÇÕES LOCAIS
0001/02 21/03/2016 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/03 19/02/2016 BA - COD AREA 75
0001/04 19/02/2016 BA ■■ COD AREA 75
0001/05 19/02/2016 BA ■■ COD AREA 75
0001/06 19/02/2016 BA ■■ COD AREA 75
0001/07 19/02/2016 BA ■ COD AREA 75
0001/08 19/02/2016 BA ■ COD AREA 75
0001/09 19/02/2016 BA ■■ COD AREA 75
0001/10 19/02/2016 BA -■ COD AREA 75
0001/11 19/02/2016 BA ■■ COD AREA 75
0001/12 19/02/2016 BA ■ COD AREA 75
0001/13 19/02/2016 BA ■ COD AREA 75
0001/14 22/02/2016 BA ■ COD AREA 75
0001/15 22/02/2016 BA -• COD AREA 75
0001/16 22/02/2016 BA -- COD AREA 75
0001/17 22/02/2016 BA ■• COD AREA 75
0001/18 23/02/2016 BA - COD AREA 75
0001/19 23/02/2016 BA ■■ COD AREA 75
0001/20 23/02/2016 BA ■■ COD AREA 75
0001/21 23/02/2016 BA ■ COD AREA 75
0001/22 23/02/2016 BA • COD AREA 75
0001/23 23/02/2016 BA ■ COD AREA 75
0001/24 23/02/2016 BA - COD AREA 75
0001/25 23/02/2016 BA - COD AREA 75
W01 /26 23/02/2016 BA - COD AREA 75

/27 24/02/2016 BA COD AREA 75
V)1 /28 24/02/2016 BA COD AREA 75

, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:

NFST N. 00000555735/SERIE /SUB-SERIE

01 A 30/03/16

116:30 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00

79,22
79,22

0,00
0,00

75 98101-6568 08:41:07 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
75 98184-3221 09:11:25 00:01:48 NORMAL P7326 0,90
75 98203-4774 10:26:51 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
75 98210-9471 10:45:22 00:03:48 NORMAL P7326 1 ,90
75 98252-9682 11:14:44 00:02:42 NORMAL P7326 1 ,35
75 98114-1124 11:51:13 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98117-3623 11:55:22 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
75 98118-4847 12:01:37 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98118-4847 12:02:58 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
75 98112-5965 13:48:43 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
75 98158-8657 15:42:28 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98255-9917 08:53:23 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98209-5408 09:03:47 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
75 98104-8415 10:22:20 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
75 98153-3384 11:40:35 00:01:48 NORMAL P7326 0,90
75 98130-1653 08:45:48 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
75 98103-2532 08:49:34 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
75 98173-9232 09:31:13 00:01:54 NORMAL P7326 0,95
75 98317-7609 10:00:25 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
75 98148-2181 10:25:58 00:02:12 NORMAL P7326 1,10
75 98125-3217 11:00:16 00:02:30 NORMAL P7326 1 ,25
75 98246-2736 14:37:23 00:06:24 NORMAL P7326 3,21
75 98236-1000 14:47:26 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
75 98255-1742 16:30:20 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
75 98134-6451 10:11:34 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
75 98236-1505 10:47:35 00:01:54 NORMAL P7326 0,95

C
EF

O
O

74
19

04
16

06
00

79
00

O
04

80
 

56
2/

22
R

D
10

03

RESUMO DA FATURA

® Pagando até o vencimento você evita:

- Cobrança de multa de 2%+juros de 1% ao mês;
- Suspensão da prestação de serviços (pardal 30 dias e total 60 dias).
- Com + de 90 dias de atraso, Inclusão nos cadastros dos Serviços de Proteção ao Crédito (Serasa, SPC e similares) e 

cancelamento da linha com perda do número.

............ ............................................  \
A Oi informa que, a partir de abril de 2015, as ofertas de Fixo (Voz Total), Banda 
Larga e os serviços de valor adicional Antivírus* Backup + Educa terão novos valores, 
em decorrência do reajuste dos Planos de Serviço (sendo mantidos, no entanto, os 
descontos promocionais, nos termos dos seus respectivos regulamentos. Mais informações 
em 103 31.

SERVIÇOS 01 FIXO 562,22
SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 248,00
LIGAÇÕES PARA CELULAR 314,22

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00
OUTROS VALORES 0,00

VALOR A PAGAR r$ 562,22

— VENCIMENTO 25/04/2016



LOCAL: 04781 TELEFONE/CONTRATO: 3246-1306 CJ: 0 SU: 1 CONTA MES: 03/2016 DATA DE EMISSÃO: 21/03/2016

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA $ W!L0R

0001/29 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98255-1742 10:51:20 00:01:18 NORMAL P7326 0,65
0001/30 24/02/2016 BA COD AR EA 75 75 98238-4747 10:56:48 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/31 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98210-9471 14:43:56 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/32 24/02/2016 BA COD AREA 73 75 98248-5989 15:24:23 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/33 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98178-4470 16:26:11 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/34 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98370-0740 17:45:01 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0001/35 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98246-2736 08:43:30 00:02:36 NORMAL P7326 1,30
0001/36 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98178-3495 08:50:09 00:02:06 NORMAL P7326 1,05
0001/37 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98246-2736 09:32:50 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/38 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98246-2736 09:33:38 00:02:54 NORMAL P7326 1,45
0001/39 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98208-6836 09:45:45 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/40 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98108-2601 09:55:15 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/41 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98103-2532 10:00:29 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0001/42 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 10:08:00 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/43 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98246-2736 10:26:43 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/44 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98246-2736 10:27:27 00:02:06 NORMAL P7326 1 ,05
0001/45 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98114-1124 10:35:57 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/46 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98114-1124 10:38:35 00:02:00 NORMAL P7326 1 ,00
0001/47 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 11:01:56 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/48 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98255-9917 15:17:59 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0002/01 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98111-6482 15:23:44 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/02 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98114-8593 15:43:50 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/03 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98367-4397 16:18:49 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/04 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98367-4397 16:19:48 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/05 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98170-7542 16:59:30 00:12:00 NORMAL P7326 6,02
0002/06 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98101-6568 08:41:16 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/07 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98217-5873 08:58:31 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/08 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98246-2736 09:20:03 00:03:12 NORMAL P7326 1 ,60
0002/09 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98149-2015 09:50:40 00:04:06 NORMAL P7326 2,05
0002/10 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98134-5305 09:56:26 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0002/11 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98101-5605 10:06:32 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0002/12 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98119-0115 10:19:26 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0002/13 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98178-3495 11:38:09 00:01:48 NORMAL P7326 0,90
0002/14 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98238-4747 14:25:13 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0002/15 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98255-9917 14:31:50 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0002/16 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98178-3495 14:58:22 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0002/17 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98114-8593 16:12:08 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/18 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98132-8503 16:40:50 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/19 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 16:50:46 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/20 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98195-5350 16:58:01 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/21 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98137-1412 08:07:54 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/22 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 09:44:56 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/23 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98219-8804 09:49:12 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0002/24 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98204-8139 14:39:52 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/25 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 16:47:24 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/26 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 17:02:00 00:02:06 NORMAL P7326 1 ,05
0002/27 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98196-3856 09:04:52 00:02:30 NORMAL P7326 1 ,25
0002/28 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98201-8338 09:55:10 00:02:18 NORMAL P7326 1,15
0002/29 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98126-1242 10:05:25 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0002/30 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98210-9471 10:09:21 00:11:18 NORMAL P7326 5,67
0002/31 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98201-8338 10:32:44 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/32 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 14:12:58 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/33 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98141-9255 08:48:02 00:01:30 NORMAL P7326 0,75
0002/34 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98155-1742 09:44:25 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/35 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98209-5408 10:56:40 00:01:48 NORMAL P7326 0,90
0002/36 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98196-3856 11:22:55 00:05:12 NORMAL P7326 2,60
0002/37 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98125-4047 11:48:28 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0002/38 03/03/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 10:02:43 00:01:48 NORMAL P7326 0,90
0002/39 03/03/2016 BA COD AREA 75 75 98207-0481 12:03:15 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0002/40 03/03/2016 BA COD AREA 75 75 98125-4444 16:24:16 00:01:30 NORMAL P7326 0,75
0002/41 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98154-4897 09:18:49 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/42 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98325-8003 09:39:52 00:02:54 NORMAL P7326 1,45
0002/43 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98315-2478 09:59:29 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/44 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98204-8139 11:09:16 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/45 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98238-4747 14:44:58 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0002/46 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 15:39:48 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/47 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 15:46:25 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/48 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 16:02:16 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/01 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98153-6027 16:35:52 00:02:00 NORMAL P7326 1,00
0003/02 07/03/2016 BA COD AREA 75 75 98214-6893 10:11:54 00:01:36 NORMAL P7326 0,80
0003/03 07/03/2016 BA COD AREA 75 75 98104-8415 12:03:17 00:01:30 NORMAL P7326 0,75
0003/04 08/03/2016 BA COD AREA 75 75 98169-9621 08:49:53 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0003/05 08/03/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 09:07:29 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0003/06 08/03/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 09:49:50 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/07 08/03/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 09:57:20 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/08 08/03/2016 BA COD AREA 75 75 98189-4427 10:19:59 00:02:18 NORMAL P7326 1,15
0003/09 08/03/2016 BA COD AREA 75 75 98210-7263 14:54:07 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/10 08/03/2016 BA COD AREA 75 75 98210-1185 15:23:10 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0003/11 08/03/2016 BA COD AREA 75 75 98196-3856 15:46:45 00:00:30 NORMAL P7326 0,25

/—....... .................................. .... .............................

Z^ ATENDIMENTO AO CLIENTE ..

Ç n_n INTERNET..............wwwoi.ct

7 AUXÍLIO À LISTA.....................
'Serviço sujeito a cobrança. Consulte a

.....  10331
m.br

.......102* 
operadora.

INFORMAÇÕES
A utilização do serviço de pagamento em lotérica, sem a apresentação da fatura, está sujeita a cobrança. Para mais 
informações ligue 103 31.
Você, cliente Banco do Brasil, que colocou sua conta em débito automático há menos de 60 dias, garanta a adesão entrando em 
contato com seu banco, pois a mesma encontra-se em aberto. A fim de evitar atrasos, providencie o pagamento dessa fatura.

CÓDIGOS DAS PRESTADORAS DE LONGA DISTÂNCIA:

31 OI -12 CTBC -13 Fonar -14 Brasil Telecom -15 Telefônica

17 Transit - 21 Embratel - 23 Intelig - 25 GVT - 26 IDT

28 Alpamayo - 32 Convergia - 34 EMTL - 35 Easyfone - 37 Golden Line

39 Engevox - 41 TIM - 53 Ostara - 65 Telecom 65-71 Dolarphone

81 Sermantel - 91 IPCorp Telecom - 96 Amigo Telecom



FIXO
TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC.
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES,881 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

ESTADUAL: 000157142 SERIE UNICA 
- SALVADOR - BA CEP: 41825-000 PAl 

fçjPAG.Ns

Illllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll

........ CTC SALVADOR/BA TTO

SAO GONCALO DOS CAMPOS CAMARA MUNICIPAL
| PCA ANÍBAL PEDREIRA,S/N
j ....... CENTRO
£ ........ 44330-000 SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA

ASSINATURA
DATA DE EMISSÃO 

21/03/2016

CNPJ / CPF 

13226584000160

INSCRICAO ESTADUAL 

ISENTO

TELEFO^ CONTRATO

246-141*^0)^^

VALOR A PAGAR R$

TIPO DE TERMINAL 

TRONCO
( 26,59

COD. DEB. AUTOMÁTICO

001668251885

CODIGO DDD

75

VENCIMENTO

25/04/2016

PLANO LOCAL: IISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 03/16: 108:42 02/16: 78:30 01/16: 53:36

BÁSICO 12/15: 69:36 11/15: 116:00 10/15: 79:54

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA VALOR

CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, 
P7326 - NOVO PORT EMP 
P0069 - PLANO 31 EMPRESARIAL 
P0068 - 31 EMPRESARIAL CLIEN - TELEMAR

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A

DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO:

NFST N. 00000555755/SERIE /SUB-SERIE

TELEFONE 04781 3246-1413 0 1

SERVIÇOS MENSAIS
0001/01 21/03/2016 ASSINATURA USO TRONCO 
SUBTOTAL

01 A 30/03/16 79,22
79,22

LIGAÇÕES LOCAIS
0001/02 21/03/2016
SUBTOTAL

CONSUMO MINUTOS 108:42 FRANQUIA 150:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR
0001/03 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98236-1505 08:59:54 00:04:12 NORMAL P7326
0001/04 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98248-6377 09:17:06 00:01:42 NORMAL P7326
0001/05 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98203-4774 10:42:59 00:00:30 NORMAL P7326
0001/06 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98189-4427 11:12:26 00:00:30 NORMAL P7326
0001/07 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98195-5350 11:38:09 00:03:00 NORMAL P7326
0001/08 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-8155 11:45:36 00:00:30 NORMAL P7326
0001/09 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98114-1124 11:51:40 00:00:30 NORMAL P7326
0001/10 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98117-3623 11:56:35 00:00:30 NORMAL P7326
0001/11 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98112-5965 12:00:31 00:02:06 NORMAL P7326
0001/12 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98148-2181 14:47:34 00:00:30 NORMAL P7326
0001/13 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98158-8657 16:13:35 00:01:12 NORMAL P7326
0001/14 19/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98189-4427 16:27:57 00:01:00 NORMAL P7326
0001/15 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98236-1505 08:54:17 00:01:06 NORMAL P7326
0001/16 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98113-1811 09:15:26 00:00:48 NORMAL P7326
0001/17 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98209-3277 10:15:27 00:02:06 NORMAL P7326
0001/18 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98194-2873 10:19:07 00:00:30 NORMAL P7326
0001/19 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98104-8415 10:21:59 00:00:30 NORMAL P7326
0001/20 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98137-1412 10:36:45 00:01:42 NORMAL P7326
0001/21 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98173-9232 11:37:14 00:00:30 NORMAL P7326
0001/22 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98248-5989 15:04:58 00:02:18 NORMAL P7326
0001/23 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98236-1000 15:16:58 00:00:54 NORMAL P7326
0001/24 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98196-3856 15:32:28 00:01:42 NORMAL P7326
0001/25 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98103-2532 15:43:35 00:01:42 NORMAL P7326
«1/26 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98108-1224 15:47:08 00:00:36 NORMAL P7326
■t)1/27 22/02/2016 BA - COD AREA 75 75 98196-3856 16:05:20 00:01:18 NORMAL P7326

0,00
0,00

2,10 
0,85 
0,25 
0,25
1 ,50 
0,25 
0,25 
0,25 
1 ,05 
0,25 
0,60 
0,50 
0,55 
0,40 
1 ,05 
0,25 
0,25 
0,85 
0,25 
1,15 
0,45 
0,85 
0,85 
0,30 
0,65

• Pagando até o vencimento você evita:
- Cobrança de multa de 2%+juros de 1% ao mês;
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 d
- Com + de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros dos Sen 

cancelamento da linha com perda do número.

»)■
iços de Proteção ao Crédito (Serasa, SPC e similares) e

A Oi informa que, a partir de abril de 201 
Larga e os serviços de valor adicional Ant 
em decorrência do reajuste dos Planos de í 
descontos promocionais, nos termos dos sei 

M/íl 904160610790000481

6, as ofertas de Fixo (Voz Total), Banda 
ivírus+ Backup + Educa terão novos valores, 
erviço (sendo mantidos, no entanto, os 
s respectivos regulamentos. Mais informações

626/59RD1003

RESUMO DA FATURA

SERVIÇOS 01 FIXO 626,59
SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 247,39
LIGAÇÕES PARA CELULAR 379,20

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS 0,00
SERVIÇOS DE TERCEIROS 0,00
OUTROS VALORES 0,00

VALOR A PAGAR R$ 626,59
VENCIMENTO 25/04/2016



LOCAL: 04781 TELEFONE/CONTRATO: 3246-1413 CJ: 0 SU: 1 CONTA MES: 03/2016 DATA DE EMISSÃO: 21/03/2016

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURACAO TARIFA S-------------' WR

0001/28 22/02/2016
0001/29 22/02/2016

BA 
BA

COD AREA 75
COD AREA 75

^ 75 98248-5989
* , 75 98248-5989

16:07:35 00:00:30 NORMAL
16:08:17 00:01:06 NORMAL

P7326
P7326

0,25
0,55

0001/30 23/02/2016 BA COD AREA 75 75 98208-6836 08:54:07 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0001/31 23/02/2016 BA COD AREA 75 75 98189-4427 09:15:37 00:02:00 NORMAL P7326 1,00
0001/32 23/02/2016 BA COD AREA 75 75 98246-2736 09:58:29 00:03:12 NORMAL P7326 1,60
0001/33 23/02/2016 BA COD AREA 75 75 98317-7609 10:11:16 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/34 23/02/2016 BA COD AREA 75 75 98119-8064 11:03:25 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/35 23/02/2016 BA COD AREA 75 75 98236-1000 14:45:30 00:01:18 NORMAL P7326 0,65
0001/36 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 09:20:22 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0001/37 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 09:56:42 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0001/38 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98192-3366 10:37:28 00:05:24 NORMAL P7326 2,70
0001/39 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98148-2181 11:27:45 00:03:48 NORMAL P7326 1,90
0001/40 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98119-0115 11:45:50 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/41 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98210-9471 14:55:42 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/42 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98221-2910 16:31:17 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/43 24/02/2016 BA COD AREA 75 75 98180-8658 17:47:07 00:03:30 NORMAL P7326 1,75
0001/44 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98143-0225 08:54:32 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0001/45 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98246-2736 09:33:13 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0001/46 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98111-6077 10:31:54 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0001/47 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98114-1124 10:36:27 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0001/48 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 11:01:29 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/01 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98157-7694 11:14:01 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/02 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98190-3687 11:34:13 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/03 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98111-6382 15:24:26 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0002/04 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98114-8593 15:44:22 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/05 25/02/2016 BA COD AREA 75 75 98201-8338 16:38:57 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/06 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98148-2181 08:30:38 00:02:24 NORMAL P7326 1 ,20
0002/07 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98101-6568 08:46:09 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0002/08 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98189-4427 08:54:08 00:01:42 NORMAL P7326 0,85
0002/09 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98111-6382 08:56:28 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0002/10 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98153-3384 10:01:17 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0002/11 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98102-4429 10:05:15 00:00:42 NORMAL P7326 0,35
0002/12 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98102-4429 10:08:57 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/13 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98146-6568 10:13:37 00:01:18 NORMAL P7326 0,65
0002/14 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98255-1742 14:59:29 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/15 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98236-1505 15:37:02 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/16 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98132-8503 16:41:35 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0002/17 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 16:49:47 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/18 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98195-5350 16:57:13 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/19 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98195-5350 16:58:18 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0002/20 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98180-8658 17:00:11 00:01:12 NORMAL P7326 0,60
0002/21 26/02/2016 BA COD AREA 75 75 98189-4427 18:17:28 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/22 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 09:01:26 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0002/23 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98105-8536 09:24:27 00:02:30 NORMAL P7326 1,25
0002/24 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 09:29:03 00:02:42 NORMAL P7326 1 ,35
0002/25 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98101-8295 09:39:24 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0002/26 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 09:43:50 00:00:54 NORMAL P7326 0,45
0002/27 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98188-2640 09:46:17 00:03:30 NORMAL P7326 1,75
0002/28 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98136-7117 10:05:37 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/29 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98108-1224 10:07:07 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/30 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 11:20:50 00:01:24 NORMAL P7326 0,70
0002/31 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98114-8593 15:52:21 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0002/32 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 15:56:19 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/33 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 16:37:24 00:02:12 NORMAL P7326 1,10
0002/34 29/02/2016 BA COD AREA 75 75 98180-8658 16:55:00 00:02:54 NORMAL P7326 1 ,45
0002/35 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98105-8536 09:06:44 00:01:54 NORMAL P7326 0,95
0002/36 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98104-8415 10:06:45 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/37 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98247-3355 10:45:21 00:01:18 NORMAL P7326 0,65
0002/38 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 11:25:54 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0002/39 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 15:57:58 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/40 01/03/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 16:13:04 00:01:48 NORMAL P7326 0,90
0002/41 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98241-9831 08:43:35 00:02:12 NORMAL P7326 1,10
0002/42 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98115-7537 10:20:11 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/43 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98210-3847 11:25:36 00:04:24 NORMAL P7326 2,20
0002/44 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98236-1505 11:56:59 00:00:48 NORMAL P7326 0,40
0002/45 02/03/2016 BA COD AREA 75 75 98113-1811 14:48:37 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/46 03/03/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 10:05:24 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0002/47 03/03/2016 BA COD AREA 75 75 98115-7537 12:04:41 00:00:36 NORMAL P7326 0,30
0002/48 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98158-8657 10:24:35 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/01 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98232-9463 10:28:28 00:03:36 NORMAL P7326 1,80
0003/02 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98132-4762 15:17:13 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0003/03 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98204-8139 15:28:25 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/04 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98137-5993 15:58:18 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/05 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98136-7117 15:59:52 00:01:06 NORMAL P7326 0,55
0003/06 04/03/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 16:53:52 00:00:30 NORMAL P7326 0,25
0003/07 07/03/2016 BA COD AREA 75 75 98111-9127 08:24:06 00:01:54 NORMAL P7326 0,95
0003/08 07/03/2016 BA COD AREA 75 75 98130-1653 08:56:17 00:03:42 NORMAL P7326 1 ,85
0003/09 07/03/2016 BA COD AREA 75 75 98222-9972 10:09:50 00:01:00 NORMAL P7326 0,50
0003/10 07/03/2016 BA COD AREA 75 75 98195-5350 15:21:21 00:00:42 NORMAL P7326 0,35



; । Pa^Ue por estè04
" cheque a quantia de

Banco

018 J
Agência , 

0074 
0074 •

Cl Conta

8 06000005-4
8 06000005-4

C2

0
Série

AAA
AAA

Cheque n°

900Ó84
900684

C3

2
I R$I =1 .7188,81 =

Hum mil, cento oitenta oito reais e oitenta um cençav^
■ J0QQQQCX-XX.X XXXXXXXX X XXX-X.X.X.X X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e centávós acima

’ ? %ODOS

a._Telemar Norte Leste S/A._______________________________________ouàsuaodem"

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 04/2016

D DOS CAMPO 
i'001-60

de 20^G-S-

7JXX/^
■abri 1

AAA 90068406000005-4

CUENTE BANCÁRIO
DESDE 07/2005

900684 * 018 104 0074

cópia de cheque n- 9 00 684 Cruzado

Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento a Telemar Norte Leste S/A., ref. consumo tele­

fônico no mes de março/16. Cf. faturas.

Vistos : Contador Caixa
C/Corrente 5-4

Talão

Cheque assinado por:

((tilibrall



CREDOR: Glauco Mendes Advogados Associados

EXERCÍCIO 2016

*'* #M%
ESTADO DO(A) BAHIA NJ VO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMROS^^j)

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 133

DATA: 19/04/2016
Lic/Disp/lnex 01/2016

VALOR BRUTO R$ 7.000,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

0,00

7.000,00

DOTAÇÃO:
101

2040

3390350000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Serviços de Consultoria

Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE l35-4 Camara Sao Goncalo 900695 7.000,00

Empenho / Sub-Empenho: 12/4



CÂMARA municipal de sao gonçalo dos campos

NOTA DE EMPENHO: 12/4
TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

AÍ3 (POlóXBCjypM

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMPENHQÍBA1XA
ASSINATURA ^

101

031

2040

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário

01

20

3390350000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Serviços de Consultoria

LICITAÇÃO: 01/2016 - Inexigibilidade de Licitação
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903500 - Serviços de Consultoria

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 174.275,00 R$ 84.000,00 R$ 90.275,00

CREDOR(A): 25425 - Glauco Mendes Advogados Associados
ENDEREÇO: Rua Frederico Simões
BAIRRO:

JBADE: SALVADOR - BA
V.PJ. 07.802.086/0001-15 I.E.: C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com consultoria jur dica

Saldo anterior: 63.000,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 7.000,00 Saldo atual: 56.000,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 84.000,00
AUTORIZO O EMPENHO DA 

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

PRESIDENTE DA CÂMARA |
359.808.713-68

LOS CERQ JEIRA DA PUR

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/04/2016

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/04/2016

ALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

EDVALDO pereira 
CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE C LTRO PINTO
diretor Administrativo

CPF: 140.449.86568

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 133

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Sete Mil Reais

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900695

IFICAÇÂOCERQUEI
PRESIDENTE DÂ CÂMARA 

CPF: 359.808.713-68

4/2016

7.000,00
0,00

7.000,00

Valor

7.000,00

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/04/2016

ANA IAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87
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■ Câmara Municipal de São Gonçalo dos\GampW
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.22(^5^4,000

;nõj£j^^ Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: catnarasaogoncalo@bol.com.br

1 /^“^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 001/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N°001/2016 
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado 
da Bahia e GLAUCO MENDES ADVOGADOS 
E ASSOCIADOS - EPP, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - 

Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob 

n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. 

Carlos Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito 

no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa Glauco 

Mendes Advogados e Associados EPP situada à Rua Frederico Simões, 

n°153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 611 - Caminho das 

Arvores - Salvador - Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

07.802.086/0001-15, representada pelo: Sr. Glauco Alves Mendes, 

inscrito no CPF n° 537.446.085-49, OAB n° 16.050/BA, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados em 

assessoria jurídica e advocatícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos

documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário

mailto:catnarasaogoncalo@bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5^4^0601 -60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-maii : camarasaogoncalo@bbkcom.br

Es/ADO DA BAHIA

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS /^^^X

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados coi^b^gepj^ 

presente Inexigibilidade n° 01/2016, correrão à conta da seguinte d^WçScF^ 

orçamentária: consignadas no Orçamento. 'M^uodo^Jx

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 84.00,000 (Oitenta e quatro 

mil reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 

de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São Obrigações dos CONTRATANTES: ^ j/

2
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dosyCam^GS,
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP; 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-66,

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bo]

<JPAG. N«

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA: JZ__
- *———----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ASSINATURA 5 
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste ;? 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrad^oji^^ 
Ordem dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas 
inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE 
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 
sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; uf
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Chmprrs—
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58^/0004-60——

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: c>marasaogoncalo@bo\om,br

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA JIÁ i
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a Próqostq:de ■
Preços da CONTRATADA; \L À

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias 
Campos- Estado da 
presente CONTRATO, 
privilegiado que seja.

deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três)
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

4



Câmara Municipal de São Gonçalo dos CapípOBl
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 O V

ifftyaaà) Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.iom.br

E$TADO«)A BAHIA

'^ M t/fy
PAR E C E R

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade cojuãssíhsürã § 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteráçõq^sc^7 

sendo que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Anderson ilva Daltro
Controlador Interno

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete Ewángelis
(Secretaria

Rosário

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

Número da Nota: 1 .— 
00000329
Data e Hora de Emissão:
19/04/2016 10:59:48
Código de Verificação:
MPLR-JGJA

PRESTADOR DE SERV
CPF/CNPJ:
07.802.086/0001-15
Nome/Razão Social:
GLAUCO MENDES ADVOGAC
Endereço:
Rua Frederico Simões 153 , 
ÍTíaiBA
fllaucomendesadvoqados@q

ÇOS
Inscrição Municipal:
266.147/001-98

)OS ASSOCIADOS - EPP

EDIF EMPRESARIAL ORLA - CAMINHO DAS ÁRVORES - Salvador - CEP: 41820-

nail.com

TOMADOR DE SERVIÇi
Nome/Razão Social:
SAO GONCALO DOS CAMPC
CPF/CNPJ:
13.226.584/0001-60
Endereço:
AVE HANIBAL PEDREIRA S/N
E-mail:

DS

S CAMARA MUNICIPAL
Inscrição Municipal:

CENTRO - São Gonçalo dos Campos - CEP: 44330-000/BA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS.
PAGAMENTO DO? HONORÁRIOS ADVOCATICIOS REFERENTE CONTRATO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA. 
MÊS DE ABRIL DE 2016.

VALOR TOTAL DA NOTA = R$7.000,00

CNAE:

6911701 - Serviços advocaticio

Item da Lista de Serviços: 

01714 - Advocacia.

s

Valor Total das Deduções (R$):

0,00

E ase de Cálculo (R$):
*

Alíquota (%):
X

Valor do ISS (R$):
X

Crédito Nota Salvador (R$): 

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor INSS (R$):
0,00

Valor PIS (Rí ):
0,00

Valor COFINS (R$):
0,00

Valor IR (R$):

0,00
Valor CSLL (R$):

0,00

Outras Retenções (R$): 

0,00

Valor Líquido (R$):

7.000,00
- Esta Nota Salvador foi emitida dom respaldo na Lei 7.186/2006.

- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
- COMPETÊNCIA: 04/2016 (mês/ano)

nail.com


01/04/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n— 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:20:29 do dia 15/01/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2016.
Código de controle da certidão: 3D45.5062.38F6.FB79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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19/04/2016 https://www.sifge.caixa.g6v.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=1413^3^(^U>BA&V...
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-# ASSIN.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07802086/0001-15
Razão Social:glauco mendes advogados associados epp
Endereço: R frederico simoes 153 sala 611 / caminho das arvores /

SALVADOR / BA / 41820-774

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/04/2016 a 01/05/2016

Certificação Número: 2016040202361685647949

Informação obtida em 19/04/2016, às 11:25:03.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=14134443&VARPessoa=14134443&VARUf-BA&VARInscr... 1/1
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01/04/2016 « « Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 266.147/001-98
CNPJ: 07.802.086/0001-15

Contribuinte: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Endereço: Rua Frederico Simões, N° 153

RDIF EMPRESARIAL ORLANDO GOMES SALA 611 
CAMINHO DAS ÁRVORES
4 .820-774

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 08:52:19 horas do dia 01/04/2016.
Válida até dia 30/06/3016.

Código de controle da certidão: E3AB.B2D8.5CC5.18D9.3052.FBC3.3E48.FFD6

Esta certidão foi eumida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http ://www.sefaz s;: i v. 
o código de controle ;

idor.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
k' ma.

http://servicosweb.sefaz.salve.dor L .gov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos certidão negativa form.asp

http://www.sefaz
idor.ba.gov.br
http://servicosweb.sefaz.salve.dor
gov.br/website/sistema/certidao_negativa/servicos


ertidão Negativa de Débitos Tributários

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECR.:. UUA DA FAZENDA

Emissão:

(Emitiu.; jktra os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160418622

RAZaOb OCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX?

INSC-MÇ io ESTADUAL CNPJ

07.802.086/0001-15

Fica certificado que húo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloLu ibdos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 01 ;/20i6, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
ÃZÊNDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

V aba com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.802.086/0001-15
Certidão n
Expedição:
Validade: <

: 7429217/2016 
11/01/2016, às 10:23:29
>8/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua exp<edição.

Certifica - se que GLAUCO MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP (MATRIZ E
FILIAIS), i 
do Banco N 
Certidão et 
Trabalho, 
na Resoluç 
Trabalho, 
Os dados < 
Tribuna is

nscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.802.086/0001-15, NÃO CONSTA 
acionai de Devedores Trabalhistas.
nitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
icrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
ão Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
de 24 de agosto de 2011.
constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (hftp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárias à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumeiif cç ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho du Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas» e^«>wg*st:ôe«s cndtstst.jus.br

ftp://www.tst.jus.br
cndtstst.jus.br


■ Banco Agência

18 104 0074
; JÍ ^e ^ esW?4 i
" ' cheque a quantia de Se te m 1 1

Corda Série

06000005-4 AAA
AAA

Cheque n°

900695
900695

C3

8
IR$ 71 \
'=7.000,00= MAGN’

tó ASSINATU ,a
XXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXX^XX XX

5 8 ..XXXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; centavos Sm^0'

g -G. 1 a u c_Q—Mendes_ A d v og ad-O-s_ As-s o c i ad os ou à sua ordem

rS.G .0ampos 1Iride abri de 2016

PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 04/2016
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EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 134

DATA: 19/04/2016
Lic/Disp/lnex 02/2016

CREDOR: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

VALOR BRUTO R$ 5.945,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 943,86

VALOR LÍQUIDO R$ 5.001,14

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390350000 Serviços de Consultoria

00 Recursos Órdinario

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900690 5.001,14

Empenho / Sub-Empenho: 13/4



CÂMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EMP

NOTA DE EMPENHO: 13/4

NORMAL
GLOBAL X |

POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

101

031

2040

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

02/2016 - Inexigibilidade de Licitação

33903500 - Serviços de Consultoria

CREDOR(A): 25406 - RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
ENDEREÇO:
BAIRRO:

ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
.P.J. I.E.:

Valor empenhado para despesas com consultoria contábil e administrativa

Saldo anterior: 57.165,00

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

01

20

3390350000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Serviços de Consultoria

F M0/kó

A ASSINAÍDRA

^tooosSÍ^

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 90.275,00 RS 75.000,00 R$ 15.275,00

C.P.F. 341.955.135-53

HISTÓRICO

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 5.945,00

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

R.G.:

Saldo atual: 51.220,00

R$ 75.000,00

PRESIDENTE DA CÂMARA
359.808.713-68

IU|ifZ(^
LOS CER( IUEIRA DA PU FIC

EM 04/01/2016

EDVALDÓPÊREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 18/04/2016

CPF: 140.449.86568

JOSE CAR
DIRETOR

'OS DALTRO PINTO 
ADMINISTRATIVO

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 134

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/04/2016

PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Cinco Mil e Um Reais e Quatorze Centavos

5.945,00
943,86

5.001,14

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 19/04/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900690 5.001,14

16

CERQUE^ DAPURIFICAÇÃO 

tESIDENTE DA CÂMARA 
CPF: 359.808.713-68

ANA AS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam^ps^y ;
jlv. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMEN
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 71.340,00 (Setenta um rpjiAG. wsj^^ 
trezentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quantida^SÀssiN^úRÃ' 

efetivamente executadas pelos preços unitários, que 65% refere-se à pessoais 
oco/ • ^ÍODOSÇj:35% a insumos.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Os pagamentos serão efetuados mensalmente 
após a execução dos serviços no valor de R$ 5.945,00 (Cinco mil, novecentos 
quarenta cinco reais), através de cheque nominal à contratada, a ser entregue 
ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 3.864,25 e 35% 
correspondente a insumos, R$ 2.080,75, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços serão reajustados, na vigência do 
Contrato e de suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 
de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo contratual estabelecido poderá ser 
prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 
8.666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA;
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 

Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados no 

Conselho Regional de Contabilidade, para desempenhar junto à 

CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 

obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 

constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo£J|“ J
ESTADO DA BAHIA

ÜfjiffijMiMUl

kv. Hanibal Pedreira, s/n® - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n®

CNPJ-13.226.584/0001-60!
38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 002/2016
Processo Administrativo N°002/2016
INEXIGIBILIDADE N° 02/2016

Jpag. n«

ASSItWTURA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO, para os fins 
abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob 
n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física RAMON LUIS DE OLIVEIRA 
PINTO, estabelecido na Estrada Grande s/n° - Zona Rural - Conceição da 
Feira - BA, devidamente inscrito no CPF sob n° 341.955.135-53, e RG n° 
02.373.903-70, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria nas áreas contábil e administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 
documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na 
presente Inexigibilidade n° 02/2016, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

Campos Em

:osta

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA / C P

ih^õ^^7

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campas Clr
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001t60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo(a,bol.com.br 'Ç

substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o faWp°r 

escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corp^^-''^*-
ÃSSWTURA J

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas^^gs^ 

obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 

Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, á CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 

previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 

fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 

sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de 

suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, 

respeitando os limites legais e os direitos assegurados á CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente 
de transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA;

3

bol.com.br


pâmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
ESTADO DA BAHIA

ÚO tfHÇALO DO» CAMPO»

Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0qi
Caixa Postal n" 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.com.brt

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO ^_

Incumbirá ao contratanteprovidenciar a publicação deste contrato, por extn

até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
(jPAG. N»

ASSIlUATURA

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 

Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonç dos Campos-BA, 0 Janeiro de 2016.

President

Ramon Luís de Oliveira Pinto
Contratado

4

TESTEMUNHAS:

bol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp^çn
a/ Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade
/(JPAG. N’_L— r-l

COm vP^assiJ^ura 5>

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteraçõd^^^^^Z 

sendo aAssessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www. diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete I; v^tngelistaao Rosário
Secretaria

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 18/04/2016

N° 16982

ATURA

AUT

«d

(JPAG. W

EMITENTE: RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO

ENDEREÇO: ESTRADA GRANDE. S/N. ZONA RURAL.

MUNICÍPIO: CONCEIÇÃO DA FEIRA

CNPJ/CPF: 341.955.135-53 PIS/INSS: CGA/RG: 341.955.135-33

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRIC VALOR TOTAL

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS 

FINANCEIRA, ORÇAMENTARIA, ADMINISTRATIVA, PATRIMONIAL E SIGA 
NO CONTROLE INTERNO E NAS LICITAÇÕES E CONTRATOS NO MÊS DE 

ABRIL DE 2016.

5.945,00 5.945,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00

-io no espaço reservado para tal.

PREÇO DO SERVIÇO:
5.945,00

DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:

5.945,00

ALÍQUOTA ( %):

3,00
VALOR DO I.S.S.:

178,35

ISS/RF:

0,00

IR/RF

765,51

INSS / RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

5.179,49
7

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticada pelo Órgãc 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Ünica co n cópias.

4060602000 80420 6 RAFAELA

Recebí(emos) de RAMON LUÍS DE OLIVEIRA PINTO
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal Nota Fiscal n°:

Data de Recebimento: Assinatura do Recebedor: 16982

_____________________—----- ---- >____________________________ /



Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 341.955.135-53

Nome da Pessoa Física RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

Data de Nascimento: 08/02/1967

Situação Cadastral: REGULAR

Data dá Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:44:54 do dia 19/04/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A0BE.EB0C.5037.E446
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp 19/04/2016

http://www.receita.fazenda.qov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp


PáginaJ.de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 14:22:07 do dia 13/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2016.
Código de controle da certidão: 9EDE.220F.4D7E.3C8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia ... 19/04/2016

P%25c3%25a1ginaJ.de
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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2a Via - Comprovante de pagamento de Guia da Previdência Social 
Via Internet Banking CAIXA

Documento pago dentro das condições definidas pela portaria MPAS NR. 375, de 25/01/2001 ____________ _______
Nome:

Conta de débito:

RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

4826 / 001 / 00020324-6

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS
<^ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO NACIONAL - INSS

«mw»a«ocrM GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

03- CÓDIGO DE 
PAGAMENTO

1007

04- COMPETÊNCIA 03/2016

05- IDENTIFICADOR 00012202656725

01- NOME OU RAZÃO SOCIAL/ENDEREÇO/FONE 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO

06- VALOR DO INSS 200,00

07-

08-

02- VENCIMENTO
(Uso Exclusivo INSS)

09- VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES

0,00

ATENÇÃO

É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor 
inferior estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que 
resultar inferior deverá ser adicionada à contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual 

ou superior ao valor mínimo fixado.

10- ATM/MULTA E 
JUROS

0,00

11- VALOR TOTAL 200,00

12- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
CEFIC 15042016 482600100020324 871142

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

Identificação da opera

Data/hora da operação

ção: INSS RAMON

: 15/04/2016 16:40:10

Código da operação: 00871142
Chave de segurança: GV4ZXJLKUGQ1HAUQ

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_gps.processa 19/04/2016

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_gps.processa


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO
CPF: 341.955.135-53
Certidão n° : 38198272/2016
Expedição: 19/04/2016, às 16:46:59
Validade: 15/10/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO, inscrito (a) no CPF sob 
o n° 3 41.955.135-53 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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Conta

06000005-4 
06000005-4

C2

0
Série

AAA
AAA

Cheque n°

900690
900690

C3

7

um-real-e guatro-z-e.. centavos xxxxxxxxx-x-
i

5
□QOUOGOOQQQQQQLXX^ X-X-X X X-XX-XXXXX-X-X-X-X-XXX-X-X X X X X X X X X-X X e
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R$

=5.001 ,14

ou à sua ordem

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 04/2016

Campos de 20 J_6_e___abril

vos acima

s

900690

SAO
cwV 13.226.584/0001-60 CUENTE BANCÁRIO 

DESDE 07/2005

siaiüáMi/iG í:ei DfliSSioòMBCK#: saoBóoaaBS.

cópia de cheque n9
Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento a Ramon Luis de Oliveira Pinto, ref. serviço de
assessoria e consultoria nas areas financeira, orçamentaria, a dmi n i s

trativa, patrimonial,
Vistos

Siga no mes de abril/16. Cf.
Contador Caixa

C/Corrente 5-4
Talão

-------------- ----

Cheque assinado por:

nota 16982.



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
JPAG. N^

DOS CAMP’ IJjASSI^ATURA

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 135

DATA: 19/04/2016

CREDOR: Caixa Economica Federal

VALOR BRUTO R$ 16,50

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 16,50

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 175205 16,50

aW

“Sw-
Empenho / Sub-Empenho: 1/5



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EM ^H^UstAWT

NOTA DE EMPENHO: 1/5

101

031

2040

NORMAL GLOBAL POR ESTIMATIVA X
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO
| Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Ordinário
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

Outros/Não se Aplica

33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CREDOR(A): 25440 - Caixa Economica Federal
ENDEREÇO:
BAIRRO:

C(DE:
P.J.

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
00.360.305/0001-04 I.E.:

Valor empenhado para despesas com tarifas bancárias

Saldo anterior: 150,50

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

PRESIDENTE DA GAMARA
359.808.713-68 T

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 19/04/2016

ALDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X| ESPECIAL

FUNÇÃO

01

20

3390390000

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

EXTRAORDINÁRIO

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

RS 145.000,00 R$ 200,00 R$ 144.800,00

C.P.F.

HISTÓRICO
R.G.:

Movimentação de Sub-empenho
Valor: 16,50

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

EREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 135

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Dezesseis Reais e Cinquenta Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 175205

APURIFICAÇÃO 
[CÂMARA 
713-68

Saldo atual: 134,00

R$ 200,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 19/04/2016

DIRETOR ADMINISTRATIVO
CPF: 140.449.86568

JOSE CARLC s"daltro pinto

16,50 
0,00

16,50

Valor

16,50

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/04/2016

ANAGL

CPF: 439.802.365-87

S DA COSTA



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

Aij qXi^R»

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 136

DATA: 19/04/2016
Lic/Disp/lnex 002/2016

CREDOR: Maura Moura dos Santos

VALOR BRUTO R$ 130,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 3,90

VALOR LÍQUIDO R$ 126,10

D0TAÇÃ°: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390360000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900689 126,10

KnàWSOttg r\ntern( 
íi1?*"

Empenho / Sub-Empenho: 9 / 4



CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

NOTA DE SUB-EMP

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

^Xiid MiV^

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE EMPENHO: 9/4

101

031

2040

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

002/2016 - Dispensa de Licitação

33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CREDOR(A): 25424 - Maura Moura dos Santos
ENDEREÇO: Rua do Corredor
BAIRRO:

ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
■ P.J. I.E.:

Valor empenhado para despesas com serviços em entrega de jornais

Saldo anterior: 1.650,00

AUTORIZO O EMPENHO DA 
DESPESA SUPRA MENCIONDA

CARLOS CERC

EM: 04/01/2016

UEIRA DA P
\_ PRESIDENTE DA CÂMA

359.808.713-68

LIQUIDAÇÃO

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/04/2016

EDVALDO PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL

01

20

3390360000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

lÂ%tStÃlXA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

N!j4à

EXTRAORDINÁRIO

Í7

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 21.750,00 R$ 2.040,00 R$ 19.710,00

C.P.F. 884.689.415-49

HISTÓRICO

Movimentação de Sub-empenho

Valor: 130,00

VALOR DO EMPENHO R$
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

EÓVALDO PEREIRA 

CONTADOR 
CRC: 16584

PROCESSO DE PAGAMENTO N° 136

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Cento e Vinte e Seis Reais e Dez Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900689

AÇÃOCARLOS CERQUEI
PRESIDENTE DA CÂMARA

CPF: 359.808:713-68

R.G.:

Saldo atual: 1.520,00

R$ 2.040,00
DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 18/04/2016

CPF: 140.449.86568

7 r *
JOSE CARLT 

DIRETORA
S DALTRO PINTO 
ÓMINISTRATIVO

130,00
3,90

126,10

Valor

126,10

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/04/2016

ANAG

CPF: 439.802.365-87

AS DA COSTA



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos-7”-
Caixa Postal n" 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: çanun^sa^^

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Qpag. ní

CONTRATO N° 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004/2016
DISPENSA N°002/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 

a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: MAURA MOURA DOS SANTOS, 

pessoa física, inscrita no CPF n°. 884.689.415-49, residente na Rua do 

Corredor n° 14 no Bairro Sete Portas no Município de São Gonçalo dos 

Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 

Contrato de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e 

pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de fornecimento diário do Jornal A Tarde.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° 002/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 

disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.



ESTADO DA BAHIA I —
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo^—^
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP; 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60 \. /

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mall: camarasaogoncalo@bol.com.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tém, como^' 

característica principal, a manutenção dos serviços administrativos' "do
CONTRATANTE.

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

Lei 8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

2

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax; (75)248-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coni.br

DAS ALTERAÇÕES:
Cláusula 9a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos prê^jstesnpísJ 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. X^iodos^S

Cláusula 10a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 

neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 11a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 

1.560,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta reais) e mensal de R$ 130,00 

(Cento e trinta reais).

Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome da MAURA 

MOURA DOS SANTOS.

DO FORO;

Cláusula 12a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

Contratada

TESTEMUNHAS:

3

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


» ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n“ - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalo@bol.com.br

CNPJ-13.226.584/0001-60'

^10 00%^PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração /

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos-BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete E gelista do Rosário 
ecretária

4

mailto:camarasaoeoncalo@bol.com.br
diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br


ESTADO DA BAHIA pwG n»

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/ÓOQ^
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

RECIBO

Valor 130,00
INSS -

ISS 3,90
IR -

Líquido 126,10

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 130,00 (Cento e trinta 

reais), referente a fornecimento de jornais no mês de ABRIL/16. Cf. 

nota 16984.

São Gonçalo dos Campos, / íj / zlr’ ^/tz/^ /pi/ %£)/& .

iJ^U^g ,_Z4g^<% ^ áOTZ^)-  
j^ssinâtnurR ~

RG n° 05-^ 3é SQ - 10 CPF n° ^^^1 ^2^71 ^l^- 4^ .

CREDOR: MAURA MOURA DOS SANTOS

ENDEREÇO: Rua do Corredor, s/n Sete Portas - São Gonçalo dos Campos - BA. 1

CPF: 884.689.415-49 RG: 05569620-10

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPO
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 16984
( Prestação de Serviços )

Série Única
DATA DE EMISSÃO: 18/04/2016



Saneo 
104

’ | Ptíyüe por esfê4

Agência

0074
0074

Cl Conta C2

8 06000005-4 0
8 06000005-4 0

Série

AAA
AAA

Cheque íi°

900689
900689

cheque a quantia de Ce nt 0 VÍnt.P SPÍS rP3ÍS P dPZ CentaVOS XXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX X X-X. X_X XXXXX x.x.xxx

„ Maura Moura dos Santos

C3

3

ordem

de 20 1 6

SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 04/2016

cópia de cheque n9
Do Banco CEF.

G . C ampos__ 1_9

w
SAO GONCALO DOS 
cnp/13.226.584/0001-60

06000005-4

RA

abri 1

AAA 900689

CUENTE BANCÁRIO
2 DESDE 07/2005

90068? 104 0074

900689

Utilizado para pagamento a Maura Moura dos Santos , ref. serviço de forne

cimento de jornais no mes dp abri 1/16, Cf. nota 1 6984.

'Vistos * Contador Caixa Cheque assinado por:
C/Corrente 5-4

Talão

-------------—_



ESTADO DO(A) BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS'^^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 137

DATA: 19/04/2016
Lic/Disp/lnex 003/2016

CREDOR: Erivaldo Reis de Oliveira

VALOR BRUTO R$

VALOR DAS DEDUÇÕES R$

VALOR LÍQUIDO R$

650,00

19,50

630,50

DOTAÇÃO: 101

2040

3390360000

00

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Manutenção da Câmara Municipal

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900688 630,50

Empenho / Sub-Empenho: 10/4



CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS 5^^ M Ü^

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N 
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA 
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

NOTA DE SUB-EM
(jPAG. N’.

IHQst^feW

NOTA DE EMPENHO: 10/4

101

031

2040

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA__________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC

SUB-FUNÇÃO 

Ação Legislativa

ATIVIDADE / PROJETO

Manutenção da Câmara Municipal

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 
CONTRATO: 
CONVÊNIO: 
ITEM DESP:

003/2016 - Dispensa de Licitação

33903699 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CREDOR(A): 25417 - Erivaldo Reis de Oliveira
ENDEREÇO: Rua Mal Floriano Peixoto |

BAIRRO:
ADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
.P.J. I.E.:

ORÇAMENTÁRIO
E SUPLEMENTAR X ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

01

20

3390360000

FUNÇÃO

LEGISLATIVA

PROGRAMA

Manutenção da Câmara Municipal

ELEMENTO DE DESPESA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 19.710,00 R$ 9.360,00 R$ 10.350,00

R.G.:C.P.F. 941.550.975-91

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com serviços como operador de som no plenário da Câmara

Saldo anterior: 7.410,00
Movimentação de Sub-empenho

Valor: 650,00 Saldo atual: 6.760,00

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 9.360,00
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

EM: 04/01/2016

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 18/04/2016

ÍLÓS CERQUEIRA DaX/r/FICAÇÃ^ 

PRESIDENTE DA CÂMARA---
359.808.713-68

ed^ldo^peRéira

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CARLO^DALTRO PINTO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 137

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/04/2016

PERREIRA
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Seiscentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos

650,00
19,50

630,50

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

Banco Conta Cheque/Dco.Bco. Valor EM: 19/04/2016
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4 900688 630,50

CPF: 359.808.713-68

IFICAÇÃO 
CAMARA

ANAGL AS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos *
Av. Haniba! Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584\)001-60

«•wrâW" Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GPAG. N4

CONTRATO N° 005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/201
DISPENSA N° D003/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415- 

91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, 

denominado CONTRATADO: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA, pessoa física, 

inscrita no CPF n°. 941.550.975-91 e RG n°6795487-18, residente na Rua Mal. 

Floriano Peixoto n°ll no Município de São Gonçalo dos Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, no qual se justifica a Dispensa de Procedimento 

Licitatório D003/2016, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei n°. 

8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente. .

DO OBJETO

Cláusula Ia. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de 

operador do som do plenário da Câmara Municipal, bem como a manutenção do 

equipamento no período de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Os materiais de consumo necessários para a realização das 

tarefas serão fornecidos pelo CONTRATADO. - Q

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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ESTADO DA BAHIA : • u„

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60 ^

Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.brIo tfMULo DOS Campos

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá:
a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos

executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes; 

b)Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

c)Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória;

d)Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 4a. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 5a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.

DO PREÇO

Cláusula 6a. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do 

CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 7.800,00 (Sete mil e 

oitocentos reais), com o valor mensal de R$ 650,00(Seiscentos e cinquenta 

reais).

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. O pagamento será efetuaç pelo contratante até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao fato gerador.

2

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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ESTADO DA BAHIA / í \

Câmara Municipal de São Gonçalo dostCampos /
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^584/0001-60/

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@boLbopi.br /A^.—..

DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO.

Cláusula 8a. O presente contrato será executado nos dias de sessões, 

ordinárias, extraordinárias ou solenes, regular-se-á no que concerne à sua

execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de 

junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e 

pelos preceitos e princípios do direito público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 10a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 11a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 12a. É vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 13a. Ê vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 

repartição competente.

Cláusula 14a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 
dependências dos locais onde os serviços serão executados. ’

mailto:camarasaogoncalo@boLbopi.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Ho GONftU» dos Campos,

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58 001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-maii: camarasaogoncalo@bal.com.br

DAS PENALIDADES
o PAG. N«

Cláusula 15a. Pelo descumprimento total ou parcial das condições prevWtáé^W™ ^/

proposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADÇoag^ 

sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização 

civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 

IPCA na data de sua liquidação.

Cláusula 16a. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, total ou parcialmente, a critério do (representante da CONTRATANTE), 

se entender as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO como relevantes.

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula 18a. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 

por conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: - 101 - Câmara Municipal

Projeto / Atividade: - 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de despesa: - 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

DA RESCISÃO
Cláusula 19a - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

contratante ou pelo contratado, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 

presente, mediante rescisão contratual por escrito.

mailto:camarasaogoncalo@bal.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^84/0001-60/

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.c&m-br .,.-''

/<r M Ü%

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 20a - Incumbirá o contratante providenciar a publicação des 

por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura,

contratante vinte dias a partir desta data para efetuar a publicação sob sua

exclusiva responsabilidade.

DO FORO
Cláusula 21a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Ba.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

RG. _ <Z~\

5



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos QampoÇ
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.5

CPI

/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.corrí

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA w

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

G1 o Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
ecretária

6
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Can
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/1

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

lOf^OkTURÃ

RECIBO

Valor 650,00
INSS -
ISS 19,50
IR -
Líquido 630,50

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 650,00 (Seiscentos 

cinquenta reais), referente a serviço de operador de som do plenário da 

Câmara Municipal nas sessões do mês de ABRIL/16. Cf. nota 16983.

CREDOR: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: Rua Mal. Floriano Peixoto 11 - São Gonçalo dos Campos - BA.

CPF: 941.550.975-91 RG.: 06795487-18

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL SÃO GONÇALO DOS CAMPOS V ASSINATURA j

AVENIDA HANIBAL PEDREIRA, N° 01
CNPJ: 14.060.602/0001-49

NOTA FISCAL AVULSA N° 16983
( Prestação de Serviços )

Série Única 

DATA DE EMISSÃO: 18/04/2016

EMITENTE: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA

ENDEREÇO: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,N°11

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 941.550.975-91 PIS/INSS: CGA/RG: 06795487-18

DESTINATÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO G. DOS CAMPOS

ENDEREÇO: AV. HANIBAL PEDREIRA, S/N CENTRO

MUNICÍPIO: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

CNPJ/CPF: 13.226.584/0001-60 CGA/RG: 13.226.584/0001-60

•

QUANT. DESCRIÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) PREÇO UNITÁRK VALOR TOTAL

1 REF: SERVIÇO DE OPERADOR DE SOM DO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL NAS SESSÕES NO MÉS DE ABRIL DE 2016.

650,00 650,00 
0,00

0,00 

0,00

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00

' PREÇO DO SERVIÇO:

650,00

DEDUÇÕES: BASE DE CÁLCULO:

650,00

ALÍQUOTA ( % ):

3,00
VALOR DO I.S.S.:

19,50

ISS / RF: IR / RF: INSS / RF: SEST/SENAT/RF: OUTRAS DEDUÇÕES: VALOR LIQUIDO DA NOTA:

650,00
7

Esta Nota Fiscal "AVULSA" só terá valor quando autenticada pelo Órgão Fazendário no espaço reservado para tal. 
* Documento emitido por processo eletrônico em via Única com cópias. 

.. -......... -.......................................................................................................

Recebí(emos) de ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA
os serviços discriminados na presente Nota Fiscal

Assinatura do Recebedor:

Nota Fiscal n°:

16983
Data de Recebimento:
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Banco

104
Agência

0074
0074

Cheque n°

900688
900688
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|G . C ampos

SAO GONÇALO DOS CAMPOS
PCAJ JSEABRA 19
SAO GONÇALO DOS CAMPOS-BA
CONFECÇÃO: 04/2016

SM) GONCAÜO DOS CAMPO 
cnpj 13.226.584/0001-60 í

de_aJWL] de;20_]_g.

ou à sua ordem

CUENTE BANCÁRIO 
DESDE 07/2005

((tilibra))

CÓpíâ d@ Cl*IGC|U6 íl“ 9 00 68 8 Qvisado [ ] Cruzado

Do Banco CEF .
Utilizado para pagamento a Erivaldo Reis de Oliveira, ref. serviço de o-

perador de s om do plenário nas sessões do mes de abril/16. cf.nota

16983.
/AVistos Contador Caixa Cheque assinado por:

C/Corrente 5-4

-----------------------------------
Talão



PROCESSO DE PAGAMENTO N. 138

DATA: 19/04/2016

CREDOR: Hermogenes Computadores e Informática LTDA

VALOR BRUTO R$ 745,20

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 745,20

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390300000 Material de Consumo 

00 Recursos Ordinário

BANCO N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900685 745,20

Portar®nl0W'

Empenho: 49



* CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

teiXÍEÍ/ C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

R J 
f / «PAG

r j__ i
NUM DEsW 

vo

NOTA DE EMPENHO: 49 2016 xwooyz

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO
NORMAL X GLOBAL POR ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO v
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO

101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPC 01 LEGISLATIVA
SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE / PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390300000 Material de Consumo

FONTE DE RECURSOS: 00 Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: Outros/Não se Aplica
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEM DESP: 33903003 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO/MATERIAL DE EXPEDIE

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 103.535,18 R$ 745,20 R$ 102.789,98

CREDOR(A): 25466 - Hermogenes Computadores e Informática LTDA
ENDEREÇO: Av Senhor dos Passos [1081
BAIRRO: 

«ADE: FEIRA DE SANTANA - BA
B.PJ. 10.355.755/0001-62 I.E.: 78461963 C.P.F. R.G.:

HISTÓRICO
Valor empenhado para despesas com aquisição de materiais de expediente

VALOR DO EMPENHO R$ R$ 745,20
AUTORIZO O EMPENHO DA

DESPESA SUPRA MENCIONDA
DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA 
FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO 
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) 
PRESTADO(S).

EM: 01/04/2016

OS CERC JEIRA DA 
PRESID ENTE DA CÃMÂ 

359.808.713-68

ÃO

EM: 01/04/2016 EM: 13/04/2016

e^ÃÍdo^eRéira 

CONTADOR 
CRC: 16584

JOSE CAI LTRO PINTO
DIRETOR ADMINISTRATIVO

CPF: 140.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 138

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO ^ 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTA LIQUIDADA, 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 13/04/2016

El ÃLDO PERREIRA 
CONTADOR 
CRC: 16584

VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$:
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:
Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Vinte Centavos

Banco Conta Cheque/Dco.Bco.
CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-4

, EM: 19/04/201

CARI OS CERQUE

900685

IFICAÇÃO
PRESIDENTE DAlCÂMARA  

CPF: 359.808.713-68

745,20
0,00

745,20

Valor

745,20

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/04/2016

ANAtG DIAS DA COSTA

CPF: 439.802.365-87



MW/ ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CampOj™
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00fA-KnvS
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : caniarasaogoncalo@bol.coni.br

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 017/2016,

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 025/2016
DISPENSA N°. D017/2016

Contrato 
celebram 
GONÇALO 
a empresa

de Fornecimento que entre 
a CÂMARA MUNICIPAL DE

ut>ag.n3^1

«ATURA

DOS CAMPOS, Estado da Bahia 
HERMÓGENES COMPUTADORES E

INFORMÁTICA LTDA EPP, para os 
especificados.

fins abaixo

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa HERMÓGENES COMPUTADORES 
INFORMÁTICA LTDA EPP, sediada na Av. Sr. dos Passos, n°. 1081, 
Centro, Feira de Santana - BA, CEP. 44002-205, inscrito no CNPJ sob 
n° 10.355.755/0001-62 e Inscrição Estadual n°. 078.461.963, neste 
ato representada pela Sr.a Luciara Pereira Miranda Santiago, 
brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
portadora do RG n° 05859337-31/SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob 
n° 607.753.275-49, residente e domiciliada na Av. Santo Antônio, n°. 
346, Capuchinhos - Feira de Santana - Ba, tem entre si justo e 
contratado, o presente Instrumento Contratual, ficando desde já 
aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO
Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de expediente para 
desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo 
dos Campos - BA, conforme especificações e quantitativos constantes 
da Proposta de Preços vencedora da Dispensa de Licitação n°. 
D007/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 
8.666 de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO
Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, 
o Processo de Dispensa de Licitação n° D017/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e 
o menor preço.

AnaGlóti 
“Mat.03-Port|004/2Ò1S

Confere com o Original
Câmara Munic.de São Gonçalo dos 
Campos Em,

dr€ost*
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/00D1 -60

apresentação

é de R$. 1.052,84 
quatro centavos),

da
(quifi
Cheque

5o
de

Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camanisaogoncalo@bol.coni.brf N’

DO pagamento

Cláusula 3a - O valor global desse contrato 
mil, cinquenta dois reais e oitenta 
pagamento será efetuado à vista, após

(3

pta

Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da Câmara, até o 
dia útil subsequente ao fornecimento dos materiais, através 
nominal e/ou depósito na conta corrente da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos suprimentos de informática inicia-se 
a partir da assinatura deste Contrato em 28 de abril de 2016 e se 
encerrará no dia 28 de maio de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em 
caso de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos equipamentos constantes no 
parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.
§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato 
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto.

2
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correspondente a

o pag. m

assinatura

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, nap prevrsúo-; 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimè-nto, ficai'
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia

o foro da Comarcàx^e 
expressa de qualqu

outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonç'.alo dos Campos,/2'§^de abril de 2016.

Carlos Cerqueira da Purificação 
Presidente da Câmara 

I Contra1

HERMÓGENES COMP. e INF. LTDA EPÍ 
CNPJn° 10.355.755/0001-62 

Contratada

Testemunhas:

CPF

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br
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AQ gHÇALO DOS CAMPQÍ

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, - f^ooos^ 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de abril de 2016.

Glauco Mendes Advogados ssociados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de abril de 2016.

Maria Gorete Evaíigeiista do Rosário 
Secretária

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br


CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS RÊCEBEU DE HERMOGENES COMP E INF LTDA, OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-(

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

HERMOGENES COMP E INF LTDA DANFE
Documento Auxiliar da

N°: 000003216

2
^fl^

Mata
MegaStore

AV SENHOR DOS PASSOS 1081 
CENTRO / 44.002-205 
FEIRA DE SANTANA-BA 
Fone/Fax: (75) 3221-4183/

Nota Fiscal Eletrônica

Saída: 1
Entrada: 2
N" 000.003.216
Série: 2
Página 1/1

CONTROLE DO FISCO

IIIIII lllllllllllllll
CHAVE DE ACESSO

2916 0410 3557 5500 0162 5500 2000 0032 1616 4515 0708

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO

5.102-VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129160031346619 - 13/04/2016 17:02
INSCRIÇÃO ESTADUAL

78461963
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

10.355.755/0001-62

DES TINA TÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS
CNPJ/CPF

13.226.584/0001-60
DATA DA EMISSÃO

13/04/2016
ENDEREÇO

AV HANIBAL PEDREIRA SN
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44.330-000
DATA DE SAlDA/ENTRADA

13/04/2016
MUNIClPIO

SAO GONCALO DOS CAMPOS
FONE/FAX

(75) 3246-1306/
UF

BA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE SAÍDA

DADOS DA ENTREGA
ENDEREÇO

AV HANIBAL PEDREIRA SN
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

44.330-000
UF

BA
MUNICÍPIO

SAO GONCALO DOS CAMP

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0,00
VAÍ1OR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

745,20
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

745,20

TRANSPORTADORA/OLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL TIPO DE FRETE

9-Sem frete
CÕDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA

DIVERSOS
NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000
PESO LÍQUIDO

0,000

FATURA

RESERVADO AO FISCO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
COD. PRODUTO/ 

__ servco DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VLR. UNIT. DESC. VLR.TOTAL BC. ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALIQ ALIQ. 
IPI

)00691-0 PAPEL REPORT A4 500FLS 
75G

48025610 0500 5.403 UN 40 14,900( 0,00 596,00 0,00 0,00 0,00 0 -

)01687-2 CABO DE FORCA PADRAO 
NOVO

85444200 0101 5.102 UN 5 7,0000 0,00 35,00 0,00 0,00 0,00 18 -

)01814-2 GRAMPOMOL MAPED X12 
32MM

83059000 2101 5.102 UN 5 3,0400 0,00 15,20 0,00 0,00 0,00 18

302580-5 MARCA TEXTO HELIOS 
LARANJA

96082000 0500 5.403 UN 5 1,6000 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 0 -

)02781-6 CLASSF ACP PLAST PERS 
C ELAST FINO 1021 CR

42021210 0500 5.403 UN 20 1,7000 0,00 34,00 0,00 0,00 0,00 0 •

)11242-0 ADAPTADOR INTELBRAS 
USB WIRELESS WBN900

85176277 2101 5.102 UN 1 57.000C 0,00 57,00 0,00 0,00 0,00 18 •

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ' '

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; NãO GERA DIREITO A 
CRéDITO FISCAL DE IPI; PERMITE O APROVEITAMENTO DO CRéDITO DE ICMS NO VALOR DE R$4.23; 
CORRESPONDENTE à ALÍQUOTA DE 3,95% NOS TERMOS DO ART. 23 DA LC 123/2006

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVÀ DA UNIÃO

Nome: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP
CNPJ: 10.355.755/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN na 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:19:11 do dia 04/12/2015 <hora e data de Brasília».
Válida até 01/06/2016.
Código de controle da certidão: 3413.B94F.2D2A.9528
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:/Users/GORETE/AppData/Local/Temp/TYJKUFL5.htm 17/12/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br
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:ONOM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10355755/0001-62
Razão Social: hermogenes computadores e informática ltda

Nome Fantasia: hermogenes informática

Endereço: av senhor dos passos 1081 / centro / feira de santana
/ BA / 44002-205

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 09/04/2016 a 08/05/2016

Certificação Número: 2016040905292149428120

Informação obtida em 09/04/2016, às 09:26:48.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/03^0140 À^í

SECRETARIA DA FAZENDA ’ ""«sJtúrã

'Ní° oo^

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160310311

RAZÃO SOCIAL

HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP

INSCRIÇÃO ESTADUAL

078.461.963

CNPJ

10.355.755/0001-62

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Proccsso(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

232368.0005/14-4 - 2a Inst/PARA JULGAMENTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da 

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 09/03/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG-1 dei RelCertidaoEspecial.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


| Secretaria Municipal da Fazenda
| Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
3 Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de g
3 Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.3 A

CÓDIGO: N/2016/41683 0
| CONTRIBUINTE: HERMOGENES COMPUTADORES E [NFORMATICA LTDA - EPP
| ENDEREÇO: AVENIDA SENHOR DOS PASSOS, 1081 - CENTRO H

gCNPJ/CPF: 10.355.755/0001-62
^INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 35.535-8
«INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 6.419-0

| ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática g

| DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 31/03/2016

| DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 30/05/2016 ||

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de g 
| responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 3 
3 Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa.

3 A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido ü 
| efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal H 
; prevista nos Incisos de I a IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/19 66 - Código Tributário Nacional. g

g Conforme o Art. 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 3 
g certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 3 
3 venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 3

3 A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo tí 
3 endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.

| Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e | 
| refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua y 
3 emissão. tí

Código de verificação de autenticidade:

a 11 d 90133623d7a76047e8cdd222fef I

Certidão emitida gratuita mente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?p0=servicosonIine&Certidao-de-debitos=1# i/i

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao
http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?p0=servicosonIine&Certidao-de-debitos=1%2523


JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA 
FILIAIS)
CNPJ: 10.355.755/0001-62
Certidão n°: 12619779/2016

EPP (MATRIZ E

Expedição
Validade:

25/01/2016, às 12:06:19
22/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HERMOGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.355.755/0001-62, 
NÃO consta do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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ESTADO DO(A) BAHIA /SJ^^
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOà^P™^

EXERCÍCIO 2016

PROCESSO DE PAGAMENTO N. 139

DATA: 19/04/2016
Lic/Disp/lnex 001/2015

CREDOR: Jose Jorge dos Santos Alves

VALOR BRUTO R$ 3.300,00

VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 0,00

VALOR LÍQUIDO R$ 3.300,00

DOTAÇÃO: 101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

2040 Manutenção da Câmara Municipal

3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

00 Recursos Ordinário

BANCO | N. CONTA NOME DA CONTA DOCMTO VALOR

CAIXA ECONOMICA FE 05-4 Camara Sao Goncalo 900687 3.300,00

Empenho / Sub-Empenho: 18/4



MÕtf*'^** ctw
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃ
AVENIDA HANIBAL PEDREIRA S/N
CENTRO
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA
C.N.P.J.: 13.226.584/0001-60

□ GONÇALO DOS CAMPOS
/ Qpag. n? 1

NOTA DE SUB-EMPEIWJ^aAIXÃ

NOTA DE EMPENHO: 18/4
TIPO DA N OTA TIPO DE CRÉDITO

NORMAL GLOBAL X POR ESTIMATIVA
ORÇAMENTÁRIO --
E SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FUNÇÃO
101 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPit 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO PROGRAMA

031 Ação Legislativa 20 Manutenção da Câmara Municipal

ATIVIDADE/ PROJETO ELEMENTO DE DESPESA

2040 Manutenção da Câmara Municipal 3390390000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00- Recursos Órdinario
LICITAÇÃO: 001/2015
CONTRATO:
CONVÊNIO:
ITEMDESP: 33903999

- Carta Convite p/ Compras e Serviços

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

SALDO NA DOTAÇÃO
SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO SALDO ATUAL

R$ 97.960,00 R$ 33.000,00 R$ 64.960,00

CREDOR(A): 25458 - Jose Jorge dos Santos Alves
ENDEREÇO: Rua Zulmira Santos 52
BAIRRO:
CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA

^P.J. 21.616.369/0001-01 I.E.: C.P.F. R.G.:

HIST DRICO
Valor empenhado para despesas com locação de veículos

Saldo anterior: 23.100,00

Movimentação
Valor: 3.300

de Sub-empenho
,00 Saldo atual: 19.800,00

VALOR DO E VIPENHO R$ R$ 33.000,00
AUTORIZO O EMPENHO D

JESPESA SUPRA MENCION

EM: 04/01/2016

A
DA

*

DECLARO QUE
FOI DEDUZIDA

EM:

A IMPORTÂNCIA SUPRA 
DO CRÉDITO PRÓPRIO

J4/01/2016

DECLARO QUE O(S) 
RECEBIDO(S) E REGI 
PRÓPRIO OU QUE O( 
PRESTADO(S).

EM:

/lATERIAL(AIS) FOI(RAM) 
STRADO(S) NO LIVRO 
S) SERVIÇO(S) FOI(RAM)

18/04/2016

ãRLOS cerqueira da PURU 
\ PRESIDENTE DA CÂMAR 

359.808.713-68

HCAÇÃO
A

EDW 
C 
C

LD(Í PEREIRA 

ONTADOR 
IRC: 16584

JOSE CARLC
DIRETORA

CPF: 14

S DALTRO PINTO 
3MINISTRATIVO 
0.449.86568

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO N° 139

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A 
NOTA DE EMPENHO SUPRAESTÁ LIQUIDAD 

PODENDO EFETUAR PAGAMENTO

EM: 18/04/2016

V
VALOR TOTAL BRUTO R$:
VALOR DAS DEDUÇÕES R$: 
PAGA-SE A QUANTIA DE R$:

Tres Mil e Trezentos Reais

Banco Cor

3.300,00 
0,00

3.300,00

Ta Cheque/Dco.Bco. Valor

FOI PAGA A IMPORTÂNCIA 
AUTORIZADA

EM: 19/04/2016

ANA GLÍj^^AS DA COSTA

CAIXA ECONOMICA FEDEF 05-^

1 \ 1 , EM: 1,í/04/2(

900687 3.300,00

16

*ED^ÈtÁ EERFÍEIRA

CONTADOR 
CRC: 16584

V CARLOS CER 
\ PRESII

V CPF

cuSE
JENTEI 
: 359.8C

.DA PURIFICAÇÃO 
IA CÂMARA 
8.713-68 CPF: 439.802.365-87



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dosiCampos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226'1584/0001-60__
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: çarwmisaoÊoneí^m^^ Mt/^

slô gÕ^lod^c^qí

CPX

Io TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 018/201
D PAG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Pres dente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e JOSÉ JORGE DOS SANTOS 

ALVES, sediada na Av. Proí*. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo 

dos Campos - BA, inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição 

Municipal n°. 10.164-8, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, o 

presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço mediante as 

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNÇlA

1. 1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 

estabelecido na Cláusula oitava dó contrato n° 018/2015 por mais 10(dez) 

meses, encerrando-se no dia 31/10/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

2.1 Todas as demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 

decorrentes deste Termo Aditivo permanecem em vigor e obrigando as Partes 

conforme originalmente pactuadas. 
I Confere com o Original | 

| Cârr.araMun:ic.de São Gonçalodos | 

| Campos
osta__ ’
---------  5

1

C%25c3%25a2rr.araMun:ic.de


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caiçpo^
Av. Hanibal Pedreira, s/n°- Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalofãjbol.eom.br -; ^ (j^.

üOM^LODOSCxypoí

2.2 E
/0PAG. ---- ' U<

por estarem assim justos e avençados, firmam o presente Instrumento# i assinatura

redigido em 02 (duas) vias dç igual teor e forma, para um só efeito, jum

com as testemunhas abaixo assinadas.

2

camarasaogoncalof%25c3%25a3jbol.eom.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
íwwww

Av. Hanlbal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

(J PAG. N«

ASS!

CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: c^umnj^^o£<nK^doíí^bd^^ M 0/T

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Glau des e Advogados Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site 

www. diariooficíaldomunicipio .com.br/ diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 30 de dezembro de 2015.

Maria GoretC^i^íj^^ Rosário

Secretaria

3

com.br/
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Camara Municipal de Sao Gonçalo OrrrÇamfâ^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ\1-3.226 5847(JI>qi-60 A

ESTADO DA BAHIA

Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoiI&alo@bol4XÍm. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018/2015

(JPAG^N

' CPL

Pelo presente "Contrato de Locação de Veículos", de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Cent 
Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no GNPJ sob o n° 13.226.584/0001-60, doravante denoníi 
LOCATÁRIA, de outro na qualidade de LOCADORA, a empresa JOSÉ JORGE DOS SAN 
ALVES, sediada na Av. Profa. Zulmira Santos, n°. 52, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA, 
inscrito no CNPJ sob n° 21.616.369/0001-01 e Inscrição Municipal n°. 10.164-8, neste ato 
representada pelo Sr. José Jorge dos Santos Alves, brasileiro, maior, portador do documento de 
identidade n° 5.092.536-95 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 552.378.865-15, residente e
domiciliado na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, conforme proposta ofertada no Processo Administrativo n° 019/2015 da licitação 
modalidade Carta Convite n°. 001/2015, tem entre si justo e contratado os seguintes termos e 
condições:

DO OBJETO:

^áusula 1a - Contratação do serviço de locação de veiculo automotivo tipo passeio, 
motorização 1.000, com ano/modelo não inferior a 2014/2015, com 4 portas, ar condicionado, 
flex (álcool/gasolina), categoria aluguel, com motorista, para desenvolvimento dos trabalhos da 
Câmara Municipal.

Cláusula 2a - O veículo será vistoriado, aceito e recebido pela LOCATÁRIA no momento determinado 
para o início da locação, encontrando-se com o tanque de combustível cheio, em perfeitas condições 
de uso, funcionamento, conservação, segurança e perfeitamente adequado a todas as exigências 
legais. )

DA UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO

Cláusula 3a - A LOCATÁRIA utilizará o veículo nas condições pactuadas com liberdade de 
quilometragem, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 08h00 (oito horas) às 17h00 (dezessete 
horas), ou quando do interesse do Presidente da Câmara, que deverá comunicar com antecedência 
de 24 a 48 horas do uso do veiculo.

Cláusula 4a - O veículo não poderá ser utilizado para fins ilegais como assaltos, seqüestros, 
^^itrabando, tráfico de drogas, nem frequentar lugares ilícitos tais como: bares, motéis, restaurantes 

ou servir de meio de transportes para manifestações públicas, sob pena de rescisão do presente 
CONTRATO.

Cláusula 5a - A presente locação não ppderá ser cedida ou transferida, sem expressa anuência da 
LOCATARIA.

DAS OBRIGAÇÕES

Cláusula 6a - São obrigações do locador e/ou do condutor.

I- Não dirigir o veículo em desacordo com o Código Nacional de Trânsito;
II- Não sublocar ou emprestar o veículo;
lll- Manter o veículo trancado com a chave sempre que o mesmo não estiver em 

uso e deixá-lo em local vigiado quando estacionado;
IV- Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados a terceiros, 

pessoas ou objetos durante todo o período de locação;



ESTADO DA BAHIA X€pi/\ ^^ p £X

Câmara Municipal de São Gonçalo Hosg?an^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-fe32£5847Õ(^G^^

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :£an]jwasaogonrM^^ ' /

V-

VI-

VII-
Vlll-

IX-

X-

XI-

Responder integralmente por todos e quaisquer danos causados ao veí 
durante o período em que estiver a serviço da locatária;
O pagamento das multas em decorrência de transgressão às normafêjwd®'. 
trânsito; 1r

" assinai ura
Cumprir todos os termos, clápsulas e condições estipuladas neste contrato^ 
O veículo, obrigatoriamente, deverá possuir cobertura, mediante seg'u^toooSc£ 
durante todo o período de locação, com previsão de furto, roubo ou incêndio ou 
outros eventos que impliquem na perda total do veículo; inclusive situações 
decorrentes de caso fortuito ^ força maior;
Todos os tributos e encargos a eles relacionados, decorrentes dessa locação, 
ficarão exclusivamente a cargo do LOCADOR;
O condutor do veículo terá total responsabilidade por danos de qualquer 
natureza que ocorra aos pnleus, ferramentas, acessórios e equipamentos ou 
qualquer outra parte integrante do veículo locado.
Responsabilizar-se pelos encargos, custos e gastos, incluindo os provenientes
de furto, roubo, perdas e/ou danos referentes ao veículo.

XII- Manter uniformizado, devidamente identificado (fardas e carteira funcional) 
A fornecida pela LOCATÁRIA.
XIII- Não dar caronas a terceiros.

Cláusula 7a - São obrigações do locatário:

I- Efetuar o pagamento no valor e data avençada neste contrato;
II- Responsabilizar-se pelas despesas relativas ao consumo de combustíveis, 

desde que devidamente autorizadas.
III- Responsabiliza-se pela manitenção do veículo.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 8a - A locação inicia-se a partir de 06 de março de 2015 e encerra-se no 
dia 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitado a (60) sessenta meses.

Cláusula 9a - O veículo locado deverá ser devolvido, impreterivelmente na data 
ijctuada, para encerramento do contrato. Em caso contrário poderão ser adotadas 
as medidas necessárias para recuperá-lo, sem prejuízo das demais medidas civis e 
penais cabíveis.

Cláusula 10a - Excetuam-se os casos em que a prorrogação seja previamente 
comunicada e aceita pela LOCADCRA e LOCATÁRIA.

Cláusula 12a - As condições acui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da LOCADORA.

Cláusula 13a - A LOCATÁRIA, no caso de acidente ou desaparecimento do veículo 
locado durante o prazo de vigência do presente contrato, juntamente com o condutor 
se obriga a comunicar imediátamente o fato às autoridades competentes 
providenciando o registro da ocorrência policial, colhendo dados de terceiros 
envolvidos, testemunhas, númerc do boletim de ocorrência, e demais medidas 
cabíveis, comunicando também ao Locador sob pena de ser responsabilizado pelo 
abandono do veículo.

DO PAGAMENTO
2



Câmara Municipal de São Gonçaloíd^Ga
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNP

ESTADO DA BAHIA

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogdXcalo@bol.ç

Cláusula 14a - O valor da locação a ser pago pela LOCATÁRIA a LOCADORA correspond 
mensalmente a R$. 3.300,00 (três mil e trezentos reais), pago até o quinto dia subsequente a z 
vencido, e o valor global é de R$. 33.000,00 (trinta e três mil reais).

^SINATURAParágrafo único - A Contratante poderá reajustar o preço, quando solicitado pela Cont 
utilizando os indicies do IGPM da Fundação Getúlio Vargas - FGV e/ou qualquer outro índice ofictájW sCÍ; 
governo, desde que seja aceito pelas partes.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 15a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 
por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 0101 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de Despesa: 33.90.39 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.

DA RESCISÃO
^áusula 16a - O presente CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 

LOCADORA ou pelo LOCATÁRIO, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 
presente, mediante simples notificação escrita ou devolução do veículo.

DO FORO

Cláusula 17a - As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer outro, para eximir quaisquer 
dúvidas ou questões judiciais oriundas deste contrato.

[)A PUBLICAÇÃO

Cláusula 18a - Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste contrato, 
por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo a 
Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

jáusula 19a - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o presente, 
es vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os efeitos legais.

em

São GongaPo dos Campos, março de 2015.

câb «per queira daHqr ficação 
Presidente da Çâm hji 

Locatária

Testemunhas:

4a./T ^/
/José Jorgexfos Santos Alves 
/ CNPU n°. ^1.616.369/0001 -01

Locador

CPF; M5 .J 5'S - â ü
3



Câmara Municipal de São Gonçalo dt>s*#ámA<
« Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.22G.584/0001-

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogon^^

São Gonçalo dos Gampos - BA, 06 de março de 2015.

São Gonçalo dos Campos - BA, 06 de março de 2015.

Maria Goh Évangehstado Rosário 
Secretária

ESTADO DA BAHIA

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e formal^d^itJ^K 

consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa Procuradoria Ju 

opina pela celebração/assinatura deste contrato.

consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Glauco Menây 

A

DECLARAÇÃO

leAavagados Associados EPP 

ssessoria Jurídica

DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e

Leis, instalado no hall dê sede administrativa desta Casa Legislativa, atendendo as formalidades



gXg ESTADO DA BAHIA ^ „jM^

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br '^íodos<Í>/

RECIBO

Valor 3.300,00
INSS -

ISS

IR

Líquido 3.300,00

Recebi(emos) da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 

CAMPOS, a importância acima referida de R$ 3.300,00 (Três mil e 

trezentos reais), referente a diárias de serviço prestado na locação de 

veiculo com motorista, para atender as necessidades do Poder 

Legislativo no mês de ABRIL/16. Cf. nota 0022.

São Gonçalo dos Campos, /^i^&^ij£Z^

CREDOR: JOSÉ JORGE DOS SANTOS ALVES

ENDEREÇO: Rua Zulmira dos Santos n° 52 - Murilo Leite - São Gonçalo dos 
Campos - BA.

CNPJ.: 21 616.369/0001-01 INSC. MUN.: 001.984/001-90

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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DATA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CNPJ: 21.616.369/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:44:15 do dia 29/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/06/2016.
Código de controle da certidão: 5345.A282.EA84.6C04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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IMPRIMIR VOLTAR

:AIXA ECONÔM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 21616369/0001-01
Razão Social: jose jorge dos santos alves
Nome Fantasia:LM transporte
Endereço: AV PROFESSORA ZULMIRA SANTOS 52 / MURILO LEITE / SAO 

GONCALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/04/2016 a 04/05/2016

Certificação Número: 2016040503523994072890

Informação obtida em 18/04/2016, às 14:15:04.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22371458&VARPessoa=22371458&VARUf=BA&VARInscr... 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprim
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22371458&VARPessoa=22371458&VARUf=BA&VARInscr


MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data I

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N° 00000063/2016

Emissão: 17/02/2016

Validade: 17/05/2016

JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
CGA: 000.001.984/001-90
CNPJ: 21.616.369/0001-01
CNAE: 49.23-0/01
RUA ZULMIRA DOS SANTOS , 52
CASA
MURILO LEITE
44330-000 - SÃO GONÇALO DOS CAMPOS , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS 
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALI E - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

/aiidação Web:

i >0120160000005100003091147

Emissor: RAFAEL



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 1

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20160195211

RAZÃO SOCÍlAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

21.616.369/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/02/2016, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.616.369/0001-01 
Certidão n°: 217974960/2015
Expedição: 29/12/2015, às 17:46:54
Validade: 25/06/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.616.3 69/0001-01, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores (à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtKst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndtKst.jus.br


Nome Empresarial
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES 55237886515
Nome do Empresário
JOSE JORGE DOS SANTOS ALVES
Nome Fantasia
LM TRANSPORTE
Capital Social
5.000,00
N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
509253695 SSP BA 552.378.865-15

■ «OHiíffiiSiiM
Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente

•ativo 05/01/2015

I . ' ^ÍÍ^C*“ ’^?"?»,?®“'^^'i'^í'.<''n . áfcliiílMí^âií^lÈli®^ ■■■ ■ ; , - -sàfc&tí

CNPJ NIRE
21.616.369/0001-01 29-8-0354644-5

CEP Logradouro Número
44330-000 AVENIDA PROFESSORA ZULMIRA SANTOS 52
Bairro
MURILO LEITE
Município UF
SAO GONCALO DOS CAMPOS BA
Ponto de Referência
BAR DE ISAC

Atividades

Data de Início de Atividades
05/01/2015
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
49.23-0/01 Serviço de táxi

Código da Atividade SecundáriaDescrição da Atividade Secundária
1 49.24-8/00 Transporte escolar

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório ■ declaração prestada no 
momento da inscrição: r : w

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova | as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço. 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisara inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazencia.qov,br/F essoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receita.fazencia.qov,br/F_essoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp


\iero do Recibo:
Núnwf do Identificador:

ME78074189 
00055237886515

Data de Emissão:
05/01/2015
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SAO GONCALO DOS CAMPOS
PCA J J SEABRA 19
SAO GONCALO DOS CAMPOS-BA 
CONFECÇÃO: 04/2016

abril

SÂO GONCALO DOS CAM 
cnm 13.226.584/0001-60 CUENTE BANCÁRIO

DESDE 07/2005

AAA 90068706000005-4900687

copia de cheque n9 903687

Do Banco CEF.
Utilizado para pagamento a Jo.s^__Jorge dos San t. os AIvps rpf serviço de
locaçao de veiculo com motorista no mes de abri 1 /I 6 . Cf. nota 0022

: Contador Cheque assinado por:AVistos Caixa
C/Corrente 5-4
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